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Regimento Interno

Estabelece o Regimento Interno
da Câmara Municipal de São Bento,
Estado do Maranhão e dá outras
pro vidênc] as.

O Presidente da Câmara Municipal de São Bento Est. do
Maranhão.

Plena"rio aprovou e que foi promulgada aFaz saber que o
seguinte Resolução:

TITULO 1

Da Câmara Municipal

:; .: c" A P I' T U L O , .

Das Disposições Preliminares

. Art-. 1: - A.Câmara ,.~u~icipal .é .o órgão: do. Poder ~~rg~S;
làtivo' do :MunicrpiO",' to mpcsto de Vereadores eleitos na
da legislação eleitoral vigente. '. '. _

A t 2· - A Câmara têm funções legislativas, de Flscalrdza
_ •. ~. " t .ria' contrôle e assessora mento osçao ·flnancelra ,e orçament~ 'de atos de administração interna.atos do executivo e a pra Ica . .

§ l' - A função legislativa consiste em deliberar, por meio
de Leis: Resoluçõe~ e.Decretes Le~islativ~s sObredtOd;: rism'!;:~
férias' de competenc:~a do Munic lpl o, o servan o
constitucionais da Uniâo e do Estado.. ..

§ 2· - A função de fiscalização financeira e orç~me.n~a~la
é erxercida com o auxilio do Conselho de Contas do unrcrpro,
compreendendo: .

d s contas da gestão anual do Prefeito; "~?:~~~~an~amento ~a~ .atividades financeiras, orçamenta-
ria e patrimoniais do Munlcl~loj e contas dos Administra-c) J'ulgamento da re~ul~rldade das .. ,
dores e demais responsavels por bens e valores ~~nlclpal~ ..

§ 3 o - A função de confrôla é de caráter poI11Ico-admlnls_
t ativo e' exerce sobre o Prefeito e Chefes de Setor, bem co-;'0 sobre a mesa da Câmara e os Vereadores. .

o • A fun ão de assessoramente consiste ~m, sug_erlr
medi~a:'de intere';se público ao Executivo, mediante ,nd,caçoes.
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§ 5.0 - A função administrativa é restrita à sua organiza_
çâo interna, à regulamentação de seu funcionamento e à estru
turação e direção de seus serviços auxiliares.

CAPITULO II
Da Instalação da Legislatura.

Art 3.° - No primeiro ano de Legislatura, entre os dias (1.')
primeiro e (10) dez de Janeiro, em Seção Solene de instalação,
i~dependente de convocação os vereadores prestarão compro_misso e tomarão posse. .

§ 1.· - Assumirá a presidencia de mesa provisória o vereador eleito mais idoso entre os presentes ..

§ 2.* - O Presidente da Mesa convidará um dos vereado_
res para funcionar Como Secretario que verificará a autencida_
de dos diplomas apresentados e, em seguida organizara a rela-ção nominal dos vereadores. .

;" § 3." - Os vereadores presentes, regularmente diploma
dã. serão empossados, após a leitura do compromisso peloPresidente nos seguintes termos:

" Promete Cumprir a Constituição Federal e a Consti
tuição do Estado, Observar as Leis, Desempenhar com
Lealdade o Mandato que me foi Confiado de Traba
lhar Pelo Progresso do Município e Bem Estar do SeuPovo."

§ 4: - O vereador que tomar posse na sessão prevista
n~ste artigo, deverá fazê-lo no prazo d-e trinta (30) dias, perante
ia Câmara, salvo motivo' justo. aceito por ela. .

. § 5.- - Comparecendo· o vereador para tomar posse den
tro do prazo previsto no parágrafo anterior e por qualquer mo
tivo extra-legal POderá fa;zê·lo perante a maior autoridade
jUdiciária do município, desde que esteja munido dos docunien~tos exigidos por lei.

"- § 6.· - No caso do parágrafo anterior, a autoridade com
pet~nte receberá o compromisso e dará posse, lavrado o neces
s,~rio Termo, ao qual será enviado ao Presidente da Câmara
Municipal para produzir os efeitos legaís.

.'.' § 7." - No ato da posse, o vereador deverá desincompati_
bilfzar-se no prazo de qulze (15) dias, se for o caso; na mesma8Gasião, deverá fazer declaração de seus bens, constando deata ·0 seu resumo.i-,.'.
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§ 8." - O Suplente de yerea,~9r" t~119(>~J~§t,~d'()S9,rJlP!0,:,
misso uma vez, fica dispensadO de fazê-Io riovàménte, em qon
vocações subsequentes. , '

Art. 4.° - Na sessão solene de instalação da Câmara, a
palavra poderá ser facultada ás pessoas presentes.

TITULO II
Dos' Órgaos da Càmar a Municipal ..

CAPITULO

:,",

, ,SEÇÃO .
Dá Formação') da Mesà e S'l!~S ,~_qqJfg~i;:õ,es

• "_ ~ '.' •••• ~ '., '. :"" 1__' '", '.: ",.i. ~ I ,_

.- : Art~:5~ta,~,.A M~ê.~;~~ª;~zf~,mC?,!a:;9.9,~~~!l;,;,~e(~j_?S,_cfiJ9~~ ade
Presidente, Vice-préslden.tl3, ~ dos, 1:.El ",';,_,.,~ÇgLêflºS çQm,~m_,!l,
dat6 d'ê"'2' (dois) a-nos; éãrr'êspq,D,~~~Ilc_!()~,,1i~,P,.fr!e'~:çal~g,i§tá.!4ra.

Art. 6.· - Instalada a rfigislatura, a M~sa- Pr ovlsórla ccnstl
tuida pelo-Presidefrte e peHá Sa'cre~~:io;.pro,ced~~á à el.eiça_oda
Mesa que; dirigirá': os trabalhos da. primeira reuruao .Ieqlslatlva.

Art: 7.- -' A e'{~ição dqs 'm~,rT(~f9S-da' Me'~a.'(~r~se.ã. pre
sente a maioria absoli.ítá dós Vereadores, na sessao;:de Insta
lação da legislatura, por maioria simples, assegurando-se o di
reito de voto inclusive aos candidatos a cargos na Mesa.
. . § 1." - A 'v()t~ç,~q .se(ã ~~'çie'ta-; rriedf~Jt~ c'~9~la> i_rppr.e~~C~"~'
mimeografadas; "máil4_scritas- Ou d~~i_lógraf~~~~ qO,m.a !n9,lç<~?a()
dos nomes dos ~aMjaatos'e iàspêéHvos cargos. . ..

§ 2.0- - O'P?i~fd~6ie;~em'~x~r,gíçrb,t~~ di;~itÔ â vqto.,
§ 3,- - A v~iaçã'~' f~r-~e~á'p~la' chamada! ,~~; ~rd~m alf~~

bética, dos nomes dos Vereadores pelo, Pre.slder'lte em' ex~rcl
cio, o qual promove.rá, a ~puração dos votos, proclamara os

*eito~r:: '~T--s~1~~d~{~~'~~!kJ;1~~,t~'~~:.~~i~,~·~;.~~..:_~~.•.~M~~~~:1.~ro~
ceder-se-a_ a renovaçao. desta~p-aral os;,,2! (doIs) anos ,subsequen-

tes, .r,~;b~~.:~~~it~t:t~~1{l~!~~~1:~~'~d~~:~:~:~~~~~~
dera ser: eleito para >c~Xgq:,da; _M,~sa~'q~,ando o,ao."seJ_a",'pg~_sJv~1
preerichê-Io de .91Ltr:ç ijl~q9~;5C!::,X;'}');~~:J,?:L. ,3' ~ -_,l-'!',; 5Ç~;;~:?fSt.)

Art. 10.' - E~ ~àio d~ empâte nás eleiçoes para 'mêril"Sró'S

.' ME:lsa, será proclamado el~ito o mais idoso.
_Art. 11.- Os ,vere,_adqr_esei~ú~~ para a-Mesa serão em os
S medla.?te termo. lavrado P7'~ Secretario provisórit,'na

: ~u~ se realizar sua eleiç áo e entrarão imed'lata'menrCICIO.
: 0_.· ._.

",),K ~:,Na hipót~s~, de.,.não se J~_~lJiar ,a sessão ,;6u':' ~
ar f_alta de numero legal 2 (doi.s) 'di'as da d··".-···.t..~ ""f-~'=:d""
. é3Ç,é30, ~nu~l ~~ ,Çâm_~ral 0"V:~te,a90r ,rnais i~o~s\~::~~!-n~

."'."; .•~'">:.,_.,ê". ~fl,tE?,S p~rmanecerá na Presidência 'ti-':~êoô~c"'-~,--{---,,.

s casos vagancl~ de qºarqy~_r çá-{go'~â~~Mes"âs'~r'á
s Relo seu substituto le I h~~"".'-~-~"- ".>'....""",,;"';--".,_,..,'·-a'à'~ês'à~ ", -~'"- ". ::H~, .e ,ax~,r~"-i".';~I.!O~~;,p.~r~

1.~_~_F~~I1~i,d,erâr-se~á_vê390 ,quàl~p:~;: :~~~~~~.~da ~'~~,a~.
,~J:,ti~g~!.r~5;~eo mà'nd~t~ p,ólít!co d~ 'resp'~g~'ivo oc~p~'n-
te; _o,u~_se.este o perder; ."' . ~ '.' '.' ':- -, - t~' .

iicencia'r~se o m~mbr9' da :~~s~,cio:~ma~:dato de V ;;.
r~?dor, __po~ prazo i9l:lCiJ ()1I sUpe'riôr: a l2~õi( cento; ee

_ ,v,In_te) d!é35;' .~ "., ~:f,:"~.'~~,":-\::;~.,."C; '" i'V.

.; houver r~nún_cia do car'g'é)'dá-;Mã;a: p}Jí~;,:seu titular
.' C?~maceltaçao do Plenário. '_~-:--"--"'~",--"~, ,

fJ.i;'!i ~~l1oáryi~,~ad~r de~tituidl1'-' d~:.~,~\~±;i~!~~d~~i~'ã'b do
.. ...:;: - '" ..,. -- . ,- --~_;?::o.'__,'

. - ....~ :r~n.~~cia peJo, Ve:'~Cld,~,~,,a9 ça~,qiie_oc::upa na
a mediante q.flcl? dlrJQi"do a9G'~7e~$«lêote:-da' Câ-

pai que a aceitara. ou nao ' '. ,,~'__' ,,-, 'À~d_:_:~ -:'; ;)~:'- 'C-j . -" : :;::;:;U'1' t;::ii;;;,l~:~-i'~Y~'";c:.....'"i ./;
. ' .' estltUlçao ,c_fem~_":,brSh:_e!~tivo~'d~!fa sómen-
""'i"'-i.;~e-..;cr. ~,9c..~.c?}J1PI·;[.9'f,.j.d~U1~... J;gEÍriJej Uiéfici-

'.' . e· preya_ ~Çluo' uQ"'-'cargo:'nr~f··~'."1 -~·t
.. ça,çãõ :çiff71~ô~rTõ'=pêro-i:V~d'ê'L~1~J(d8~J

. res, ;~coUle"-r.:Ioer~I?Ie.s~erit?~~o<~e..q-(úllquér
e par agrafos l;.:~:>,.''. "~'! ':;:}"]:õ::c_;,,,,bt';
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SEÇÃO II
Da Competência da Mesa*Art. 17 - A Mesa é o orgão diretor de todos os trabalhos le

gislativos e administrativos da Câmara.
~ Art. 18 - Compete à Mesa da Câmara, pr iv aiívamente, em

colegiada.
I propôr projetas de lei que criem, m.o,difiquem ~~ ~~:

tinguem os cargos dos serviços auxlllar,es do , g
lativo e fixem os correspondentes venclment~s,

I I - propôr os decretos leaislativos e as reso(~çoe~,..que
fixem ou atualizem os- subsídios do Prefeito, I~e
Prefeito e dos Vereadores e a verba. da represen ~
çào do Prefeito, do Presidente da Camara e demais
membros;

I II - propôr os decretos legislativos e as resolu~õ~s .~on-
cessivas de licenças e afastamentos ao re el o e
aos Vereadores;
Elaborar a proposta orçament~ri,a ,da Câmara a ser
incluida no orçamento do Munic ip io;
representar, em nome da Câmara, juntos aos Pode-
res da União e do Estado; . ._
or anizar cronoarama de desembolso s= d,otaçoes
dag Câmara, vinculadame,nte à liberaçao trimestral
das mesmas pelo Executivo;

V 11 - proceder a devolução à Tesouraria da Pr!=feitura, de
saldo de caixa existente na Câmara ao final de ca
da exercício;
enviar ao Executivo, na época própria, as contas do

" ter i ara a sua íncorLegislativo do exerCICIO an,e:l<?r, p
poração às contas do Municipio: _
proceder a redação final das resoluçoes e decretos
legislativos; _
deliberar sobre matéri a de convocaçao das sessões
extraordinárias;
receber ou recusar as proposições apr.esentadas em
observância das disposições regimentais;
assinar, por todos os seus membros, as resoluções
e decreto legilativos~ _ _

IV

...}.. v
VI

VIII -

IX

~X

XI

XII
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X III - autografar os projetos de Lei aprovados, para a sua
remessa ao Executivo;

X I V - deliberar sobre a realização de sessões solenes fo
ra da sede da edilidade;

X V - determinar, no início da legislatura, o arquivamento
das proposições não apreciadas na legislatura ante
rior (Arf. 117).

Art. 19 - O Presidente será substituído em plenário pelo
Vice Presidente, este peio 1.° Secretário, que por sua vez será
substituído pelo 2.- Secretário} assim como este por um a cri-
tério do Presidente. . _

Parágrafo Único - Ausentes em plenário os Secretários, o
Presidente convidará qualquer Vereador para a substituição emcaráter eventual.

Art. 20 - Ao Vice-Presidente compete ainda, substituir su
cessivamente o Presidente, fora do Plenárío, em suas faltas, au
sências, impedimentos ou licenças, ficando nas duas últimas hi
póteses, investido na plenitude das respectivas funções.

Art. 21 - Quando, antes de iniciar-se determinada sessão
ordinária ou extraordinária, verificar-se a ausência dos membros
efetivos da Mesa e seus substitutos, assumirá a Presidência 0,..

Vereador mais idoso dentre os presentes, que escolherá entre
os seus pares um Secr.etario.

~ Art. 22 - ': Mesa r.e~njr-se-á, independentem~nte d.o' plená
no, para apreclaçao previa de assuntos que serao obJetos de
deliberação da edilidade que, por sua especial revelância, de
mandem intenso acompanhamento e fiscalização do legislativo.

SEÇÃO III
Das Atribuições Especjjjcas dos Membros da Mesa

SUBSEÇÃO
Do Presidente

Art. 23 - O Presidente da Câmara é a mais alta autorida
de da Mesa dirigindo-a ao plenário, em conformidade com as
atribuições que lhe confere este regimento interno.

Art. 24 - Compete ao Presidente da Câmara:
I - exercer, em substituição, a chefia do Executivo Mu-

nicipal nos casos previstos em lei;

I I· - representar a Câmara em juízo, inclusive prestando



Informações em mandato de segurança contra ato
da Mesa ou do Plenário;

_ I I I representar a Câmara junto ao Prefeito, às autori
dades federais e estaduais e perante as entidades
privadas em geral;

I V credenciar agentes de imprensa, râdio e televisão
para o acompanhamento dos trabalhos legislativos;

V - fazer expedir convites para as Sessões solenes da
Câmara Municipal, às pessoas que, por qualquer tí
tulo, mereçam a honraria;

V I - conceder audiências ao público, a seu critério, em
dias e horas prefixadas;

V I I - requisitar força policial, quando necessária a preser
vação da regularidade de funcionamento da Câmara;

V III - empossar os Verea dores retardatários e sup lentes.
e declarar empossa dos o Prefeito e o Vi ce-Prefeito,
após a investidura dos mesmos nos respectivos car
gos perante o Plenárto;

I X - declarar extintos os mandatos do Prefeito, do Vice
Prefeito, de Vereador e de Sup lente nos casos pre
vistos em lei, e em face de deliberação do Plenár!o,
expedir decreto legislativo de cassação do mandato;

X convocar Suplente de Vereador, quando for o caso
( art 81);

X I declarar destituído membro d e Mesa ou substltuír
membro de comissão Permanente, nos casos previs
tos neste Regimento (arts, 16 e 48 );

X II - designar os membros das Comissões Especiais e os
seus substitutos e preencher vagas nas comições
Permanentes, de acordo com o disposto neste Re
gimento;

X III - convocar verbalmente os membros da Mesapara as
reuniões no art, 22 deste Regimento;

X I V - dirigir as atividades legislativas da Câmara em ge
raI, em conformidade com as normas legais e des
te Regimento, praticando todos os atas que, ex
plícita ou implicitamente, não caibam ao Plenário, à
Mesa em conjunto, às Comissões, ou a qualquer in
tegrante de tais órgãos individualmente .considerados,

•
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e em especial exercendo as seguintes atribuições'
a) . c0'!1unicar aos Vereadores as conv _ '

tidas do PrefeIto, Inclusive no recesso' ocaçoes par-,
lhos legislat~~oss;uperjntender a organização da pauta dos traba-

c) abrir, presidir e encerra _
e suspendê-Ias, quando necessário; r as sessoes da Câmara

d) determinar a leitura p I V
das atas, pareceres, requerimentos ~ e o ereador-Sec:retârio,
bre as quais deva deliberar o PI '. outras peças escntas so
pediente de cada sessão' enarro, na conformidade do Ex-,
dem do O' e) cdronometrar a duração do Expediente e da O

la e o tempo dos orado . . r-
IOICIOe término respectivos send [~S '~Scrrtos, ,anunciando o
a oradores e 3 mino a apartes; o mm. a partido, 15 rnin. a

f) manter a ordem no recinto de' '
dendo a palavra aos oradores i't a amara, conce_
do os apartes e advertindo tOd~~crl os, c~ss~n.do-a, disciplinan_

os que IncIdIrem em excesso'
g) resolver as questões de ordem' '

. h) interpretar o Regiment lntern. .
a~ questões emergentes sem pre] o d n erno, p~ra. aplIcação
nario para deliberar a re~peito JUIZO e competencla do Ple~

. , se o requerer qualquer Vereador'I) anunciar,a t" _ ,
resultado da votação; ma ena a ser votada e proclamar o

j) proceder a verificação de u I> , '.
a requerimento de Vereador' quorum de OfICIO ou

~ ,
'., I) encaminhar os proc '.
,miSsões Permanentes ara essas e expedIentes às Co-
e esgotado t ' p parecer, controlando_lhes o prazoes e sem pronunciamento n I J
previstos neste Regir'nento. ' amear re atar nos casos

XV - praticar os atas '
o Ex t· essenciais de intercomunicaça-o corriecu IVO notada mente:

a) receber as d
fazendo-as protocolizar; mensagens e proposta legislativa,

b) encaminhar ao Prefeit r '
de lei aprovados, inclusive por d o, ~or o ICIO, os projetas
lhe os projetas de sua iniciati e~urso e prazo, e comunicar_
votos rejeitados ou mantidos' va esaprovados, bem como os
' 'I
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c) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas
pelo Plenário e convidá-lo a comparecer ou fazer que compa
reçam à Càmara os auxiliares, para explicações, quando haja
convocação da edilidade em forma regular;

d) solicitar mensagem com propositura de autoriza
ção legislativa para suplementação dos recursos da Câmara,
quando necessário;

XVI - promulgar as resoluções, os decretos legislativos, e
bem assim as leis não sancionadas peio Prefeito no
prazo legal, e as disposições constantes de voto
rejeitado, fanz endo-os publicar;

XVII - ordenar as despesas da Câmara Municipal juntamen
te com o primeiro Secretário;

XViII - administrar o pessoal da Câmara, fazendo lavrar e
assinando os atos de nomeação, reclassificação, e
xoneração, aposentadoria, concessão de férias e de
licença, atribuindo aos funcionários do Legislativo
vantagens legalmente autorizadas; determinando a a
puração de responsabilidades administrativa, civil e
criminal de funcionários faltosos e aplicando-lhes
penalidades; julgando os recursos hierárquicos de
funcionários da Câmara; e praticando quaisquer ou
tros atos atinentes a essa área de sua gestão;

X I X • mandar expedir certldôes requeridas para a defesa
de direito e esclarecimento de situações;•

2) quando a matéria exigir, para sua aprovação, o voto fa
vorável de 2/3 (dois terços) da totalidade dos membros da
Câmara; . .•

•
3) quando haver empate na votação no Plenário;
4) na votação pelo processo secreto.

flegimento Interno
1..

Art. 27 - O Presidente fica i did d
sos em que for interessado comomdeen~n~ianeteVootuardenosp.rodces

nuncla o,. Ar~. 28 - O Presidente, estando co I _
ra ser Interrompido ou apartado, mapa avra, nao pode.

Art. 29 - O Vereador que e t' bstí
ter á su~ presença computada pa~a'V:~e~tUS~'tUl,~do o Pr~sidente
dlscussao e votação do Plenário. o e quorum ,para

SU8SEÇÃO I I

Dos Secretários

Art. 30 - Compete ao 1.- Secretário:
I - verifi_car a presença dos Vereadores ao br i .

sessao, anotando os que comparec~ram ~ r~rs-se a
faltélram, com causa justificada _ , que

~~ ,~u~~~~idoãcoorJ~~c~~~i~~r~:~oaOt~~:~~:~~oo~~'r~~~~=
abrindo e encerrando a lista dos de Presença,
sessão' presentes em cada,

II
- ler, a ata da sessão anterior, as proposições e de
~~~~,papeis que devam ser de conhecimento do PIe:,

-r~~~~a inscrição de oradores, na pauta dos tr aba

I V - red!gir as ata~, resumindo os trabalhos da sessão
assInando-as Juntamente com o P id t 'V rest en e;

- m_anter em cofre fechado as atas lavrad as dassoes secretas; ses-
V I '

• gerir a correspondência da Casa, 'd
di - provI enciando a

~fdU~i~Ç:~sd~e~f~~~oosr:s~ geral e comunicados indi-

V II - :~~~~r o Presidente na direção dos serviços auxili-
VIII_ lst

regls r~r e~ livro próprio, os precedentes fir d
~:c aPallcaçfaotdo Regimento Interno, para a s~~ç~~sos u uros;

I X - r'0anter à disposição do Plenário os textostivos d· , legisla-Art 31 C e manuseiO mais frequentes.
as li . -, om~ete ao 2.° Secretário substituir o 1.' nas sucenças, ImpedImentos e ausências •

III
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CAPITULO II

Do Plenário

Art. 32 - O Plenário é o órgão deliberativo da ,C~mara,
constituindo-se do conjunto dos Ver~adores em exercrcro, em
local, forma e número leg131para delIberar.

§ 1.0 - O locar é o recinto de sua sedE! ~ só per ,motivo de
força maior o Plenário se reunirá, por decis áo proprla, em local diverso,

§ 2: - A forma legal para deliberar é a sessão.
§ 3."- "Quorum" é o número de~e~minado da Const!tuição

Federal, na lei de Organiz~ção MunIcipal o,u nest~ Regimento
para a realização das sessoes e p ara as dellberaçoes.

§ 4,° - Intrega o Plenário, o Suplente de _Vereador regular
mente convocado, enquanto dure a convocaçao.

Art. 33 - São atribuições do Plenário:

I - Elaborar, com a participação do Prefeito as leis
municipais;

- discutir e votar a proposta orçametária;
- apreciar os votos rejeitando-os ou mantendo-os;
- autorizar, sob a form a de lei, observadas, as ~es~ri-
ções constantes da Constituiçã? ,e da le~I~laça? ln:
cidente, as seguintes atas e: ~ego~lo~ adm,lnJstratlvos,
a) abertura de créditos adICIonaIs, Inclusive para a

subversões e auxílios financeiros;
b) operações de créditos;
c) aquisição onerosa de bens imóveis;
d) alienação e oneração real de bens imóveis muni-

II
III
IV

tender a

cipais;

douros
V

e) concessão de serviço público;
f) firmatura de consórcios intermunicipais;
g) alteração da denominação de próprios e logra-públicos;

expedir decretos legislativos quanto a assuntos ,de
competência privativa, notadamente nos casos de.
a) cassação de mandato do Prefeito ou de Vereador;
b) áprovação ou rejeição das contas do Executivo;

16
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c) concessão de licença ao Prefeito nos casos previstos em lei;

d) consentimento para ausentar-se o Prefeito do Municipio por prazo superior a 15 (qUinze) dias;

e) atribuição de título de cidadão honorário a pes
soas que raconhecidamente, tenham prestado relelrantes serviços á comunidade;

f) fixação ou atualização dos subsidios do Prefeito
e Vice-Prefeito e da verba de representação do Prefeito;

g) constituição de Comissão Processante;
h) constituição de Comissão Parlamentar de lnqué-rito;

i) delegação ao Prefeito para elaboração legislativa;
V I - expedir resoluções sobre assuntos de sua economia

interna, mormente quanto aos seguintes assuntos:
a) alteração· do Regimento interno;
b) destitUição de membro da masa;

c) concessão de licença a Vereador, nos casos permitidos por lei;

d) fixação ou atualização de subsídios dos Vereado_
res e da verba de representação do Presidente da Câmara edemais membros;

e) julgamento de recursos de sua competência, nos
casos previstos na lei de Organização Municipal ou neste Regimento;

f) constituição de Comissão Especial de estudo;
V II - processar e julgar o Prefeito ou Vereador pela prá-

tica de infração Política-administrativa; .

V III - solicitar informações do Prefeito sobre assuntos de
Administração quando delas carece;

I X - Convocar o Prefeito e seus auxiliares diretos para
explicações _perante o Plenário sobre matérias sujei
tas a fiscalização da Câmara, sempre que o exigiro interesse público;

X· eleger a Mesa e as Comissões Permanentes e des-
tituir os seus membros nos casos e na forma pre- vistos neste Regimento;
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da ,_legenda partidária respectiva.
§ 2.• _ Na organização das Comissões Permanentes, nao*_ poderao ser eleitos para integrá-Ias o Presidente da Câmara,

o Vereador que não se achar em exercício e o suplente deste.
§ 3: _Os Secretários somente poderão participar de Co

missao Permanente quando não seja de outra forma possível
compô-Ia adeql;tadamente.

Art. 44 _ Ás Comissões Especiais serão constituídas medi
ante requerimento de, pelo menos, um terço (1/3) dos membros
da Cãmara, aprovado através de resolução pelo Plenário, com
postas de no minímo três (3) Vereadores.

§ 1.0 _ O Presidente do Câmara indicará os membros das
Comissões Especiais, observada a composição partidâria sem-
pre que possível. o

§ 2." _ A Comissão Especial extinguír-se-á flndo o prazo
de sua duração indicado na resolução que a constituiu haja ou
não concluidos os seus trabalhos.

§ 3.0 _ A Comissão Especial relatará suas conclusões no
Plenário, através do seu Presidente, sob a forma de parecer
fundaméntado, e, se houver que propôr algo, oferecerá projeto
de res'oluçáo.

Art. 45 - Às Comissões Parlamentares de Inquérito apli-
ca-se o dispcsto no artigo anterior. I

§ 1.o _ A Comissão Parlamentar de Inquérito poderá exa- :
minar documentos municipais, ouvir testemunhas e solicitar,
através da Mesa da Câmara, as informações necessárias ao
Prefeito ou a dirigente da entidade de Administração indireta.

§ 2." _ Merliante o relatório da Comissão, o Plenário ·deci
dirá sobre as providências cabíveis, no âmbito político-adm1nis

- .trativo, através de decreto legislativo aprovado pelo menos 2/3
(dois terços) dos Vereadores.

§ 3: _Deliberará ainda o Plenário sobre a convivência do
envio de cópias de peças do inquérito à justiça, com vistas à
aplicação de sanções civis ou penais aos responsáveis pelos
atos objeto da investigação.

Art. 46 - O membro de Comissão Permanente poderá, 01
por motivo justificado, solicitar dispensa da mes ma.

Parágrafo Único - Para o efeito do disposto neste artigo, 1
observar-se-á a condição prevista no art. 15 i

i

-': .Ar:t. 47 - Os !!lembras das Comissões Permanentes serão
desfituldos caso nao compareçam a 3 (trê s) .-f di .. reuruoes consecu-
Jy,as or lnarJa~, ou 5 (Cinco) i~tercaladas da respectiva Comis
sao, salvo motivo de força malar devidamente comprovado.
".o:"i' § 1.0 - A des!i~u~ção dar-se-à por simples petição de qual-
~~t;l!" Vereador, dirigida ao Presidente da Câmara .
comprovar a autenticidade da denúncia declarara' .., que, apos. , . . vogo o o cargo.
_of"'; ; §.2.· - Do ato do Presidenie caberá recurso para o Plen á

r o, no prazo de 3 (três) dias, a-
e ;2"', ~rt. 48 - O Presidente da Câmara poderá sub tit .
cr}ter_lo"'pquallquer membro de Comissão Processant~ I ~Irti: ~~u
~~s~~o aramentar de Inquérito. -
-ç"'~o"~~ttt" 4~ - As vagas nas Comissões por renúncia destitui
c r ' ex inçao ou perda de mandato de V d .' .eor Iivre designação' do Presidente da Câe~~~aor ~erao dsuPrJd.as
g~,~~o,_no art. 41 e nos §§ 2 .• e 3 .• do art. 43: o serva o o dis-

k,;o'.; SEÇÃO III
~:;. Do Funcionamento das Comissões Permanentes
":,~t";'. Art. 50 - As Comissões Permanentes I . •
cfªs, reunir-se-ão o para eleger o f ' ogo. que constitui-
Proesidentes e prefixarão os dia~ resPhec IVOSPresidentes e Vice
.Rl:.âTnariamente. e oras em que se reunirão

#~~~s~ar~grafo Único - O Pr~sidente será substituido pelo Vice-
,." en e e este pelo terceiro membro da Comissão.

_C"~ " Art. 51 - As Comissões Pe t-nh' 'salvo . . rmanen es nao poderão se reu-Ci,.;.. - o para emitirem parecer em matéria s . it .
c~~~~:n~a e~pecial, no perio_do destinado à O~~~fmad~ ~~~u~:
éio; pel~ PUr~~i~e~t~tàâaac~essao Plenária será suspensa, de ofi-
_ ..... mara.
o 'o Art. 52 - As Camissõ Ptráardinariamente se as ermane~t~s poderão reunir-se ex-
nos 2 (dois) de s~us mpre que necessano, presentes pelo me
c,adas pelo . memb~os, devendo, para tanto, ser convo
d~: Comissã~~spectfvo Presidente no curso de reunião ordinária

, . Art. 53 - Das reuniões d C . -
~~.ã~ atas, em livros " e amlssoes. Pe:r~a~entes lavrar-
~~,~VI~las as quais prOprl?S, pelo funCionaria. Incumbido de~.r~~o~.' seraa assinadas por todos os membros dos

. :~: Art. 54 - Compete aos Presidentes das Comissões Perma-
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I·

II

III

IV

V
.;.

VI

- convocar reuruoas extraordinária~ da Com!ssão .res
pectiva por aviso afixado no recinto da Camara,
pr esldlr às reuniões da Comissão e zelar pela or
dem dos trabalhos;

- receber as matérias destinadas à Comis~ão e desi
gnar-lhes relator, reservar-aa para relata-Ias pesso
almente;

- fazer observar os prazos dentro dos quais a Comis
são deverá desincumbir seus trabalhos;

- representar a Comissão nas relações com a Mesa e
o Plenário;

conceder visto de matéria, p~r. 3 (três) dias ao
membro da Comissão que o sollclta.r, salvo no ca-
so de tramitação em regime de urqencta;

V II - avocar o Expediente, para emissão do parecer em
48 (quarenta e oito) horas, quando não tenha feito
o relator no prazo.

Parágrafo Único - Dos atos dos Presidentes das Comis
sões com os quai~. ~~? .c::_o_r.:?~r~~_q~_§l_g_~~~_de~,,:~s_membr_o_f"
caber-á-recurso para o Plenarlo no prazo de 3 (tr ês) dias, sa
vo se tratar de parecer.

A~t.55 - Encaminhando qualquer. expedlen~e ao Presiden
te da Comissão Permanente; este deslgnar-Ihe-a .rel.ator em 48
(quarenta e oito) horas, se não se reservar a eml~sao do pare-;
cer, o qual deverá ser apresentado em 7 (sete) dias. ..

Ari. 56 - É de 10 (dez) dias o prazo para qualquer C?mls
são Permanente se pronunciar, a contar da data do receblrnen- ,-:
to da matéria pelo seu Presidente. ,

§ 1.° - O pt azo a que se refere este artigo, s~rá de 20 (vin- ,
te) dias em se tratando de proposta .orçament~rla, do pro~es-,
so de prestação de contas d? Executivo, ~ se!a de 30 (trinta)"
dias quando se tratar de Projeto de codlflcaçao. "

§ 2 o - O prazo a que se refere este artigo é reduzi,do pe
la metade, quando se trata de matéria colocada em r,eglme de
urgência e de emendas e subemendas apresentadas a Mesa e
aprovada pelo Plenário.

Ari. 57 • Poderão as Comis_sões soli~itar à Mesa a r..:.egui
sição ao Prefeito, das informa.ç~es que Julgarem n:ce~sorIas~ f
desde que se refiram a pr.oposJçoes sob a sua apreclaçao, ca _

J~

22
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50 em que o prazo para 'emiss:ã-o-de, p.arecer ficará automatica_
mente prorrogado por tantos dias quantos restam para o seueS'gotamento. ,

. Parágrafo Único - O disposto neste, artigo aplica-se aos
casos em que as Comissões" atendendo a.natureza do assunto,
solicitem assessoramento externo de qualquer tipo, inclusive a
ínstituição oficial ou não oficial. (C i, ' "

:',~:,' Ari. 58 ~.As Comissões,Permanentés deliberarão, por ma
fó}ià de votos, sobre o pronunciamento do. relator o qual, se
a'provado, prevalecerá como par.eceT.

'. § 1.~- Se forem rejeitadas as conclusões do relator, o pa
recer. consistirá da, manifestação em contrário,. assinando-o orêkitor como vencido.

71'l'!::::, § 2.° - O membro 'da Comissão que concordar com o re
j~Hót',coloc~rá ao pé do pronundamento a expressão "de acor-do", seguida de sua assinatura. ,

.4~jf:'§ 3.· - A aquiescência às c6nclusões do relator _poderá
s.'~r'parcial, ou por fundamento diverso, hipótese em que o mem
fJfô 'de Comissão que,~ 111ª!1itestar-usará a e:x-pr-essão-''-dea-;;- __---~~rdo-; c-o-m·-testrrç-õ-es". , , ,'_.

~., § 4.° - O parecer da Comissão poderá sugerir substituitivoà" proposição, ou emendas à mesma. '

.' p §. 5:. - O parecer da Comt~são deverá ser, assinado. por
t9.qos os seus membros, sem Prejuízo da apreséntação do vo
!R, yencido em separado, .quando, o requeirá o seu autor ao Pre
sidente da Comissao e éste defira o requerimento.
.,\" "o Art. 59 - Quando a Comissão de Legisl,açãb, Justiça e
,~~,q~ção Final manifestar·se Sopre o veto, proquzirá, com o
parecer, projeto e decreto legislãtivo, propondo a rejeiç-ão ouaceitação do mes'mo. _

Art. 60 - Quando a proposição for distrib.uida a mais, de
uma Comissão'Permanente d'a Câmara. cada uma delas emiti
t~._Ç>, respectivo parecer separadamente, a Começar pela Comis
!~é"~:ge Finanças e Orçamento;' devendo manifesta,r.se por últi
a1Q",a Comissão de Legislação, Justiç:,a e Redação .Final.,
;;;:~;:;~Pãrágrafo Único - No caso de~te: artigo, os expedientes
ª~r,~ci_encaminhados de. \J.maCo'missão para outra pelo respec-ti~6 Presidente _ ,"

<',;;,;_ Ah: aí - Qual quer Ve readar ou ComisSão poderá requerer,
por~escrito,ao Plenário, a audiência da Cemissao a que a propo-' - 1
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-stcao mo tenha sido pr evie rnente distribui da devendo fundamen
tar detidamente o requerimento.

Paragrafo Único - Caso o Plenár io acolha o r~querim,ento,
a proposiçãO será enviada a Comissão, que se rnanifesta-r à nos
mesmos prazos a que se referem os arts. 56 e 57.

Art. 62 - Sempre que determinada pr op osiçao tenha t~ami
ta do de uma para outra Comissão, ou. somente por determinada
Comissão, sam que haja sido oferecido, no. prazo, o parec~r
respectivo, inclusive ~a hi~ótese do art. 54, Ite';1 VII, o PresI
dente da Câmara designara relator para produzl-Io no prazo de
5 (cinco) dias.

Parágrafo Único - Escoado o p~a.zo d? relator.sem qu~ ~e~
nha sido proferido o parecer, a materra, arn.d~ asstrn, sera I~
cluida na mesma Ordem do Dia da proposlça~ a que se refi
ra, para que o Plenário se manifeste sobre a dispensa do mes-
mo

Art. 63 - Somente serão dispensados OS pareceres d~s Co
missões, por deliberação do Plenário, medi.ante requerl!_11ento'.
escrito de Vereador ou solicitação do Presidente. d~ Camara
por despacho nos ato.s, quando s.e tratar de propostç ao coloca
da em regime de urqencia especial, na forma do art. 131 ou e~
regime de urgência simples, na forma do art. 132 e seu para-,
grafo único. •

§ 1.• - A dispensa do parecer será determinada pelo Pr~si- •.
dente da Câmara, na hipótese do art. 61 e seu paragraf~ ~nl-,
cc, quando se tratar das matérias dos arts. 70 e 71 na hlpote-;
se do § 3.· art. 120.. i

§ 2." - Quando for recusada a dispensa de p,arecer, o Pre-!
sidente, em segu~da, sorteará. r~l~tor para profer i-Io oral,m.enteI
per ante o Plenário antes de tníctar-se a votaçao da rnatér la. •i

J ._ I
SEÇÃO IV ~

Da Cc mpetencia das Comissões Permanentes
i'
I ArL 64 - Compete à Comissão de Legislação, Justiça e.

Red8ção Final, manifestar-se sobre t~dos. os assuntos e~tr~~.ues
à sua apreciação nos aspectos ~~nstltuc~o,!al, legal ou [ur tcrc o,
quando ia aprovados pelo Plen ár io analls à-l os sob o ~specto
lógico e gramatical, de modo a adequar ao bom vernaculo o
texto das proposições.
. § 1.· - Salvo expressa disposição em ?on.trária
mento, é obrigatório a audiência da Comlssao de

deste Regi-ii
Legisl ação',§

"5

~

Regimento Interno

dustlça e Redáção Final em todos os Projetas de Lei, decretos
legisiativo e resolução que transitarem pela Câmara.

§ 2.° - Concluindo a Comissão de Justiça, pela a ileaali
.dade ou inconstituicionalidade de um projeto, seu parecer - se
guira ao Plenário para ser discutido e, até quando for rejeita do,
prosseguirá aquele sua tramitação.

§ 3.° - A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Fi
nal, manifestar-se-á sobre o mérito da proposição - assim en
,tendida a colocação do assunto sobre o prisma de sua conve
niência, Utilidade e oportunidade - nos casos seguintes:

a) organização Administrativa da Prefeitura e da Câmara;
:1.'. . b) criação de entidade de administração indireta ou de Iun-

dação;
c) aquisição e alienação de bens imóveis;

, d) firmatura de' convênios e consórcios;
'" e) concessão de licença ao Prefe lto 'ou a

.,., f) alteração de denominação de próprios
r gradourós.

Art. 65 - Compete à Corniss âo de Orçamento e Finanças,
()R.inar obrigatoriamente sobre todas as matérias de caráter fi
nanceiro, e especialmente quando for o caso de:

Vereador;,
municipais e 10-

.I - proposta orçamentária;
II - orçamento plurianual;
III - proposições referentes a matérias tributárias, abertu

ra de crédito, empréstimos públicos e as que, direta ou indire
'tamente, altere~ a despesa ou a receita do municipio, acarre
tef!l.responsabllldades ao erário municipal ou interessem ao
credito e ao patri mónlo público municipal;

I V - proposições que fixem ou aumentem os vencimentos
d~ funcionalismo e que fixem ou atualizem os subsídios do Pre
,feJt~,: do' V1ce-Prefeito e dos Vereadores e a verba de represen
taçao do Prefeito e do Presidente da Câmara e demais mem
,brçs;'

" Art.66 - Compete a Comissão de Obras e Serviços Públi-
c_~s!opinar nas matérias referentes a quaisquer obras, empre
cEn'~lnientos e exeCução de serviços públicos locais e ainda so
.br,e·, assuntos ligados às atividades produtivas em geral, cfiei
alsé ou' particulares.

f-
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Parágrafo Único > A Comissão de Obras e Serviços Públi
cos opinará, também, sobre a matéria do artigo 64 § 3.° , e ao-
. bre o Plano de Desenvolvimento do Município e suas alterações •..

Art. 67 - Compete a Comissão de Educação, Saúde e:
Assistência, manifestar-se em todos Projetas e matérias que
versem sobre assuntos, educacionais e artístico - inclusive pa
trimónio histórico, desportivos e relacionados com sáude, o sa
neamento e a assistência e previdência social em geral. I

Parágrafo Único - A Comissão de Educação e Saúde apre
ciará, obrigatória mente, as proposições que tenham por objetivo:··.

a) concessão de bolsas de estudo;
b} reorganização administrativa da Prefeitura nas áreas de

Educação e Saúde;
c} implantação de Centros Comunitários, sobre auspício o

ficiaI.
Art. 68 - As Comissões Permanentes, a que tenha sido:

instruída determinada matéria, reunlr-se-áo conjuntamente para'
proferir parecer único no caso de proposição colocada no re
gime de urgência especial de tramitação e sempre quando o
decidam os respectivos membros, por maioria, nas hipóteses
do art. 61 e art. 64 § 3.°, a.

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, o Presidente
da Comissão de legislativo, Justiça e Redação Final presidirá
as Comissões reunidas, substltulndo-o, quando necessário, o
Presidente de outr as Comissões por ele indicado.

Art. 69 - Sempre que determinada proposição haja sido
distribuida a todas as Comissões Permanentes da Câmara, porl
ser obrigatória a sua manifestação quanto ao mérito, e tiver pa- ..
recer contrário de cada uma delas, haver-se-á por rejeitada.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica ál
proposta orçamentária, ao veto e ao exame das contas do Exe-]
CutIVO. jI

Art. 70 - Quando se tratar de veto, somente se pronunci-j
ará a Comissão de Justiça, legislação e Redação Final, salvo]
se esta solicitar audiência de outra Comissão, com a qual pc-]
dará reunir-se em conjunto. t

Art. 71 - Somente a Comissão de Finanças e Orçamento]
serão distribui da a proposta orçamentária e o processo referen-)
te às contas do Executivo, acompanhado do parecer prévio cor-j
respondente, sendo-lhe vedado solicitar a audiência de outra]!

j..,
~

Comissão.
Parágrafo Único -. No caso deste artigo, aplicar-se-á, se a

Comissão não se manifestar no prazo, o disposto no § 1.0 do
art. 64.

TITULO III
DOS VEREADORES

CAPíTULO
Do Exercício do Mandato

Art. 72 - O~ Ve_readore~ .São agentes politicos investidos
de mandato legl~latlvo mU~lclpal, para uma leqis la çso de 4
(quatro). anos, eleitos pelo sistema partidário e de representação
propor clonal, por voto secreto e direto.

Ar t. 73 • É assegurado ao Vereador:
I - partic~par de todas as discussões e votar nas' deli-

beraço~s. do ~Ienário, salvo quando tiver interesse
na r:natena, d.lreta ou indiretamente, o que comuni
cara ao Pre sldente:

- votar na eleição da Mesa e das Comissões Perma
nentes;

II

III - apr~sentar proposições e sugerir medidas que visem
~~ .mt,eresse coletivo, ressalvadas as matérias de
Iniciativa exclusiva do Executivo' ,

I V - conco~rer a~s cargos da Mesa e das Comissões,
salvo Impedimento legal ou regimental;

- usar da palavra em defesa das proposições que vi
sem. ClO rntere~se. d.o.Munic:ipio ou em opo~ição às
que Julgar pr ejudlcf als ao Interesse público.

did Art. 74 - O Vereador é inviolável por suas opiniões enten
! a~ em votos, pareceres, discussões em Plenário no exercí

CIO o mandato, na forma da legislação penal bras'ileira. -
Art. 75 - São deveres dos Vereadores, entre outros:
I - i~vestido n? mandato, não incorrer em incompatibi-

lidade, prevista na Constituição Federal ou na lei de
Or qanizaç ào Municipal;

- observar as determ inações legais relativas ao exer
CICIO do mandato;
desempenhar fielmente o mandato político, atenden-

v

II

1,11



~_._-""!. !v"-,,,: -28

do ao interesse público e às deretrizes partidárias;

v

VI
Vil

IV - exercer a contento, o cargo que lhe seja conferido
na Mesa ou em Comissão, não podendo escusar-se
ao seu desempenho, salvo o disposto nos artigos 15e 46;

comparecer às sessões pontualmente, salvo mot.iv.o
de força maior devidamente comprovado, e partici
par das votações, salvo quando se encontre rmpa-:dido;

manter o decoro parlamentar;
não residir fora do Município, salvo autorização do
Plenário em caráter excepcional;

V III - conhecer e observar o Registro Interno.
Art. 76 - Sempre que Vereador comet~r,. dentro do rec in

to da Câmara, excesso que deva :e~ r~prJmldo.' o PresIdente
conhecerá do fato e tomará as provIdencIas seguintes, conformea gravidade:

I Advertência em Plenário;
I I - cass açso da palavra;

II I - determinaçao para retirar-se do Plenário;
I V - suspensão da sessão, para entendimentos, na sa

Ia da Presidência;

V - proposta de cassação de mandato, de acordo com
a legislação vigente.

CAPiTULO II
Da Interrupção e da Suspensão do Exercício

- da Vereança e das Vagas.

Art. 77 - O Vereador poderá licenciar-se, medi~nte reque
rimento dirigido à Presidência e sujeito à deliberaçao do Ple
nário, nos seguintes casos:

- por moléstia devidamen,te. comprovada ~or. ~testado
médico -oficial ou de mé dtco de reputaçao IlIbada;

II - para desempenhar missões temporárias de. <?~ráter
cultural ou do interesse público fora do terr itór!o doMunicípio;

I I I - para tratar de interesses particulares.' por. período
do igualou superior a 120 (cento e vlnte) di as:

-- --------------------~-
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I V - para exercer, em comissão, o cargo de Secretário
Municipal ou Equivalente.

§ 1." - A aprovação dos pedidos de licença se dará nos ex
pedientes das sessões, sem discussão, e terá preferência sobre
qualquer outra matéria, só podendo ser rejeitado pelo "quorum"de 2/3 (dois terços) dos Vereadores presentes, nas hipótesesdós incisos II e 111.

, § 2: - Nas hipóteses dos incisos I e I V, a decisão do Ple-n'ário será meramente homologatória.

~-:-:~Art. 78 - As vagas na Câmara dar-se-ão por extinção ou
câssação de mandato do Vereador.

.,:.. § 1.° - A extinção se verifica pela morte, renúncia, falta de
pOsse no prazo legal ou regimental, perda ou suspensão dos
direitos politicas, ou por qualquer outra causa legal hábil.

§ 2.' - A cassação dar-se-á por deliberação do Plenário,
nos casos e na forma previstos na legiSlação vigente.
;,:~';,Art. 79 - A extinção do mandato se torna efetiva pela de
claraÇão do ato ou fato extintivo pelo Presidente, que a fará cons
tar da data; a perda do mandato se torna efetiva a partir do de
creto legislativo de cassação do mandato, promulgado pelo
Presidente e devidamente publicado. .

Art. 80 - A renúncia do Vereador far-se-á por ofício diri
gido à Câmara, reputando-se aberta a vaga a partir da sua protocolizaçâo.

Art. 81 - Em qualquer caso de vaga, de licença ou de pror
~ogação de mandato de Vereador, o Presidente da Câmara con
VOca_ráimediatamente o respectivo suplente.

§ 1: - O Suplente convocado deverá tomar posse no pra
zo de 10 (dez) dias, a partir do conhecimento da convocação,
salvo justo motivo aceito pela Câmara, quando se prorrogará oprazo.

§ 2.' - Em caso de vaga, não havendo suplente, o Presi
dente. comunicará o fato dentro de 48 (quarenta e oito) horas
~,9,:rrlbunal Regional Eleitoral, para o efeito de eleições suple
~eRt~re5, se faltarem mais de 15 (quinze) meses para o términoao' mandato.

CAPITULO II I
Da Liderança Parlamentar

ci: 'Ar1. 82 • São considerados líderes os Vereadores; escolhi-
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dos pelas representações partidárias para, em seu nome, ex
. pressar em plenário pontos de vista sobre assuntos em debate.

Art. 83 - No início de cada ano legislativo, os partidos co
municarão à Mesa a escolha de seus lideres e vice-lideres.

Parágrafo Único - Na falta de indicação, considerar-se-ão Ii
der e vice-lider, respectivamente, o primeiro e o segundo Vere
ador mais votados de cada bancada.

Art. 84 - É facultado aos líderes, em caráter excepcional
e a critério da Presidencia, em qualquer momento da sessão,
salvo quando se estiver procedendo a votação ou houver ora-,
dor na tribuna, usar da palavra para tratar de assunto que, por,
sua relevância e urgência, interesse ao conhecimento da Câ- '
mara.

§ 1: - A juízo da Presidência, poderá o líder, se por moti- ,
vo ponderável não lhe for possível ocupar, pessoalmente, a tri
buna, transferir a palavra a um dos liderados.

§ 2.° - O orador que pretender usar da faculdade estabele
cida neste artigo, não poderá falar por prazo superior a 15,
(quinze) minutos.

Art. 85 - A reuruao de lideres, para tratar de assuntos de
interesse geral realizar-se-á por proposta de qualquer deles ou
por iniciativa do Presidente da Câmara.

CAPiTULO I V J
Das Incompatibilidades e Impedimentos j

, Art. 86 - As Incompatibildades de Vereador são somente J
-',aqlfélas previstas na Constituição Federal e na Lei de organi-j,'
zaç âo -Muni clp a l, '- , '

. " Art. - 87 - S~o impedimentos dos Vereadores aqueles In-"
dicados neste Regimento Interno. ,

CAPiTULO V
Da Remuneração dos Vereadores

" Art. 88 - A remuneração dos Vereadores será feita e atu-
alizada na forma e nas épocas previstas na Constituição Com
plementar, obedecendo os límetes ali Indicados.

Parágrafo Único - No recesso, a romuneração dos Verea-
dores será integral. f

Art. 89 - Resolução fixará a verba de representação do ~
~
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Presidente da Câmara e demais mernbr cs com funções especí
ficas e disporá sobre a forma de sua atualização monetáriaanual.

, ' Paragrafo Único Na ausência dos Presidentes das
comissões permanentes os relatores as funções dos Presiden
tes fazendo a representação.

Art. 90 - A? Ve.r~ador vindo de outro distrito do Municí
pio, tenha especl~1 dlflcu!dade d~ acesso à sede da edilidade
~ara o comparecl~ento as. sessoes or~inárias. nesto, que será
lixada em r~soluçao especial ou atraves de resolução a que serefere o artigo 88.

Art. 9.1 .- ,Ao _Vereador em viagem a serviço da Câmara pa
ra do Mu_nlclplO.'e assegura~o o ressercimento dos gastos com
locomoçao, alojamento e alimentação, exigida a comprovação
,':l.edespesas, sempre que possível.

TITULO I V

DAS PROPOSIÇÕES E DA SUA TRAMITAÇÃO
CAPITULO I

Das Modalidades e Proposições

Art., ~2 - Proposição é toda matéria sujeita à deliberação
do Plenarla, qualquer que seja o seu objetiyo.

Art. 93 - São modalidades de proposição:
a) os projetos de lei;

b) os projetos de decretos legislativos;
c) os projetas de resolução;
d) os projetos substitutivos;
e) as emendas e subemendas;

.. ..;;.

f) os vetos;

g) os pareceres das Comissões Permanentes;
'Cj1,?"",h) _os relatórios das Comissões Especiais de qualquer nature2a;
:;)J as indicações;

,:-i"'; P ,ai requerimentos;
I i 0-& recursos;

m) - as representações.
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Art. 94 - As proposlçoes deverão ser redigidas em termo
claros, objetivos e concisos, em língua nacional e na ortogra
fia nacional, e assinadas pelo seu autor ou autores.

Arf. 95 - Exceção feita das emendas, subemendas e vet
-as proposições deverão conter ementa indicativa do assunto
que se referem.

Art. 96 - As proposições consistentes em projetos de lei .',
de decreto legislativo, de resolução ou de projeto substituti
deverão ser oferecidas de justificação por escrito.

Art. 97 - Nenhuma proposição poderá incluir matériatranha ao seu objeto.

'- justificação, com a exposição circonstancial dos mo
tivos de mérito que fundamentam a doação da medida proposta.

. 01 - ~ub~tltutivo é o projeto de lei, de resolução ou
.",.Ieg~sl~tlvo apresentado por um Vereador ou Cemis-

•.substituir outro já apresentado sobre o mesmo assun-

'_9' Ún!co. - Não é permitido substitutivo parcial ou"""",.._·.··,-,substltutlvoao mesmo projeto. .

~ Emenda é a proposiÇão apresentada como aces-
CAPITULO I I

Das Proposições em Espécie

Arf. 98 - Toda matéria Legislativa de competência da C
mara, dependente' de manifestação do Prefeito, serão objeto
de Projetas de Lei, todas as deliberações privativas da Câm
ra, tomadas em Plenário, que independem do Executivo, ter
forma de decreto legislativo ou de resolução, conforme ocas

§ 1.' - Destinam-'se os decretos legislativos a regular as ma
térias de exclusiva competência da Câmara, sem a sanção '
Prefeito e que tenham efeito externo, assim os arrolados nart. 33, V.

§ 2." - Destinam-se as resoluções a regular 'as matéri
de caráter politico ou administrativo relativas a assuntos de
conomia interna da Câmara, assim os arrolados no art. 33,

Art. 99 - A iniciativa dos Projetos de lei cabe a qualqu
Vereador, à Mesa da Câmara, às Comissões Permanentes e a
Prefeito, ressâlvado os casos de iniciativa exclusiva do Executiv
e do Legislativo, conforme determinação constitucional, ou das
te Regimento Interno. .

Art. 100 - São requisitos. dos Projetas:
I etnenta de seu objetivo;
I I - conter tão somente a enunciação

lativa;

II I - divisão em artigos numerados, claros e concisos;
I V menção da revogação das disposições em contrári

quando for o caso;
V assinatura do autor;

emendas podem ser supressivas, substitutivas e

,,.I;menda Supressiva é a proposição que manda suqlr~'rparte de outra.

. nda substitutiva é a proposição que deve sergar de c utra. . , ..

, ~'!Tlenda aditiva é a proposiçào que deve .ser acresoutra.

nda modificativa é a proposição que visa altede outra.

.,", emenda apresentada a outra emenda denomina_a:

- \leto .é a oposição formal justificada do Pre
.' d~ Lei aprOvado pela Câmara, por considerá-lo
aI, Ilegal, ou contrário ao interesse público.
- Parecer é o pronunciamento por escrito de Co
I}~~tei sobre matêria que lhe haja sido regimenbUlda.

individual e verbal somente na hipó-

" reser POderá ser acompanhado de projeto ou
' - cttou a manifestação da Comissão, sendo obri-
' r;np.~nhamento nos casos dos arts. 59,129 e 204.
'erâhSrio de Comissão Especial é o "pronuncia
, - esta. elaborado, que encerra as suas conclu~moque motivou a sua constituição.

'. iico, - Quando as .conclusões de .ComiSsões Es-
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peciais indicarem a tomada d~ medidas,legislativas, ? re~atório
poderá se acompanhar de proJeto, ~e lei, d,e<?re,toleqislativo ou
resolução, salvo se tratar de matéria de iniciativa reservada ao
Prefeito.

Ad. 106 - Indicação é a prop osrçao escrita pela qual o ve
reador sugere medidas de interesse público âOS poderes com.
petentes.

Ari. 107 - Requerimento é todo pedido verbal ou escrito de
Vereador ou Comissão, feito ao Presidente da Câmara ou por:
seu intermédio, sobre assunto do Expediente ou da Ordem do,
Dia, ou de interesse pessoa! do Vereador.

§ 1.. - Serão verbais e decididos pelo Presidente da Cá-
mara, os requerimentos que solicitem:

r - a palavra ou a desistência dela;
II - permissão para falar sentado;
II I - leitura de qualquer matéria para conhecimento do

Plenário;
I V - observância de disposição regimental;
V - retirada, pelo autor, de requerimento ou pr opcslçao

ainda não submetido à deliberação do Plenário;
V I - requisito de documento, processo, livro ou pub.lica

ÇãO existente na Câmara sobre pr op oslçao em discu
SSãO;

V II - justificativa de voto e sua transcrição em ata;
V III - retificação de ata;
I X - verificação de "quorum"

§ 2: . Serão igualmente verbais e sujeitos à deliberação
do Plenário, os requerimentos que solicitem:

prorrogação de sessão ou deliberação da própria.
prorrogação (art. 136 e parágrafos);

II - dispensa de leitura da matéria constante de Ordem
do Dia;

III • destaque de matéria para votação (art. 187);
I V - votação a descoberto;
V - encerramento de discussão (art. 171);
V I - manifestação do Plenário sobre aspectos releclona-

dos com matéria em debate;
V II - voto de louvor, congratulações, pesar pu repúdio.
§ 3.° - Serão escritos e sujeitos à deliberação do Plenário

ou requerimentos que versem sobre:
I • renúncia de cargo na Mesa ou Comissão;
I I - licença de Vereador;
I I I - au.dLâacla_de_C-umissão--g6!-manei"l-te-; _
I V - juntada de documentos a processo ou desentranha-

mento;
V - inserção em ata de documentos;
V I - preferência para dis cus sào de matéria ou redução

de intersticio regimental para discussão;
V I I - inclusão de proposição em regime de ur qência espe

cial ou simples;
V III - retirada de proposição já colocada sob deliberação

do Plenário;
I X - anexação de proposições com objeto idêntico;
X - informações solicitadas ao Prefeito ou seu irtermé-

dio ou a entidades públicas ou particulares;
X I constituição de Comissões Especiais;
X II - convocação do Prefeito ou axiliar direto rara pres

tar esclarecimentos em Plenário;
Art. 108 - Recurso é toda petição de Vereador ao Plenário

c_?ntra ato público do-Presidente, nos casos expressamente pre
Vistos neste Regimento Interno.
:. Pa.rágrafo Único - Para efeitos regimentais equipara-se à
de!l~ncla c?~t~a o Prefeito ou Vereador, sobre a acusação de
pratIca de IIIcltO político-administrativo, _

'''>- Ar~. 109 ~ Considerar-se-á autor da proposição, para efei
tos regImentais, o seu primeiro signatório,

CAPiTULO III
<,", Da Apresentação e da Retirada da Proposição

~~~::"·;'Art.110 - E~.ceto nos casos das alíneas e, f, g e h do art.
~'ªc~:nos de ,proJet_os substitutivos oriundos das Comissões, to-
as, as demali serao apresentadas na Secretaria da Câmara,

.~,.
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. mara, publicar-se-á a pauta e o resumo dos seus trabalhos na'. tação de prazo.
portaria da Câmara. 2 A d _

, .0 - u.raçao e prorrogação de sessão extraordinária§ 2.' - QuaIquer ci dadáo poder á assistir às sessões da Cá· . !Iam-se pelo dispos to no art, 136 e Parágrafo no b re-
mara, na parte do recinto reservada ao publico, desde que: .. ... Ar!. 138 _ As sessões solenes realiza-se' a qU; cou ~r.

- apresenta-se convenientemente trajado; , • h~ra, para fim .específico, sempre relacionado qua quer dia .eI I
. VIC.os e cultura!s, não havendo prefixa,..-o de :o~ ass~ntos CI.- não porte arma; ...., .,.a sUw_uur.aç.ao,--. _

-------t--H-·-currs-erve-;-s-e-e-;r, silencIo durante os trabalhos; ~~:.PâTá-gra-fb-rJnICo • As sessões Solenes pod - I'
em qualquer local seguro e acessível a crit .. e~aoMrea Izar-seI V - não rnanifes te apoio cu desaprovação ao que passa: ' , erro a esa.

em Plenário; , _'; Art. !39 - A Câmara poderá realizar sessão se t
,'ct.~lJberaçao tomada pela maioria de 2/3 (doi t c)re a, porV - atenda às determinações do Presidente. \ rn~_mbros, para tratar de assuntos de OIS erço~ ~e seus

§ 3: - O Presidente determinará a retirada do assistente ':q!j_andoseja sigilo necessário à preserv:çU~o edcoondomlarntern,a,
I mentar. ecoro par a-que se conduza de forma a perturbar os traba hos e evacua-rã '.. .t.;~ .

o recinto sempre que julgar necessário. . ",~~r.Parágrafo Unico _ Deliberada a real' _ _
Art. 136 • As sessões ordinárias serão realizadas semanal. ;Qr;!lt~, ainda que para realiza-Ia se deva '~~t~~~ de sesssao s_e-

mente, com início às 20 (vinte) horas. 'I?-r~J~I~cda,o P~esi.dente dete!"minará a retirada ~:Pr~~i~tose:s~o
- -. . . . !.l!ªs' ependencla dos assistentes dos f . '. • e.§ 1: - A prorro~a~ao das sessoes ordlnana.s podera ser de- ,.ê'Újc:isrepresentan'tes da im '. dl unclona~l~s da Camara

terminada pelo Plenár lo, por proposta do PreSidente ou ara· '\;. . _ prensa, ra. io e televlsao,
querimento verbal de Vereador, pelo tempo estritamente nece-:â'f Ar!. 1.40 - As sessoes da Cámara serão realizadas no
ssário! j amais i~feri~r a. 15 .(quinze) minutos, à concl usáo d., t.rto desti nad~ ao seu funcio namenta, cons! derando_se exist re:
votaçao de matena Ja dIscutida. d:' ~sdque realizarem ~outro local, salvo motivo de força :n

- eVI amente reconhecido pelo Plenário maior§ 2." - ~ tempo de prorrogaça? será I;lreviamen1e estipula; c§, p '. '. . _ .'
do no requerimento, e somente sera apreCiado se apresentado d".-y aragrof~ Unlco - Nao se conSidera como falta a ausê .
até 10 (dez) minutos antes do encerra menta da Ordem do Dia. ereador a ses~ao que realize fora da sede da edilidade~cla

.- Art. 141 - A Cam ara observará o re I"§ 3.- - Antes de eSC0ar-se a prorrogação autorizada, Q r,n..,.,...•,.'...nado na Lei de Organiza"'ão Municl'pac"esso eglslatlvo de ter-Plenário poderá prorrogá-lo â sua vez, obedecido o que couber __ ..,.
o disposto no parágrafo anterior, devendo o novo requerimenf ,. I - O Presidente poderá convocar _ ...
ser oferecido até 5 (cinco) minutos antes do término daquela •..' a requerimentos de 2/3 para tratarem a sessao extra_?rdlnanas

do poder Legislativo. assuntos de Interesses§ 4: • Havendo 2 (dois) ou mais pedidos simultâneos d
-. . 'd' d Parágrafo Único - N . dprorrogaçao, sera votado o que Visar menor prazo, pre)u Ica Ç~mara POderá reunir-se o:mP~~~s~~ de. recesso legislativo a

os demais. q!ta,nd.o regular mente convoca da elo legls la!" a extraordinária
Ar!. 137 - As sessões extraordi nari as rea lizar-se-ão e· 1~terla de ioteresse pU91i co rei e"fote/:r~f:~\~: para apreciar

qualquer dia da semana e a qualquer hora, e no periodo de " _ ...,/<r!. 142 _ A Cámara somente se re ..
cesso, inclusive domingo e feriados, ou após as sessões ordi P,!~efido à sessão, a maioria dos Vere udnlraquando tenh_acom- J_

nárias. . p.. a ores que compoem "
. -. - aragrafo Unico - O dispost n t . _ •§ 1.' - Somente se realizarAo sessões extraordinárias qua. ~,!1Jges .olenes, que se realizar~o e~oernartlgo, nao se. aplica às

do se tratar de matérias altamente relevantes e urgentes, entr ,~,::;~r~?ldorespresentes. qua quer numero deas quais se inclui a proposta orçamentária, o veto e quais que .'

projetas de lei do Executivo formulados com solicideráo pe Ar!: 143 - Durante as sessões, somente os Yereado'res nn_
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parte do recinto do Plenário que lhes é destinado.
§ 1.o - A convite da Presidência, ou por sugestão de qual.

quer Vereador, poderão se localizar nesta parte, para assistir à
sessão, as autoridades públicas federais, estaduais ou munici
pais presentes ou personalidades que estejam sendo homenagepa.

d- § 2.0 - Os visitantes recebidos em Plenário em dia de ses
oderão usar da palavra ara agradecer a saudação qu

ata sintética pelo Secretário efetivo d h
dos nomes dos Vereadores rese ou a oc, com o registro
prejudicada a realização de ~essa_ntes, declarando, em seguida,o.

Arf. 147 • Havendo número le I _ . '. .
o Expediente e terminará Com a ogad, a sdessa.ose inIcIara Com

. r em o Ola.
§ 1.0 - No Expediente serão obí t d . _

res de matérias não constantes na J~r~ e dellb~raçao, pc:rece-
tos comuns e relatórios de C em da Ola, requerrmen_es se pe voo

J_ § 3.0 - Nas sessões ordinárias, haverá livre para pessoa
previamente inscritas com 10 (dez) para esclarecimentos de
teresses da comunidade.

Art. 144 - De cada sessão da Câmara lavrar-se-a ata
trabalhos, contendo sucitamente os assuntos tratados, a fim
ser submetida ao Plenário.

§ 1.. - As proposições e documentos apresentados em se
são, serão indicados na ata somente com a menção do cb]
a que se referirem, salvo requerimento de transcrição integra
aprovado pelo Plenário.

§ 2: - A ata de sessão secreta será lavrada pelo Secret'
rio, e, lida e aprovada na mesma sessao, será lacrada e arquevad
com rótulo datado e rubricado pela Mesa e somente poderá
reaberta em outra sessão igualmente secreta por deliberaçã
do Plenário, a requerimento da Mesa ou de 1/3 (um terço) d
Vereadores.

§ 3.' • A ata da última sessão de cada legislatura será r
digida e submetida à provação na própria sessão, com qualq
número, antes do seu encerramento.

CAPiTULO II

'o;, § 2 .•~~Quando não houver nú r .
gStExpedlente, as matérias a ue smero egal para del'beração,
m,~,p,teficarão transferidas par~ o Eexpre~e:re~o § 1. o a~tomatica_
t,~"i·. e ren e da sessao seguin-o •• ';:~.,.,,,

Art. 148 - A ata da sessão ante' f " .
,,,,.;;;·.r~_dores,para verificação 48 ( rror 'cara ~ d,sPosiçãO dos

ã? seguinte; ao inicía~-se e~t~ar~nt~ e .~'to) horas antes
. .... diSCussão e, não sendo retifi~ rest .ente colocará a

Iderada aprovada, independenteme atda dOU Impu_gnada, será
1• n e e votaçao.. . - Qualquer Vereador d .

do ou em parte median! po era r~querer a leitura da ata
.c:ioria dos Verea'dores pre~e~~;~võçao do .requerimento pe-
çao, ~, para efeIto de mera reti-

.. -.§ 2: - Se o pedido de ff' _
l.()~1.': Secretár,'o a ata sera' re I ~cdaçaonao for contestado pe-~,,, - , . co ns í er ad
Ç~çao; caso contrário o Plenári d liba ap~ovada, com a retifi-
:. § 3 o ' • o e I erara a respeito.B( . . - Levantada Impugna _ b
d'aenário deliberará a respeito. ~~~it~O r.e os terrt_:los da ata, o

nova ata... ' a Impugnaçao, será lavra-
" ,_§ 4· - Aprovada a t . .~,~J~..§J'o Secretário e dem~~' ~:~br~SsSlnada pelo Presidente e

Das Sessões Ordinárias 5 o _ Não p d '. presentes.
;;,;q' o era Impugnar a ata Vereador ausente a' ses-. c ue a mesma se refira.Art. 145 - As sessões ordinárias compõem-se

tes: o Expediente e a Ordem do Dia. -.tJli;;i~úi rt. 149 - Após a aprov _ d
.~~~:~"'.:;."...,:~ Secretário a leitura ad~ao ...~. a.ta'do Presid~nte determi_Art. 146 - A hora do inicio dos trabalhos" fei1a a chama . a Seguinte ordem: me:.ena o ExpedIente, obede-dos Vereadores pelo 1.' Secretário, o Presidente, havendo n

mero legal, declara aberta a sessão.

Parágrafo (Jnico - Não havendo número legal, o Presiden
efetivo ou evental aguardará 15 (quinze) minutos que aquele
complete s, caso assim não ocorra, fará lavrar.

- expedientes orl'undo d P fsare eito;
- expedien1es oriundos de diversos;
- expedientes apresent d rArt. 150 _. a .os pe os Vereadores.

Na leItura das materias pelo S
ecretário, obede-
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cer-se-á a seguinte
projetas

- projetas

ordem:
de lei;
de decretosI I

I I I
IV
V

legislativos;
projetas de resolução;

- requerimentos;
indicações;

V I - pareceres das Comissões;
V I I - recursos;
V III - outras matérias;
Parágrafo Único - Dos Documentos apresentados no Expe-;

diente, serão aferidas cópias aos Vereadores quando solicita-r.
das pelos mesmos ao Presidente da Câm ara.

Art. 151 - Terminada a leitura da matéria em pauta, o Pre~;.
sidente colocará em discussão, seguida de votação, matérias dqi .'
Expediente.

§ 1." - O Vereador que, inscrito para falar, não se achar
presente na hora em que lhe for dada a palavra, poderá ser de':.
novo inscrito em último lugar.

Art. 152 '" Findo o Expediente, havendo ou n à o orador pas- .
sar-se-á à matéria constante do Dia.

§ 1.° - Para a Ordem do Dia, far-se-á verificação de pre,'
sença e a sessão somente prosseguirá se estiver presente ..
maioria absoluta dos Vereadores.

§ 2.° Não se verificando o "quorum" regimental, q
Presidente aguardará por 15 (quize) minutos, como tolerância'
antes da declarar encerrada a sessão.

Art. 153' - Nenhuma proposição poderá ser posta em dis
cussão, sem que tenha sido incluída na Ordem do Dia regular
mente publicada com antecedência mini ma de 3 (três) horas d
início das sessões.

Parágrafo Único - Nas sessões em que deva ser apreciad
a proposta orçamentária, nenhuma outra matéria figurará n
Ordem do Dia.

Art_ 154 - A organização da pauta da Ordem
decerá aos seguintes critérios preferenciais:

a) matéria em regime de urgência especial;
b) matéria em regime de urgência simples;

do Dia ob

c) vetos;
d) matérias em reda ç ã o final;
e) matérias em discussão única;
f) matérias em segunda discussão;
g) matérias em primeira discussão;
h) recursos;
i) demais proposições;

, ..P~rágrafo Único - As matérias, pela Ordem de preferência,
f!Qurar~o na pauta, observada a ordem cronológica de sua apre-
sentaçào entre aquelas de mesma classificação. .

- Art. .155. - O Secretário procederá a leitura do que se hou
v.e,r:de discutir e votar, a qual poderá ser dispensada a reque
rtrrrento verbal de qualquer Vereador, com aprovação do Plenário.

Art. 156 - Esgotada a Ordem do Dia, anunciará o Presi~'
ciente, sempre: q~e possível, a Ordem do Dia da sessão seguin
~~"f fazendo distribuir resurno da mesma aos Vereadores e, se
~fpda ~ouver tempo, em seguida,;c.~ncedera a palavra, para Ex
p~Jcaçao Pessoal, aos que a tenhdnl solicitado, durante a ses
sao, ao Secretário, observados a precedência da inscrição e oprazo regimental.

. A~t. 157 - Não havendo mais c~adores para falar em Ex
phcaçao Pessoa I,. ou se ainda houver, achar-se, porém, esgota
do ~ tempo regimentai, o Presidente declarará encerrada asessé.o. . .

. -'\ .
X\

. Das Sessões Extraordinárias
CAPiTULO' II I

., Art. 158 - As sessees extraordin ári as serão convoca das na
19nT~aprevista ~a Lei de Organização Municipal, mediante co
rnuplca~ao ,escrrta aos Vereadores, com a antecedência de 2
(ÊEJJLdlas:e a fixação, de edlta l na porta do edifício da Câmara,
,,~~~podera ser rep'rbduzldo peta imprensa local. .

'. oE ~Parâgraf~ Único - Sempre q'úe possível, a convocação far
,!!:.~em sessao, caso em que será feita comunicação escrita
• IIR~nas'lao~ ,ausentes à Mesa ...' ,

:,~.!t~;;:F~rt;':15.g.._ A. ses'~é3~extraor,dinária, compor-se-á exclusiva
':.1!'.!.~tede..Prd_em do. Dia;' que 'se cin~irá à matéria objeto da
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I I I - o veto;

I V - os projetas de decreto legislalivo ou de resolução
de qualquer natureza.

V os requerimentos sujeitos a debate.'_

- ~rt. ~64 - Terão 2 (duas) discussões todas as proposições
nao incluí das no artigo anterior.

c Parágrafo Único - Os projetas de lei que disponham sobre
o quadro de possoal da Câmara serão discutidos com o interva
.lo minimo de 48 (quarenta e oito) horas entre a primeira e aSegunda discussão.

':'t Art. 165 - Na primeira discussão debater-se-á, separada
~~en1e, ar.tigo p or artigo do projeto, na segunda discussão, de-
'JJater-se-a o proJeto em globo. .

§ 1.· - Por deliberação do Plenário, a requerimento de Ve-
- os requerimentos a que se refere o art. 107, § 2.'; ~r~,_~dor,a primeira discussão poderá consistir de apreciação

~~L9bal no projeto.os requerimentos a que 58 refere o art. 107, § 3:; .. _
itens I a V. .q)~?_- § 2." ~ Quando se tratar de codificação, na pri meira discus-rã~~'o prOjeto será debatido por. capi tulo s, salvo requerimento

.~~~:.,destaque aprovado pelo Plenano.
;:.~~!J:"':§ 3.' - Quando se tratar de proposta orçamentária, as e
:·"me,ndas. PO~siveis serão debatidas antes do projeto, em primei-

convocação, observando-se quanto. à. ~prova?Ao da ata da ses
são anterior, ordinária ou extraordmarra, o disposto no § 2.· do
art. 147.

Parágrafo Único - Aplicar-se-ão, no mais, às sessões ex
traordinárias, no que couber, as disposições atinentes às ses
sões ordinárias.

CAPiTULO IV
Das Sessões Solenes

Ari. 16O - As sessões solenes serão convo.cadas p~lo .Pre~t
si dente da Cãmara, através de aviso por escrito, que indicara:.
a finalidade da reunião.

§ 1.° - Nas sessões solenes não haverá Expediente ~~m O_r~;
dem do Dia formal, dispensadas a leitura da ata e a ver ificaçàc'
de presença.

§ 2.' - Não haverá tempo predeterminado para encerra-a
mento de sessão solene.

§ 3.' - Nas sessões
dos os Vereadores, bem

solenes, poderão usar as palavras to~ "
como as pessoas homenageadas. "

DAS
TITULO VI

DISCUSSÕES E DELIBERAÇÕES

CAPiTULO

Das Discussões
,
r;!'
-I .

:j! •
i!~:~~
j!: ~.
ti(.:. ~.

I ::~ ~

, .:'
I';l

"

Art. 161 - Discussão é o debate de proposição figuranté n~
Ordem do DJa pelo Plenário, antes de se passar à deliber açãc
sobre a mesm a.

§ 1: Não estão sujeitos à discussão:
as indicações, salvo o disposto no parágrafo úrii<,
do art, 124;

I I
I I I

§ 2.' - O Presidente declarará prejudicada a discussão:

- de qualquer projeto com objetivo idêntico ao .d'7 o'
tro que já tenha sido aprovado antes, ou rejeltad

=CEtLJiZCQQ

na mesma sessão legislativa, excetuando-se, nesta
. última hipótese, o projeto de iniciativa do Executivo
ou subscrito pela maioria absoluta dos membros do
Legislativo;

II - da proposição original, quando tiver
provado;

- de emenda ou subemenda idêntica a
vada o u rejeita da;

substitutivo a-

III
outra já apro-

I V de requerimento repetitivo.
Art. 162 - A discussão da matéria constante da Ordem do

D,ia só poderá ser efetuada com a presença da maioria dos
membros da Câmara.

Art 163 - Terão uma única discussão as proposições segUintes:
=; I

- as que tenham sido colocada sem regime de urgência
especial;

" as que se encontram em regime de urgência simples;
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ra discussão,

Art, 166 - Na discussão única e na primeira discussão, se
rão recebidas emendas, subemendas e projetos substitutivos a
presentados por ocasião dos debates; em segunda discussão
somente se admitirão emendas e subemendas.

Ar t. 167 - Na hipótese do artigo anterior, sustar-se-á a
.discussão para que as emendas e projetos substitutivos sejam
objetos de Exame das Comissões Permanentes a que é afeta a
matéria, salvo se o Plenário rejeitá-los ou prová-los. com dis
pensa de parecer,

Art, 168 - Em neuhuma hipótese, a segunda discussão ocor
rerá na mesma sessão em que tenha ocorrida a primeira dis
cussão.

Art. 169 - Sempre que a pauta dos trabalhos incluir mais
de uma proposição sobre o mesmo assunto, a discussão obe
decer ã a ordem cronológica de apresentação.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica a
projeto substitutivo do mesmo autor da proposição originária,
o qual preferirá a esta.

Art. '170 - O adiamento da discussão de qualquer propo
sição, dependerá da deliberação do Plenário e somente poderá
ser proposto antes de iniciar-se a mesma.

§ - 1.' - O adiamento aprovado será sempre por tempo
determinado,

§ 2.· - Apresentados 2 (dois) ou mais requerimentos de adi
amento, será votado, de preferência, o que marcar menor prazo,

§ 3.' - Não se concederá adiantamento de matéria que se
ache em regime de urgência especial ou simples.

§ 4,0 - O adiantamento poderá ser motivado por pedido de
vista, caso em que, se houver mais de um, a vista será su
cessiva para cada um dos requerentes e pelo prazo máximo de
3 (tres) dias para cada um deles.

Art. 171 - O encerramento da discussão de qualquer propo
sição dar-se/-á pela ausência de oradores, pelo discurso dos
prazos regirhentais ou por requerimento aprovado pelo Plenário.

Parágrafo Único - Somente poderá ser requerido o encerra- .'.
menta da discussão após terem falado pelo menos 2 (dois)"
Vereadores favoráveis a proposição e 2 (dois) contrários, entre' :
os quais o autor do requerimento, salvo desistência expressa.

Regimento Interno

CAPITULO I I
Da Disciplina dos Debates

Ar1. 172 - Os
ordem, cumprindo
ções regimentais:

I - falará d~ pé, exceto se se tratar do Presidente
q,uando Impossibilitado de fazê-lo requererá ao P;e~
sldente autorização para falar se~tado'

- ~rigir'se ao Presidente ou à Câmara ~oltado para
_esa, salvo quando responder a aparte; a

~ao usar da. palavra sem a solicitação e sem rece
er consentimento do Presidente' ,

I V - referir-se ou dirigir-se a outro Vereador pel trata-
mento de Excelência. o

Art, 173 - O Vereador a que fo d d
inicialmente, declarar a que titulo se rpro~u~c~ ~a~~~apodde:re::á,

I - usar da palavra com finalidade diferente do motivo
alegado para solicitar' ,

- desviar-se da matéria em debate;
I I I falar sobre matéria vencida'
I V - usar da linguagem imprópria;
V - ultrapassar o prazo que lhe competir'
V I - deixar de atender as advertências do' Presidente.
Arf. 174 - O Vereador somente usará da palavra:

I - no ,Expedient_9, quando for para solicitar retificação
ou Imp~gna?ao de ata ou quando se achar regularmente Inscnto;

p~ra discutir matéria em debate encaminhar vota-
ça o ou justificar o seu voto' ',III

- para apartear, na forma regimental;
IV

debates deverão reali~ar-se com dignidade e
o Vereador atender as seguintes determina_

II

III

II

II

V
- para apresentar requerimento verbal de qualquer na-.tureza;

iArt.
- quando for designado para saudar qualquer VI'sl'tante ilustre.

175 - O Presidente solicl't.ara'
ao orador, por jniciativa



própria ou a pedido de qualquer Vereador, que interrompa o
seu discurso nos seguintes casos:

I - para leitura de requerimento de urgência;
I I - para comunicação importante à Câmara;
I I I - para recepção de visitantes;
I V - para votação de requerimento de prorrogação de

sessão;
V - para atender pedido de palavra "pela ordem", so-

bre questão regimental.
Art. 17ô - Quando mais de 1 (um) Vereador solicitar a pa

lavra simultaneamente, o Presidente concedê-lo na ordem se
guinte:

I - ao autor da proposição em debate;
I I - ao relator do parecer em apreciação;
I I I - ao autor de emenda;
I V - alternadamente, a quem seja pró ou contra a maté

ria em debate.
Art. 177 - Para o aparte, ou interrupção do orador por ou

tro para indagação ou comentârio relativamente a matéria em
debate, observar-se-á o seguinte:

I - o aparte deverá ser expresso em termos corteses e
não po der á exceder 3 (Três) minutos:

I I não serão permitidos apartes paralelos, sucessivos
ou sem licença expressa do orador;

I I I - não é permitido apartear ao Presidente nem ao ora
dor que fala "pela ordem", em Explicação Pessoal,
para encaminhamento de votação ou para declara
ção de voto;

I V - o aparteante permanecerá de pé quando apadeia e
enquanto ouve a resposta do aparteado.

Paragrafo Único. - Quando o orador negar o direito de. apar
tear, não ser á perrnlti do dirigir-se, diretamente, aos Vereadores
presentes.

Art. 178 - Os oradores terão no m áxl mo, 15 (quinze) minu
tos para uso da Palavra.

- Os partidos terão 15 (Quinze) minutos através de seus
lideres de cada bancada para usarem a tribuna a

seu critério.

Parágrafo Único - Será permitida a sessão de tempo deuma para outro orador.

CAPITULO I I I

Das Votaçóes
. A.rt. 179 - As deliberações do Plenário serão to madas por

rnarorra simples ~e .votos, sempre que não se exija a maioria
absoluta ou a .mal.ona. de 2/3 (dois terços), conforme as deter
mmaçoes costltuclonals, legais ou regimentais aplicável ern cada caso.

§ 1.' - Para efeito do "quorum" computar-se-á a presença
de Vereador impedido de votar.

§ 2.0 - Dependerão do voto favorável da maioria absoluta
do~ membr~s da Câmara a aprovação e as alterações das segUintes materias:

1. Código Tributário do Municipio;
2. Código de Obras ou Edificações;
3. Estatuto dos Servidores Municipais;
4. Regimento Interno da Câmara' ,
5. Criação de Cargos e Aumento dos Servidores;
6. Aprovação de Orçamento;
7. Alienação de Veiculas de qualquer natureza;
8. Posturas Municipais,

§ 3.° - Dependerão de voto favorável de 2/3 (dois terços)dos membros da Câmara:
1) As leis concernentes a:

a) concessão de serviços públicos;
b) concessão de direito real de uso;
c) alienação de bens e imóveIs;
d) aquisição de bens imóveis por doação;
e) obtenção de empréstimos;

. f) inserção tributária;

g) perdão de divida ativa, nos casos admitidos em Lei;
.h) denom inação de próprios, vias e logradouros públi-

• _'-_ -::---:_ - - .--~~- '.-o--'_""__



cos;

i) aprovação e alteração do Plano Municipal Integrado.
2) Rejeição do veto;

3) Rejeição de parecer previo do Conselho de Contas do
Município devidamente fundamentado;

4) Concessão de título de cidadã o honorário ou qualquer
outra honraria ou homenagem;

5) Convocação do Prefeito e Secretários Municipais para
prestação de informações;

6) Aprovação de representação solicitando a alteração do
nome, mudanca de sede, fusão ou extinção do Municí
pio assim como a criaçao do distrito;

7) Destituição de componente da Mesa da Câmara, cassa
ção de mandato de seus membros, do Prefeito, do Vi
ce-Prefeito ou do pedido de intervenção no Município;

Art. 180 - A deliberação se realiza através de votação.
Parágrafo Único - Considerar-se_á qualquer matéria em fa

se de votação, a partir do momento em que o Presidente decla-rar encerrada a discussão.

Art. 181 - O voto será sempre público nas deliberações da
Câmara, salvo a eleição dos membros da mesa.

Parágrafo Único - Nenhuma prop oslçso de conteúdo nor
mativo poderá ser objeto de deliberacão durante sessao secreta.

Art. 182 - Os processos de votaçao SãO 2 (dois): simbólicoe nominal.

§ 1.' - O processo simbólico consiste na simples contagem
de votos a favor. ou contra a proposição, mediante convite do
Presidente aos Vereadores para que permaneçam sentados ou
se levantem, respectivamente.

§ 2.> - O processo nominal consiste na expressa manifes
tação de cada Vereador, pela chamada, sobre em que sentido
vota, respondendo sim ou não, salvo quando se tratar de vota
ção através de cédulas, em que essa manifestação não seráextensiva.

Art. 183 - O proce~so simbólico será a regra geral para as
votações, Somente sendo abandonado por impositivo legal ou
regimental ou a requerimento aprovado pelo Plenário.

§ 1.0 - Do resultado da aprovação simbólica, _qualquer Ve-
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re:ador poderá requerer v-erificação mediante votação nominal
nao POdendo o Presidente indeferí-Io.

§_ 2.° - Não se admitirá segunda verificação de resultado davotaçao. ,

.§ 3.- - Ficar~ prejudicado o requerimento de verificação
nomInal de votaçao, caso não se encontre presente, no momen
to em que for chamado pela primeira vez, o Vereador que arequereu.

§ 4.: - Prejudica,do .o requerimento de verificaç20 nominal
de votaçao, pela ausencla de seu autor, ou por pedido de reti
rada, faculta-se a qualquer outro Vereador reformulá_lo.

§ 5.° - O Presidente, em caso de dúvida poderá de ofí-
cio, repetir a votação simbólica para a recont~gem do~ votos.

Art. 184 - A votação será nominal nos seguintes casos:
I - eleição de Mesa ou destituição de membro da Mesa;
I I - eleição ou destituição de membro da Comissão Per-manente;

I I I - julgamento das contas do Executivo;

I V - cassação de mandato do Presidente ou Vereador;
V - apreciação de veto;

V I - requerimento de urgência especial;
V I I - criação ou extinção de cargos da Câmara.
Parágrafo ~nico ~ N~ hipótese dos itens I, III e IV, o pro-

cesso de votaçao sera o Indicado no art. 76 e parágrafos.
Art: 185 - Um~. vez indicada a votação, somente se inter

rompera ~~ for verIficada a falta de número legal, caso em que
os votos j a contados serão considerados prejUdicados.

Parágrafo Único - Não será permit ido ao Vereador abando
n~r. o Plenário no curso da votação, salvo se acometido de mal
sUb[10, sendo considerado o voto que já tenha proferido.

Arf. 186 - Antes de iniciar~s~ .a votação, será assegurada
a cada uma das bancadas partldarras, por um de seus integran_
te~, falar apenas uma vez para propor a seus co-partidários a
orrentação quanto ao mérito da matéria. '

Parágrafo Único - NãO haverá encaminhamento de vctaçao
quando se tratar. da proposta orçamentária, de julgamento das
contas do ExecutIvo, de processo cassatório de requerimento.



Ario 187 - Qualquer Vereador poderá requerer ao Plenário mente de Vereador. ii
que aprecie determ inadas partes do texto de proposiç.o, vota n- § 1.' _ Adrnitir-se-'L~me_n_<la"a "'.dação _finaI scm<>nte-qtt.r ._
d~- as em_ ~esta q~_Q_ara_r ejeitá -Ias__p_r_eJiminarmenta.; ----- --------do-selal; ara --cespoj a_Ia de obscu r idade, co ntra di çs o ou imprc s

Parágrafo Único - Não haverá destaque quando se tratar da priedade linguistica. E

proprosta orçamentOria, de veto, de julgamen'o das contas do § 2"' _ Aprovada a emenda, voltará a matéria a ComissâcExecutivo e em quaisquer casos em que aquela providência se para nova redaç.o final.' ,revela impatível. I § 3

I ..• - Se a nova redação final for rejeitada, será o projeteArt. 188 - Terão preferência para votação, as emendas su- I mais. uma vez encaminhado à Comissão,. que a reelaborará
pressivas e as emendas e substitutivas oriunda.s das Comissões. consIderando-se aprovada se contr a ela não voltarem 2/3 (doi,

Parágrafo Único - Apresentadas 2 (duas) ou mais emendas " terços) dos componentes da edilidade.
sobre o mesmo artigo ou parágrafo, será admissivel requeri· " Art 195 _ A~rovado pela Camara um projeto de lei, seri
menta, de preferência para votação da emenda que melhor se J envIado a? PrefeIto, para sançáo e promulgação ou veto, um,
adaptar ao projeto, sendo o requerimento apreciado pelo Ple- I_ vez expedidos os respectivos autografas. .nário, independentemente da discussão.

Par~grafo Único - Os originais dos Projetas de lei aprova. I,Ar t. 189 - Sempre que o parecer da Comissão for pela re- dos, ~erao, an'"es da remessa ao Executivo, registrado em livro i
jeição do Projeto, deverã o Plenárlo deliberar pri meiro pelo pa- proprJo e arquIvados na Secretaria da Camara, crecer, antes de entrar na consideração do projeto.

Art. 190 - O Vereador poderá, ao votar, fazer declaração
de voto, que consiste em indicar as razões pelas quais adota
determinada posição em relação ao mérito da matéria.

Parágrafo Único - A declaração só poderá ocorrer quando
toda a proposição tenha sido abrangida pelo voto.

Art. 191 - Enquanto o Presidente não tenha proclamado o
resultado da votação, o Vereador que já tenha votado poderáretificar o seu voto.

Art. 192 - Proclamado o resultado da votação" poderá o
Vereador impugná-Ia perante o Plenário, quando dela tenha
participado Vereador impedido.

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, aco.lhida a im
pugnação, repetir-se-á a votação sem considerar-se o voto que
motivou o incidente.

Art. 193 - Concluída a votação de projeto de lei, com ou
sem emendas aprovadas, ou de projeto de lei substitutivo, será
a matéria encam inhada à Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final, para adequar o texto à correção vernácula.

Parágrafo Único - Caberá à Mesa a redação final dos pro
jetas de decreto legislativo e de resolução.

Art. 194 • A redação final sera discutida e votada depois
de sua publicação, salvo se a dispensar o Plenario a requeri'!'

.16
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TITULO VII C
/.

DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL
E DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRÔLE

CAPITULO

Da elaboração Legislativa Especial

SEÇÃO
Do Orçamento

Art. 196 - Recebida do Prefeito a proposta orçamentária, ,
dentro do prazo e na forma legal, o Presidente a enviará à Co
missão de Finanças e Orçamento nos 10 (dez) dias seguintes, /para parecer.

Parágrafo Único - No decênio, os Vereadores poderão a
presentar emendas à proposta, nos casos em que seja permiti
das, as quais serão publicadas na forma do art. 112.

Art. 197 • A Comissão de Finanças e Orçamento pronun
ciar-se-á em 20 (vinte) dias, findo os quais, com ou sem pare
cer, á matéria será incluida como item único da Ordem do Dia
da primeira sessão desimpedida.

Art. 198 - Na primeira discussão, poderão os Vereadores

it __ . &
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manifestarem-se, no prazo regimental, sobre o projeto e as Art. 203 - Na primeira discussão observar-se-á o disposiemendas, assegurando-se preferência ao relator do parecer da no § 2.0 do art, 165.
Co_missão__de_Orçamento e Finanças e dos autores das emendas_ ------- --- - - _§ -1.' _ Aprovado em priiiíelra "dlscussâo, voffará- o process
no uso da palavra. à Comissão por mais 10 (dez) dias, para incorporação das,Art. 199 - Se forem aprovadas as emendas, dentro de 3 mendas aprovadas.
(Irês) dias a maléria retor nar á à Comissão de Finanças. e Or- § 2.0 _ Ao atingir-se esle eslágio, o projelo lerá a tramita
ç~mento .para Incorpora-Ias ao texto, para o que disp or á de 5 çáo normal dos demais projetos.(Cinco) dias.

Parágrafo Único - Devolvido o processo pela Comissão, ou CAPiTULO II
avocada a esta pelo Presidente, se esgotado aquele prazo será Dos Procedimentos de Contrôleincluido em pauta imediatamente, para segunda discussão e a-
provação do texto definitivo, dispensada a faze da redaç áo final. SEÇÃO

Art. 200 - Aplica-se as normas desta Seção a proposta de Do Julgamento das ContasOrçamento Plurianual de investimentos.

SEÇÁO II

Das Codificações

Art. 201 - Código ~ a reunião de disposições legais sobre
a mesma matéria, de modo orgãnico e sistemático, visando es
tabelecer os principias gerais do sistema adotado e prover com
pletamente a matéria tratada.

Ar t. 202 - Os projetas de codificação, depois de apresen
tados em Plenário serão distribuídos por cópia aos Vereadores
e encaminhados à Comissão de Justiça, cbserv ando-s s para tan
to, o prazo de 10 (dez) dias,

§ 1.· - Nos 15 (quinze) dias subsequentes, podorão os Ve
readores encaminhar à Comissao emendas e sugestões a res
peito.

§ 2: - A critério da Comissão de Justiça, poderá ser soli
citada assessoria de órgão de assistência técnica ou parecer es
pecialista na matéria, desde que haja recursos para atender à
despesa especifica e nesta hlpó tes'e ficará suspensa a tramita
ção de matéria.

§ 3,0 - A Comissão terá 20 (vinte) dias para exarar paro
cer, incorporando as emendas apresentadas ou produzindo ou
tras, em conformidade com as sugestões recebidas.

§ 4.° - Exarado o parecer ou, na falta deste, observado o
disposto nos arts. 62 e 63, no que couber, o processo se in
cluirá na pauta da Ordem do Dia mais próxima possível.

Art. 204 - Recebido o parecer prévio do Conselho de Con
tas do Município independente de leitura em Plenãrio, o Presi
dento fará distribuir cópia do mesmo, bem como do balançe
anua i, a todos os Vereadores, enviando o processo à Comissãc
de Finanças e Orçamento, que terá 20 (vinte) días para apre.
~entar ao Plenário seu pronunCiamento, acompanhado do pro.
[etc de decreto legislativo pela aprovação ou rejeição das contas.

§ 1.. - Até 10 (dez) dias depois do recebimento do proces
so, a ComiSSão de Finanças e Orçamento receberá pedidos es-'
crítos dos Vereadores solicitando informações sobre itens de
terminados da prestação de contas.

§ 2.° - Para responder aos pedidos de informação, a Co
missão poderá realizar quaisquer diligências e vistorias exter
nas, ~em c0":J0' mediante entendimento prévio com o Prefeito,
examinar quaisquer documentos existentes na Prefeitura.

Art. 205 - O projeto de decreto legislativo apresentado
pela Comissão de Finanças sobre a prestação de contas, será
submetido a uma única discussão e votação, assegurado aos Ve
readores debater a matéria.

Parágrafo Único - Não se admitirão emendas ao projetode decreto legislativo.

Art. 206 - Se a deliberação da Câmara for contrária ao
parecer prévio do Conselho de Contas do Município, o projeto
de decreto legislativo conterá os motivos da discordância.

Parágrafo Únic:o - A Mesa comunicará o resultado da vota-
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Art. 211 • A Câmara poderá convocar o Prefeito, para pres
tar informações, perante o Plenário, sobre .assuntos relaciona-
dos com a administração Municipal, sempre que a medida se
faça necessária para assegurar a fiscalização apta do Legisla
tivo sobre o Executivo.

ção ao Conselho de Contas do Municipio. i Parágrafo Único _ Caso não haja resposta, o Presidente d
Ar t. 207 - Nas sessões em que se devam discutir as con- i C.âmara, mediante enten.,!im,:,nto com o Plenário, determina._rá

.Ias __d_QExe__çutivo,a Ordem do Dia será destinada exclusivamen- dia e a hora para a audlêncla do 9onvo~~do, o que se fara er
te a esta matéria. ------------------- ----,-------sessão--ex-tr.a.or __dináüa,_da __qual se[_é;lOnotlfrcados com a antee::

dência mínima de 15 (quize) dias, o Prefeito ou o seu auxIlia
SEÇÃO I I I di reta, e os Vereadores.

Do Processo Cassatório i Art. 214 - Aberta a sessão, o Presidente da Câmara expc
rá ao Prefeito, que se assentara à sua direita, os motivos d
convocação e, em seguida, concederá a palavra aos oradore
inscritos com a antecedência minima de 48 (quarenta e cite
horas perante o Secretário, para as indagações que desejar
formular, assegurada a preferência ao Vereador proponente d
da convocação ou ao Presidente da Comissão que a solicitou

§ 1.0 - O Prefeito poderá incumbir assessores, que o acorr
panhern na ocasião, de responder as indagações.

§ 2.° - O Prefeito, ou assessor, não poderá ser apartead
na sua expostçs o.

ArL 215 - Quando nada mais houver a indagar ou a respot
der ou quando escoado o tempo regimental, o Presidente ence
rar á a sessão, agradecendo ao Prefeito, em nome da Câmar
o comparecimento.

Art. 216 - A Câmara poderá optar pelo
ç óes ao Prefeito por escrito, caso em que
dente da Câmara será redigido contendo os
os à elucidação dos fatos.

Art. 208 - A Câmara process ar á o Prefeito ou Vereador
pela prática de infração politica-administrativa definida na le
gislação federal, observadas as normas adjetivas, inclusive
"quorum", nessa mesma legislação estabelecidas.

Paragrafo Único - Em quaisquer caso, assegurar-se-á ao
acusado plena defesa.

Art. 209 - O julgamento far-se-á em sessão ou sessões
extraordinárias para esse efeito convocadas.

Art. 210 - Quando a deliberação for no sentido de cupabili
dade do acusado, expedir-se-á decreto legislativo de cassação
de mandato, do qual se dará notícia à Justiça Eleitoral.

SEÇÃO III

pedido de inf orrn.
o ofício do Pre!:
quesitos necessár

Da convocação do Chefe do Executivo

Parágrafo Único - A convocação poderá ser feita, também,
a auxiliares diretos do Prefeito ou incluir este ou aqueles, _

Art. 212 - A convocação deverá ser requerida, por escri
to, por qualquer Vereador ou Comissão, devendo ser discutida e
aprovada pelo Plenário.

Parágrafo Único - O requerimento deverá indicar, explici
tamente, o motivo da convocação e as questões que serão pro-
postas ao convocado. . _

Art. 213 - Aprovado o requerimento, a convocação se efe
ti~ará medianie oficio assinado pelo Presidente, em nome da
Camara, que solicitará ao Prefeito indicar dia e hora para o
comparecimento, e _dar-Ihe-á ciência do motivo da convocação.

. Parágrafo Único - O Prefeito deverá responder às inform
ç óes, observado o prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável p
outro tanto, por solicitado daquele.

Ar1, 217: - Sem pre que o Prefeito se recusar a com parec
à Câmara, quando devidamente convocado, ou a prestar-lhe i
formações, o autor da proposição deverá produzir denúncia p
ra efeito de cassação do mandato do infrator.

SEÇÃO IV

Do Processo Destitui1ório

Art. 218 - Sempre que qualquer Vereador propuser a de
titulçáo de Membro da Mesa, o Presidente conhecendo da r
presentação, deliberará, preliminarmente, em face da prova d
cumental oferecida por antecipação pelo representante, sobre



processamento da matéria.

§ 1.0 - Cas_?o Plenário se manifeste pelo processamento
__d_éL_!'_e.p_~_§_entaçao,_aÍ!L8_d_ª,_a _me-sma_-p_eLQ_S_e_c_r_eJár_j_o_,_o__Er_es_j_d_e_n~ _
te ou o seu substituto legal, se for ele o interessado determi-
nará a manifestação do acusado para oferecer e 'defere no
prazo de 15 (quinze) dias e arrolar testemunhas ~té o máximo
de 3 (três) sendo-lhes enviados cópias da peça acusatória e
dos documentos que as tenham instruídos.

§ 2.° - Se houver defesa, anexada à mesma com os docu
mentos que acompanharem os outros, o Presidente mandará no
ti!icar o representante para confirmar a representação ou retí
ra-Ia, no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 3: - Se não houver defesa ou se revendo, o represetan
te confirmar a acusação, será sorteado relator para o processo
e convocar-se-a sessão extraordinária para apreciação Plenária
de 3 (três) para cada caso.

§ 4.° Não poderá apresentar como relator o membro damesa.

~ 5.° Na sessão o relator, que se servira de funcionário
da Camara para coadjuvá-lo inquirirá as testemunhas perante o
Plenário, podendo qualquer Vereador formular-lhes perguntas
do que se lavrara assentada.

§ 6,' - Feita a inquirição, o Presidente da Câmara conce
derá 30 (trinta) minutos para se apresentar individualmente 0_
representante do acusado ao relator,

§ 7.° - Se o Plenário decidir por 2/3 (dois terços) de vo
tos dos_Vereadores, pela destituiçã.o, ser á elaborado projeto de
resoluçao pelo Presidente da Comlssao de Justiça Legislação
e Redação Final. '

TfTULO VIII

DO REGIMENTO INTERNO E DA ORDEM REGIMENTAL

CAPfTULO

Das questões de Ordem e dos Precedentes

. Art. 219 - A~ interpretações de disposição do Regimento
feitas pelo Presidente da Câmara em assuntos controversos
desde que o mes.mo assim o declare perante o Plenário, de ofí~
CIO ou a requerimento de Vereador, constituirão precedentes

rceçtmeruo interno ___fi:J

regimentais.

Art. 220 - Os casos não previstos neste Regimento serãc
-------r:esoJ~ido_s_sober_an_amenj_ep_slQ__Plenário,_çujé!§_decl.?_õ_es~_ con

siderarão as mesmas incorporadas.
Art 221 - Questão de Ordem é toda dúvida levantada en

Plenário quanto à interpretação e aplicação do Regimento.
Parágrafo Único - As questões de Ordem devem ser for

muladas com clareza e com a indicação precisa das disposi
ções regimentais que se pretende elucidar, sobre pena de as re
peltir sumariamente o Pr estdente.

Arf. 222 - Cabe ao Presidente resolver as questões de or
dem, não sendo lícito a qualquer Vereador opor-se à decis-ão
sem prejuizo de recurso ao Plenário.

§ 1.· - O recurso será encaminhado à Comissão de Legis
laçào, Justiça e Redação Final, para parecer.

§ 2,· - O Plenário em face do parecer, decidirá o cas
concreto, considerado-se a deliher açâ o como prejulgada.

Art. 223 - Os procedentes a que se referem os Arts. 21E
220 e 222, § 2.°, serão registrados em livro próprio, para apli
caçáo aos casos análogos, pelo Secretário da Mesa,

CAPfTULO II

Da Divulgação do Regimento e de sua Reforma

Art, 224 - A Secretaria da Câmara fará reproduzir perie
dica mente este Regimento, enviando cópias à Biblioteca Mun
cipal, ao Prefeito, ao Governador do Estado, ao Presidente d
Assembléia Legislativa, a cada um dos Vereadores e às institu
ções interessadas em assuntos municipais.

Ari. 225 - Ao fim de cada ano legislativo, a Secretaria d
Câmara, sob a orientação da Comissão de Justiça, elaborará
publicará separata a este Regimento, contendo as deliberaçõe
regimentais tomadas pelo Plenário, com eliminação dos dispc
sitivos revogados, e os precedentes regimentais firmados.

Ar!, 226 - Este Regimento Inferno somente poderá sei a
terado, reformado ou substituído pelo voto da maioria absolut
dos membros da edilidade mediante proposta:

- de 1/3 (um terço), no mínimo, dos Vereadores;
I I - da Mesa;



I I I - de uma das Comissões da Câmara.

TITULO IX

DA GESTÃO DOS SERVIÇOS INTERNOS DA CAMARA

Art. 227 - Os serviços administrativos da Câmara incum
bem à sua Secretaria e reger-se-ão por ato regulamentar próprio baixado pelo Presidente.

Art. 228 a As determinações do Presidente à Secretaria
sobre expediente serão objeto de ordem de serviço e as instru
ções aos funcionários sobre o desempenho de suas atribuiçõesconstarão de portarias.

Art. 229 - A Secretaria fornecerá aos interessados, no
prazo de 15 (quinze) dias, as certidões que tenham requerido ao
Presidente, para defesa de direitos e esclarecimento de situa
ções, bem como preparará os expedientes de atendimento às
requisições jUdiciais, independentemente de despacho, no prazode 5 (cinco) dias.

Art. 230 - A Secretaria manterá os livros, fichas e carim
bos necessários aos serviços da Câmara.

§ 1,· - São obrigatórios os livros seguintes: livro de
atas das sessões; livro de atas das reuniões das Comissões
Permanentes; livro de registro de leis, decretos legislativos, re
soluções; livro de atas da Mesa e atas do Presidente; livro de
Jermos de posse de funcionários; livro de termos de contrato;
ivro de precedentes regimentais.

§ 2,· - Os livros serão abertos, rubricados e encerradoselo Secretário da Mesa.

Art. 231 - Os oapéls da Câmara serão confeccionados no
amanho oficial e timbrados com símbolo identificativo, conforme ato da Presidência.

TITULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 232 - A publicação dos Expedientes da Câmara obser
ará o disposto em ato normativo a ser baixado pela Mesa.

Art. 233 - Nos dias de sessão deverão estar hasteadas,
edifício e no Plenário, as bandeiras do País, do Estado e
Municipio, observada a legislação federal.

fíeg'/'mento Interno

, di A I eqlsl atlvo nos diasAr], 234 - Não haverá axpa ianls. ~o....o :>IClIl
de ponto facultativo decretado no Munlcipio. _.

Art 2351_ Os prazos previstos neste Regimento sao co nti-
. d' d seu começo e do seunuas e irrelevàveis, contando-se o la e . so'

término e somente se suspendendo por motivo de rece.s " .
§ 1.· - Quando não se mencion~r, expressamente, dias úteis,

o prazo será contado em dias corridos. .
§ 2: - Na contagem dos prazos regimenta!s! observar-sega,

no que for aplicável, a legislação processual CIvIl.
Art, 236 - Fica mantido, na sessão legislativa em curso, o

número de membros da Mesa.

. Art. 237 - Os casos omiss,?s ou as dúvidas que eventual:
mente surjam quanto à tramitaçao _ a ser da.da a qualq~t~r, pro_
cesso serão submetidos à Comissao de Justiça que erm !r~ pa
recer,' obrigatoriamente, apreciado e aprovado pelo Plen ár io.

Ar! 238 - Este Regimento entrará. em vigor. n~ data de
sua pUbiicação, revogadas as disposições em contrario.

LUIS RODRIGUES MARTINS
PRESIDENTE
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, ~i"rMrtrG,"-r"i;'~n'lf1if'i.1J1B''flf1"\lMf!\.? 'i;~~lJ!lii~Jose Alblnõ u maraes'" e: 'o' . ," ".~"';'. "i.; i;,,'};,i.

f$J.!?!lJ#r\Y~lD~i,~~6}l~__~9gj~ª1-~Utlfí~!i,,;~tQ:~~!~~J:~iít~º~%~.
-COI(ISSÃO DE SISTEIIAflUÇÃ9 ' ,) ,.,ri-, '.

i: Osmar Mário~JPt:nh'eliirí:iiii. .íJ ..fi "ii

. Gamaliel Gama Sanches Silva
~. Terezinha .de.., Jesus_ Cunha Per-ef na, L~.c.iv:aJ,,)J~,y'·O$P~i(
T;~ [;; 1:1,),é-i'J~'.L) J, :J ~~r1ç,~,...; 4::~r.'f:?f.~~·?;~._e)r",~,{~"~)~J)~;; :' ,:

be1.ro MelO, Tomaz de.)Aqüino ,CcunpOI3.e ;;Jq
n.r:'!J,t)';.r-n1 i G V-Cl,.".} c{) f::ílmO(i,ti1$' :,~(.,b!rH.J~·'~)'lt 6,~i:f~'i&,fiJ ,q.l~\"i.,"·liilr~;>':·:'~il<;í:'j!1

.~Ü,s~fAr~~·5) C:i.:t,9::1 i;.,'[ 3(}fn:ot,; ·~ml"g~l,n'C:itJ

',-",- .

;r~ã"}ãáJíi'1lií's-fi4átlj,\ra'.'El f'inancei... , _ ".' - .' . :.' " ." .- -; ","',.; " -"", '

íãtf4l13~hfb"",,"MÉf~A~~g"âni{~;i'a"-'se' é ~e"·'··',a,""'':M''Il,....,,·,,'','',i''''·'. , ,t

la RéP~1ff,l(b'~if:t<(ftl'Ê's:elildÓZ ~ (H(fs~'.t:ê'í4rili'í'S,ti,lilé'islt;à'lN
:a.·

) te rri tórib~'dÕ\M3gt.cip'iõ~p1tãl)i!áfifi~'
-, .. ' . .

._ ,!,.,',','

coa , . ç: r i a,.<1q~f,!}QrgAA~:aJ!.PJH~;:.l~~flrá~AHP~s,,\por
}b:l:ie~Yadp,fi\;:.a fÇOJl;~~}i>1{:~q> 1,1E~;:llh~.,.,9JJtá,Rl~, 6~!f.p,t' .' , .
)rgânwc~a~a;'1\,~.,·..t~:Uf)XlJÜ ·(H'i.!.jJ.~;';\.:;·~:~~t.t.t.{)b:f}:tV;i~~V

r' :!.::Ú>i fI"'p"of;;'ie'iar/,~~pô'..· l'ít:, 'i:;.drn;~~,",'1!i5"""e··'·"'·"''''~·k''á\t...',.ouo· U '1' emcu.a uO ....ovo, .''{ue .o ; ':xer"e~voT

;e~~antes.),~:t~;~!!f~~f~.~,~!~~~l..,,,t~t!,~:~i tili

,ão fund;;unentos <':ÀQ.J""'~.flI.ljQ;}..Rt:Ph"1;,'qn\)"(q
ii autonomiaj;\',~ "'-lJ,go'Í'1o', J.l5,('Inl:<J: e·.í.""~.,,,,~'!
ii dignidade da pessoa humana; ~,ó',nf;f1 Z{,j;>, t"I!>:Jt\S '_ ...• ,,'ij.íl'i.1Sl\1

~!~1~~lij~4J$~~1~~~~~~$t(\t~f!f~~~~)~?~2t~'..~1~J!va.
l) ~unicipio de Sao Bel}to integra a divisac;>. admlnistrativa
do Esi;ado e orientar~'L::E'J~a t~t~~:;~~~;:g$)$IJ~~lrt\~I~~g.!'~~~~\i~~~

_ .f.1~~1:'SfJgt\~l ;;""3~'llS!í~~~!fl:I;é'<w:l~·\~i' 'lO~111 ",H
volvimento e da re.d~ç~o da,s d~s~guB:lda,!es soci~iS.

j" v 1,1C ~'J~1n:_)f~~,t;.atí~}~\:r}1tl J; J.-sn'ii~:Ü.,.;·! O"'j,dHl9~~
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~1'!1~fr1;tttrairl~~~~·~g
..)s'~l'.:I;pç1:piO~coíistáJ\t~B no para ra > ~~ügO 18

-«.

"'!1;;;f:<
~.;~.i.r,.~~·.~~.:,_;:::~ -,':'1T.:'~.~·
"i" ';,~ i ,';"" I' Dispos~çB~~~!lê~ài~~t~!ii;i~:;J::d~q;;~~;'dt'S•.

tQiil!r~'i~qlj>J)não <fÍn~~\~t1e\1am)exp1!ié!i~~!
8Aifiitóp,t4á~"êhrfa~ft..t:~;~:;~ê~.~i~~~derá:t~r'é;~i~{t.~~;'

. \,. ','- ":i 11f . ~ ",' ~'" ~. ~, . "".

Compete ao Munic1ptp;;'(i,;" ;~1tiiÚ'~~l.i,;t'i\~\'::i
.JDI_;~~~m~ r9,;.:E.~~~â9;~~::(:QR~~~~~1:'~~t.~;};:!!:;~)i~$~.~~~~;,

>;(~í~t:~~~YaUgu~â:t;á~\~~d~~tf€Glçãõ&Fgà~itir,'r(i~~;

~.

~~o·~'~~Lj~Hl~t,qf'llb;l;~l:"il~d;:;1;$';~\.Le;~lr(ü s ç,j;ti)"ili;df1, or .h.!I
,=" If....r-c !Qn~~ ,p~,m~ ,ps,_,~ .aceaso a cultura' a,' "ucéi, e a

oment.ar- a produção agropeCuária e ~rga~'liza:'~~\)Í\:fabastecl

10
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~~~f~!~~~i~;;lt~~......
OS das Constituições Federal e Est~~ua(;iY"~'''.
_jt<"'sób're 1fPa'4urst~Kól·.<iâdl!í~lillfit~a'9~(h~Wftq~~çiOe al i

~ '.};"!,~ .. ~~_-.,;);;.;;_r.~ ,-! .!._,~' '.' ",', "_".,' -':' , "....•;.~:'~ ...'_.. -

ão de s1msdWp~~;:iW:?~;;;PR~V~~at~~Br~z~c~;iiji1çâ,maraNu
JaléfJ'lOj(H! erA.l l.ldS-0él ?~{?.fi"!!J':;l,f1i 1:', ·t\}y~."1~1g,,":(·l

<'.... -4D UíT".,.• '. .....'.. .
:!Cle'l'Ol"i'cen1J'à~P"'à'~'a ~ó.g~j"tZaçãu>e, 'irur{' . .i~htride es
léé;[bí~tft(fS~~dU~~Yt~!~~~V.i~~~~~ç·,'o '."" ~,':{~rest!!
s de serviços e Qua::fj·s'qucii1r.i"OU't,roB4g~
R~âJ~~lltêt!~~i),iiii~~'?~&~~{;ntiõJt~,
,!'i" \"·,,i,..',. "I'>·· :}'!.; ~," '!H::- "a!r '~I'''~':Ij f>'i;r,4, ·"iI. 'r!:~lonelJl ~irrêgülàriienté;l , :'ff:n-Í'fh~"l"ff~ • .

:m~lê~r~~~8à.&:~;..
4Et .t..r!ffis,por,1;,e.s~cole,ti\V(is,;" i,_~:'ili;i i:.:!S,iU ..~ ~j!.'l~:~l;{' . _ .i
.. ,._ ~,_,.\ .• ,~_.'~", .>t;.: ...... .:.:J ..... ~ "'... (~..'! -'L!C~ .$~L~.•" II-'•.ç .~ ~.~~ ..I.(!.L·,Q .. ,~ ;., r.f.t1......,..,..·

lr dRP.!H~;~~~'[~!l,ta.C\Pf\~~,'l~fl"q~"iJ;~,~f?_;f~:;~~Wl.',. '.'~!~,!.t
.eder. perm~tir ou ,autorizar on serv-,j;çt)'fi;,ir&eij:t:r.~spor-

.~~~,i1~t'{~~i{~tif~u)i~t~d;R~5s1.:f}11,~~"f>·if:JiI~Ff«t,
r,{.~,siçal,iz~~ ...Jis...•~onas .,de ~silencio, 'i' .

......~-~.J\;"...t...~ "•••._,' ,!~·•.1 >I'~.".!'~_.",-,"x..'...:• .l'_' t<J;:..- '""'t '.~-4..." jf"';"i.;..;r_.-;,;,'l,':., .y..:.. 0 ~.T·

12i\,j

,~~~;1;~~~i::~·~.':~:,~~,~~~f~7~~~·-II.VD.~~-~...~ g~Jç~ ~tJ~ ~v.~~~~~~~~ '-A~ ~ptJ •• ·- ~';

sw,. stJ ?!$I:.é~,J#~~i:!~!é)j;íl~1)~\p:lc;l·'S'ií~""Ói,i-\~à!lS,.ultfl"'~Y)i,q8fi\?fWi t,\,! II

;d) 9Ç~~~~~F'~~~~~E<>ª,~~ ~~~S\~~h f:?:,§~ã'Pi,~â~i~~;E~~S~~l~:.
~n 1JfIlut) ad~R"Jj:~\'ft'i:lJ!fJ~dflf&<i}1:Mn~fãt·8~i~~c,~~·,%~!n~~f:.~tA'(i~;_ -'o, ;'8\~,,~,1t !J'~
-1w.1:lb u~).!~~~~~9.~'fft::J?),<!~.Pll)~t~ l\'l~~,JiP.f1fJª~r~tm,~t~ di~:JP,~.r'~ado ri a ~

U ...:pra'fn~Ad~<;,e"",<!~gº~r.ênS1~,..qe"J;!:<Ul!;lgrns~io:,;;«!.E1Jc!1.~H~t~ç~oqJJ!

(loot> r,;:;lJ noo:n.f~.:iPA.~à~"@i?>i~i:fl,h~f' "tJlq~h}~~~)'(i)tt.'lii.l:~V~m\tl"<Iil:!~~; aO "' !>! e
- . LU f),',,~~~;~~~MtQ~\ff4~~;~1J1Jl~H!;;,~er}aj4~d~~~'~P~!is!J:lt~~Ç,i99.,tt~-rH~~~)"ei~.
.~íi3 B~ s JbQlt~~'fJiIMt.6jft.~~~~Itt;,qm;.~jÚf\ H~~fI\~i:;'b'l-t.t4~t~f"~!;''1~,~~.l;i...u.-,:i.di p1 \:.í ,

,r~)t~~~~à~~itqi~~~t9-o.~1)d~;tf!l~~''''4.(),~j~!).r.~A~as~:;e;';Íllat:ad~)!.lroa.",cona
.n:te'l ;tb pji*~q.~~~t~~(?JNl~~'l!ÇiQ~i~!~~~!;1,àfI':I''ftl·· ~_;amtohE)lIiiJÍlunlc-ip'âls;l;,,:
•ehlu;) l~ )iu\il~gI!~~~QJ:~~~~t§..eil'vst.çq~!J1J~",.q~:t;tl.bartd~":iab,jguiust::í'.1nc1us! ve
~.\,,,:,;Jh.'H,,Q,USÔ,,de,~t~lmCtrôs;f:!i·'Xl ;·:i'~:'i::·" "'. " ,',

o!q.b.l:T#,df Qt,l ~'1}}ílV'~~fj_'~!l~~~b Ogçi"["Hrip,o':t~?:1l'f:S;; .o~~,en,l'}U,e fo ~ ~S .~
"..1) ;;,.~s~gpr~r'iJ!';~?Ç:g~~;l.llag.;,~~icer.,tiopoes<;,~querldas as reparti-

'H)I,\~ I.nqlC!,.~f'll;J~ S'lu.~rr a.b "b.rr~J5~l~lo!i'U~'·jfrr'Ví~~~-4!":§1j'i."'j€;bii!;'<l~IJ
i.çoes:.,.admlnis,trati vas"!1I~n~C~P,.a.lS. alJJil(def"c~a :lCdQ.Sdirei toa, ,,,(w.ID2\I "",11. -\<~ '1",;1 alor)! y''''

;\l" t " .,_<ê .,;~~ê1â~eéttne ",.:tosí üe ts ~~ü~Ç~cfs~;, . . .ê);!tfcen4ó.:L:ãé' ptazO"'tuf
il:'!!q 1P ;~}IW~1;6libKtfpEfhi?âr\ha~f3Ô\)'i'(~Jftlê~l/ál",Jl{~~~(A~l>~ift~1ihi'M'~if~ó;>lihi,~,;,
oj nj!';~)!lj)< .t!l7f'~$ii.~~áFl1ff~51D'b~,i:.;111lií\~rmSJ'êg'~~d."'a:l-l?e"\U \i!t!.:ç ;?d '" Cor\!' l.. l

""--, ,,~. __- .' _-.. , __ . .', , ...- L 1:,',.,.,.' ::_'.- '", " .' .-: ' ....

.1) dtSç ii~1j)Íla:~~~~,níp"é'i'á'í\l>il1H\?fi:ni~~tfí\'\t\rl~abufnh~~j~1-e' o des-

;"H;b;n~~1 ~~.~~}í1i,~~,A,~9~fJf!~~t~J1.)'~n~}ti4í' q~i~"i,~Hw'ni.€nfo,j'(' J;~a.r,;
_;J " ' ..•... 'm~~-.,.e.. ·l;i>zaril·"At'il,y;j,rl'à'&e ....~d....~'.te'i:#'e"" "wl' '. ".o ,"I . "1
,Ut) t,ó ._...~l?,...~"l!~h~p,;"J'~"'7.!.a~..i'jj!l"T'''''IJ'}~v''''·~_'~j",":I'" 'tl'!t; .u~~~~f,fn~·E.~,i ~R

.., ;;:;::~.~!!~~~i~~;~~~~~iI~~;~~~t'I'!g~~{~,~liJl~~'~~,~1pna~u~aI81
$.(e;};geíJ ~"M...~~q~f,~~1-2~"t~lW$Uq,~ün';t!~~.I$!J ,l:,,;9~Fi(\~i'1·;#!';t':::ii§F,b,él4fi:l.\'J1. e..(H~ i:' _

n) ~~~~li~a,~ü0ll,J:M.,çle ,,~t>e_t1;\lr.~."cQQs~r:va~iiO,,~.pavimentação de
:~;Jii~~~R~~t,lS;;}':":"4t;!~;"::~,~:';)~';}~!~~~;;~'l"';:-~t.~;".,~I'.".~1.,'<-,!;~, . .

1$, (1b~~~f~f)x:eA,i.9;'vlh1i:'1:11t,tfré't:t..:OJ.'H.'tfVl{''"'fl~.'~'I;;t'*cll'''M.'V1<i:_1l i'l1(IlÜ1~~, ."" ~i\ *-_ b, do;;.i)'.~;Í'!,i', 'q,,,,"'" \. ~.;,.;;:r~en~.L:;l<Ç,~",f', ,~~'>~~i ,_.9;~",puu..!-4ÇP.~h~r:!!~J,P~tª.·
-'.;o ~i .;./.lo.l'p",'I'!~.~ o .ue .QSHr~lmebf:Hl pl~Ul~t:! g:j .t.$~", ,B'l$8Art~ 1;5 ...:i:;Âléli·; êtêric1as _~V' .,; "ri6 .. é' ' ' •• i' >: _
".;l, '"", 1"''''''''''0'' ""',.,-,.". ",I" ~..._""." .,,-e_;r .".,,+.~ '~'f.a.,rl:.!R9,,,-.o!;e.rior.o Nu
.... ",Jt '.. ,~!\Jl,.'\'~'~;":~ ~r--:~.Ii'~.• (--n'_.;~~.J,R ~~, ·"l:!.I'f7:~:";I,:,.,J"'~. f! íl,~,~Y::~ '.' ",:,~.~. .,,"'t. -J, ..jr'-l'~~:<cJ.~ ,~~:~~.Jil

t, I '>infe1j)ío ta(.)éai;~[ê'ô,oj:)·êrãçà().. ':!.â Unla'o fé éôm~':Jo Estado
, -j -I e"'-- .......'..."1"'-.1 ~.Od·l,U;!):·l}.J.f'ffl··~tJ;}·.··.i;l1JP.P.i'lH:1I~fi'q,~~tí;lH..,;;td.,., ...._ ..... ', . .. :!'l,p~ra,'~().xe",:--.ç. o., as '·compe<iene ~ tenumeradâs··'tio 'a'rtf'go"::23

~nst"d?e9a~!t~!~~Oil~,~~'b!rlNltJõ~~.;~g\l~:)~lc90f;ti,ç9~l;lcªej8ID{.ide
d~m;~~~,~.,~ /~8·~t~n,l,c!Pl~9~~~;i.!S.••~o.J~.~n~u6"''.l''.,l.;:, ';..1';'1,.....·aq..,,~n1J'ii St'H tlU'+ 01;J.~.8'L,I"U ilír... A cu

.J..,.. ,', .

ii;L:r~1"., ~l{) _.-(.:A I}\.1}~1'i'~~j.d,!i;d_'il,~-:(:,Ii!3 ·~e1JiI>'.,,~·tl'5i:::v~:;·u~}1 ~A7;t:,t\:;i~. ,~,H~'f'·~i..J-\9r;il·f~ C-.;i).-tf;;

11.f<,rl;'i~,(:~:o(':~B~~s~~~~~~!~~~~!~!~!~',',.·<..::'~:):t._~::,:;,~:::~f~:.:J~_.::";
®Ar6~L;t,6'ru:~!~t!~~~;~~Ê~~~t~~~:~~~~E·iI~~:~~~1~ •.~~1~~J;J;6't:~1~j?;··;i::~:l:8:[·~;,:};;:'
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~r;;e ,Q~ PF~~ent~s" .Rara ~. PQs~~ de seus membros e
I ~>'::~"'_r5~"H!J.~··1·j1 't~ U',' l.' ""Ii, !'II"}f.!:"', b~ht'~' '~!':~~~~lj'i ''il' ~rr.i.~,-h

~a Mesa,,_Dl~~,t()~~,PC?., ~~dato ·-~~.,Q2 (dOi~) arí.ps,
",;"",r_d.,,.IL, ,~,..,.1,,1~.1 f. 1;.!,vl.Jlj::,.;,l;<:·nt·j::~ .r,:~üru::

~fJl~:fi°'1~~~..~ ,P~~ '~"}11~~~IC~*~ ir:~"~11~,f~~~~~~eq~e,nte.

'Qualquer, .,q.pmponente.,;da,Ilesa poflerit. lfJer;"c1~su.1fuidoljllstit'.!
.óadaD!ente :é. ·cpm,01dlrelto;fde! "ampJ,a,. .det~sa,l' fn~ it'orma que
dlspuser;pae.gll11ent()(,Int~u'np,."i '\"(l,P,('UcljO'! 0'H1 ,. V[

~ICO.": ~ .(fe'J~ittriçãd'~cbr~~ã\ fb~ió~';;dt~;(â~;{~tl~"tdoia te!
t(:j'áY';:dô~r1Dembr-o!rIl'Hlt'ê~1i;;'á'!'d~p'&'lfài'id~rl'aP\ltt;ifHl)(~)éi''~~óc:e(Ú
'~~il~8':'f'Jiihát'~~:;'tíu~'rÔllinaldl(áiítf\iJ~,':t'~ve"lóU\·'tà;f~080I inen:
lê"":'{Jerh!~~':d:l~pr:obe''bú' i~d~(dJc6I'b iho \í~üêi'Áp~rlH~'Pd~il(iI~~'atri
~ui~õeàl, a sua ~aga ~ê'r~ "~i-Jéhét{tâtfl '\'~(jt-!;s~'U'substi1uto le

:j3~~G=:~:~:~,~':çr;~~;:i;:~;':PW::~:~~""~;:
lIIaiol;'ia ~~olut,a d_e s~u~, m!:!!!IbrQSI,pod~rá.a câma~&Munici"., t -r "J..i.U'tT 'r '- , '.,'-'~ o" .. " .:{:.-. '.

Pl1Ll;reunir-.s~:-:~ tempor~rl~~,nte. em.qua:J.quer distr;i"to, do
.Mun:l,clpl0. U[(;_l;·"r",.."'; ..:.'l.'..j .....'''~.,...,,'': ../f """r i ','

_- "'.i, '~c~~~,.;"'·'Í' t;

e,l,eição"
proibida

A 'convocação extráord.I~~tl1~:)da Câmara Municipal t'ar-se-á:
L~~·:....~~" :"'.~-'q. j~~';)"..J J .. t.: ,i. Fi. '~fJr:~ :.,~ ; _ -~. z~;r. ~

p,or seu Presidenté I 'em caso de posse do Pre:fei to e do Vi-

C~-~~~:f~ilt), ',o~'APreciação ~~ ,m~~~J;':l,~d~ il};~~~~~~':PÚbÜ-
w·'~ .... -'t.J OSi "t·";'· "l' ""~~;>!.''''t..._ A~~i;".j. ... ~3~~:.L~,~~t··~.:l&.-fJç'1-;,_cã.~>,.:;j', ..;;

~,~:;j-.~'t~I:9.. T3l,JI 1. .~; i'" '::;.1,: ~_LI,.,.-;:.'" :.:.."ti :.:::,':t :H) {:;Oq~~;'i' . j {..•~j, ;"',1 ir

pe~·~"P.~~fe~Jo~,,pu a,)r~q~!:lr~IJI~~t~ ~~ m~~~f~~,,~~s seus mem
bros em caso de urgência ou intêress~ público'relevante·

_ .. " • lO' ;... .. .'~OCi.. •
nas~sessoes extraordinarias a Camara Muni~lpal so poderá
â~íi6~r~~ ~~tir~k""iliik't~'~i~~~a~é."'tlti~l():folCJêióii!jogãà~h,i\H.X
'.:~"~~êr:.;::~~~i':bc;:::::: !~~~~!t~~',,:tt:~,J::'1' ....~": i,;é~h(,{~,,,

. Da Competencia dá cãui~ràMulfHflpal' :'.' og

~.' ,,'o

~ombete' à 'càmara: Municipal ~ óbsérvados', os ,;p~ri~cipiOS das
CohsÚ túil;ões;;Federâl ~L'EBtadual d1spor- sobre a sua drgfl-

n!~~ção,~~,:, flmÇ,\Ci>n.M~vtp~"l,e,ª~~l.~r~.~~1:>reé)~(J!p~tfor!~ 1de eco,!!!
petencia do ~unip~PJo;,,~;~P~creiN~en~e(,t;I~í..9-u'e.m'7 refere áb
seguint~:
"'IS~ri~~;;d~li~t~~e~:;~ ióc~l.' supi'iimeil~~do: J rngiusi~~,

~)1;j,:t';.i.:::.::~:;. ~~·;;r" if,-"!'1~~_.' ~1r_I"':. ,"ii:'i.h ···r) , ;'; ~;.,l:: ,;'~r:'';~:..: ~t,} ; F.u i ~.;'l ":
a

18

{" r ·Legislação. Fe.deral ire Estadual •. especieJ.mente,,,no que di2'
respei tq: ",>"".< '''. v " r " ' ' •• "

a} a saúde, a assistência pública e na pro!DoÇãQ".,dobem-estar
.' • '. .da cO!l1u~idade';'

b) ao incentivo a indústria e ao comércio;
" ,,}.ir !Ch 'ao r:fomento'voa p.ro.dução. a,gropec,uária e ·a ~rganização do a-

".:basteciment;o alimenta,r;, .. "..!, .1',,'" ""_" Ó, .•

de}'l,ao.uso de .armazéns, de agrotóx"COf?, aeus .componerrtes afins.
'i. '11,,- ,tributos munic.lpais .., b~~!I1içpmo.: autorh;a,r. isenções e anis-

. "
III ,"-,orçamen:to "anual, " plano pluri.~!Jal!e dLr.e~riz~s orçamentá

~.";-rias';,,àssini':'como 'abeI)tura,:_de. j:~;.di:tos s\lpl~!I1entares espec.!
k~h: l.1 1,- ... i_ '.

IV - oQtenção de concessão de, .;emp,ré~t:imQs,;~, operãções de crédi
!,.ds ,obser,vada, 'as •.:fornias ".e,nelOS~,(de·pagamento;;,

!)'V,"L concessão <de,;auxlJ.io-,Le subvenções.;. I:' .

.VI;- concessão',de,;diretto' r.eal de. ,uso tde bens do. ,patrimônio mu
ni'cipal;, l. ,i'

VII - alienação e conce~são ou permlssão'de'"bens :imóveis·,
;VIII!:" ilquislÇàb'®'ibenS'!imóveis, quan(loi'se tratar'de doação;

IX':::'i'erl'à~ãÕ';' aTteraçã'(f!' e', eiXtinção'. de",cargos,' empregos ou fun
'.'" ',",;01)( çõe's~fpiibl1càs" e,ia'~'fJ.xação da' i;-éspect,:I,:o.Ta;·;.1"

X Plano Dlretor do Município';" 'c';ilHc,!', """,

XI aI te.~ação;; da: denominação de próprios~" ..vias . e logradouros
v·!público's.~", ,".;'" ',., c",'

Art. 33
I

II
III

Compete, privativamente. a C~ár'~': 2,. ;nS>-.;'
_ r:: ....~~:.'~.:;~ , ..yl",1\·,,1: ;,:,~:'i__j f.

sua lnstalaçap e funcionamento;
elaboraç~~/'à~' ~~~(,Re~íirieritó rAt~~~6;"
Da'r posse á6~'?'~~t;çnÍ~ii.5:P6§ir'<;"i,~H'
~mpgk~'~;' 6:'~~efg:i 't:;:;; "Ó 'v18e"':Pf~riHt~ e ~onhécér de §'hás re
i ,;. ~;i'C . ~,,',! 'l~)~j': .1~ •.,:II!t.·. -,', '-4
nuncias 0\1'afastã":'los";

, ." 1 .' 1, ),i.f·..)tivos; . :
"c~n~~dei-"ll~~nçã iii:> Pref~HÓ, :áo' Viéé::'Pi-ef"e'1to e aos Ve-

'•.. .;_,.:"

"iv
na fo~rii~'idk 'Lei~ do~ ~~rgos respe~

.hr:: :- !ll' ~:-:;';_{ r.::..

réadores~ a' se: ausentarem do Munlçípio por mai~ de' 15 (qú1!!
·"ze)'>dias; " 'íi\...,

VI - zelar pela preservaçao de sua 'competência. sustando atos
normativos do Poder Executivo que exorbitem o Poder regu
lamentador;
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'aprovarJou":prol.Dl.·r,!'na :rorma~,aa;iLel"ilnlc1"atlvas do Poder
Executivo que repercuteqJ desf'avoráVélinente ,'sobre o DEio

\ ç.

julgar anualmente as contas prestéidâai':pé'lo.,Pr.'éiC:dto e Me-:
• J' .~'; . "_1'; ~

'apreciar os rêlatórios' anuais "'do"Pre'féi'to .aotrr-e:,a execu
ção orçamentária, operações,de c:réditos, dlv,i:das públi
«as~·'apl icação das ;lei's rela:tivas (ao plant;!jamen:to urbano,
<s:':c'oncessiio ou per'Ulissio' de serviços', públi.cosi, ao' âesen-

._' , ':.,1

volvimento derconV~n10S, ia: s1.'tuação ,dolf'bens"!"l9,veis do
'Mun'icÍpi9" 'ao ..número,de servldores"ipúblicos/;~i ~?,;t.:preen
chimentô de cargos, 'empregos 'e funções.,~(bem CO!D9 a polÍ-

, ...;_ :,'" .' '.:. ;.f"':

tica sa:J_arial e ainda a apr-ec í açáo doa relatórios da Me-
'~. ;

f'1s6:a:1Úlár',e .contrr-oã ar- dl:rétanlt:mte.'{os ~tos :do.: POdêr' Exe
cutivó incluindo os da admih'.1:f:;traçãoi:ndireta'; f'undacio
nal~l empresas ,públicaS 'e socledade"tde'.ieconomla mis~ta;
solici tal' informações ao Prefeito sobre, ,assuntos referen
tes aiadministração;,

convocB;r. o prefei to ou os ,seus Secretár~os, ;p~ dirJgen
_"o l"

tes:de, empresas pÚblicas,e",funçlações; 0\), qU!:ll9\;l~Fr titu-
.' .- I -." . ,', ", ':,....,..._,;" :,.

lar de órgão .público para prestar,.,lnform~ç~$':/sóbl1'e ...at~
ria de sua compet~nç:,ia;' ,;,:""i- ..",.-,-t

criar Comissões ,Especiai~k de.!.inquérJ to; .;,
o • .;' ..

julgar o ,Prefeito, Vice-Prefeit9, e 0/3 Vereadores

sos previstos e~ ,j~~.1 ',' ,ali', "'. "h<.c,," ),., ':'_':,,<,\o:j
conceder TítUlos Honoríficos;

-:.-;,i': ,<~'f~\' ""! ~;.lt~'; ", ,.t ','I:

desti tuir sua Mesa Diretora;.
; .";Fr'·~ !~.':';-_ :.-: ; ..~!_r·i~·~s;,~.. , '.",..: :_}L (_;.t: '.""

de suas Comissoes Tecnicas;
~-.i~:,'',' ~'. _'.:',.I. ;-~ <_i ~

fixar a remuneração do Prefeito, Vlce-Prefei to e dos Ve-
'.::"",:',c ,",r,' . :~'j •. 2.!': ,;':. '2.,i.!:~"-"""""- .," ~~;! f-,,~·:"-..'(ltii~) l!'

readores, obserVada a LegIslaçao federal pertinentp.;
~~.' r,,:'._-, :,' i ;:,-, _!". . J_',: •. :--:' ' ~-:' \~,.~ • J. ;,d. ":'._!i~ ~~fl:i.}{1

concessão e permissão dos serviços públicos;
, ".~,j\ f ':

d~nominação ~e próprios, vias e logradouros públicos.
'~'C.":·· '~<,:~(', :".', :_/. ;. ::\(I~:.:'·í, -,'-: ;',{~:~;~, . \

A.Câmara MunlçlPa1 exercerá tO~ÇlS_;~" c9mp~,t~nçias que nao
lhe sejam implícita ou explici tamente y;edad~,pelas Consti

nos ca-

l_i

: ~"
eleger e
formagão

,çQes. federal e Estadual. "

:,i

20

~~r't~9S5C"~;)J\.'~,r~mW1'ê'r.ãçãof)(l'ôé'P~'e f<ê'i to:~~ V'icê'.l.Vré'féH:ó';'1é'das ve rea,âo-
, -.res,.,f-ix'8da,p'e1.rà<'Cém~~'áiierii;;-·êáak~i'égn31'àtura,"'átravés de

-!~;1. f.) !;·l.fllq R~,~,p~l,J.l9ii9",m~to,"QRei!n_~9..P9,de,.r@.,;$.Íi!,r..! J~l<t«t ra.dqj I ;n~m,;reY<Jg~".

f..,L~,:'7JH.JJi;7\~ary.~~i:tf.~lf~,,*íp,W~~0í,!ri~:!l.O~b~l,lprJ,q~'IJ?~!!,~íÇ,~~W, c<;l!JIposta na 1e

j7.ZíÁ.'1<~;cnq .iO:,~~~~,~:a~Y.r:~_l~,ºl)S~JI{~PJ~~';~"~'""I"ii~m 'j;;J'..c. ue ,~;'""L(
'Ãrtl~rt36"3_i)~S~~'irilfnera~~So'5,l1cfP.+efei'l:o' tm1d'""","rl.'c'e.L!Pre·f'ef!!:to':l.; d V _- .. :,' '," "', , ' . ", ...... , ,l:' -y e os erea
iÕ--;Á.;q o~!~'HlJí'i:H·JiPsEi~lil"rl(3{àd~~\:d~,t'~~ii~handd':'se\~'ô)'\rál'o:rlfe'ni'moeda cor-

"k<ente db PaÍã.; ;~,., .

" .' _, '; ~'~~.''.
II! A remuneração de qll,e trata este artigo sera atuéHizada na

~) .. J OA~j~12' _
forma da Lei .atraVe,!,I,~e Hesoluçao.

i..."];:'J j ~'1 .1U .P;s-, &~~t·'~Bh i::;:':!I(; ~_}f uo i '-! j}~ ~n,n
A remuneração do PrefeIto será,composta de subsídios e ~

',I,

!. I ,~nS!::!eá!!s~:; J(~"f.tl!iiíb1t~fVaç:ãfi'l~d~Jg}V~t(b'~(fbrês"}~~i-llí'!"c;h.:npéi!:itã'baétparte fixa
·-s oh ~~.BJ;Ir(~i)~~ifr:[iH;~i..~l~(sti. f:"I-;,t;;-l,h .Í.; r';ii~·~.l,.;oJo:{'3 ....tt~·-r(1-.-{JD,.~J:~jvr!.,(..

o,; 1:· i .:..)~.: ';"il}-f_"'{:::;\:r;'lf:;" :~jJ:'~r::,,"~~~:ú

1>1sh J
4
I! ~,'i;[f\,r~!'lP'~~tt~l~:~q"ldo",LPr;;l-F~~[~9~i'(i~Jt'Y;~f9,~rli'r:YP~H~",~j dos] _;"erea

!.:'It!~~) td) e;tl:i9;5!tjfb~çrX~~.J;,;Hc;{t:;S;,?,~F~~X;~,~(g.fáiir~e"JsBJ~~j~R",iW:H.~}.Jn.~ntepara o
-··_"CH.Jil'l:'1';B,y .s.H.~~f,,"9M:t'1M:(,*~Qi;XFj'...~ r(.>m{)°,illl.i':aió '.ró.:;! J ,Hj~'" !.',_'

51! -:;pe.r~ fif)C~~a1,~t;rav~-s,tle;l :R:~liIol:u-~ij:'d",~",créP:'l'eS~'!tações 00 Pre
'jcq lJO (.)1?,.slldeCntéilda'>'¬ àmàl'à~IMenibro'S'da >Mesa~'Líderes' Partid8:rios'
LI', 2'j,; '"iV~')fi.pre'sTQ.en:liEls,fde"'iC~m:ffssõe·s;.':1il\':;m2.('.':, M,.,,'"'''''0'1 ':i. .. '.;..' .' -, ' .

, :L:J-r"}~~.!í''10 JsJ 8Jne~?s~·9 ~:~.b 9 O.(jf~~j~·~:~ l..).L 0..-:;-...:-1.'/ J,II'Jr-:'l .. ~1

f.:~?}~:-FO~:UN,~:fi~.~ot't;~fa'íç,~~ ,'?~~r;~~:f~;;f~o ,~~,~ i t ~F,C~~""d~<._M~~icipio
, .' .'. " ;. de Sao ~ento-Ma. sera no que couber a Consti tuiçao Fede-

IG:L '-> J rl';Jfkl<.':.-;?"1 ~ p!J i J.? J. ~;''lJ2.{J.B ,t (joqc'-; .:) , Oj _p..O.Ir\_í;, ~ t-J ~ ffl,: ~: f:.- - .-~l·~:I '
• f .raI ~~art,. 29~,e .seguintes__'que 'trata da materia.

t OI"1Snõ.l'~ ,.)1 ~i.(;, O.!1;;r~j;Vt:.Y·Iq.!:.:,,:_~1. O._6~'br ;1<?-·;,?é ;-~()(_u") f5"'InZn(~~j

Art. 37 - À ',l:~A1t:t~i~n,á&,S Acr,it~.~-~i.R~)"~~"fll~~'1i;z,~ç~~;e ~_~~pésàs de
viagem dq"Prefei to, do VIce-Prefei.to e dos Vereadores .~
do de lnterésse púgJ,Úê;"..;;;;2

.( ZU&láJLkbdaá Z liLi. .J2& &

"

?1



" 'V

;,. 1 J I Q,r"UTl qAJ J C" : '." "-!(,; , "

Iinedlãt:fU'I!!p;~.~'~P9IfL.~I" p,9,It",Jie,.,;;,!?~,Y~I.rf~1a,çlc•.r,~s reuni r-se-ão. •....u· ..y_ ....~ .·'M'" ._ .....1 "'-'o." ~_'''_'J..I ' • .ri.'l(.t:::I _ ...lJl_'t51, ...., •._

, s06'~ P'i'esiídêincla ao' Ve~eãdor' iit~l$' idó'so' ou"q1Í'e!maiS re-
I (lA 'I' -,

"b~ntemehte ~aja, exe~~l-dt/'~ P"residência, d~ ~~ara. fará ~
b'Í'ê1~ib~d(~J ~~à?M~sà~\!Bl rê'tW~k~J :ãt;A'dtP~~s1:k"àWti(,~ia<tq%'3mentêI
'é~pôs'Sâda. ',' 1 ,. ,( \'it'"" r',

";1P, ,R,I,~~~~g?,~~.r~:l ~~'i; 9~~1~~ff}~~!,~i/~~§;i!};i~~~yt;~:fp'f~R~<~;~!?'!R.!
,IfaC"g0~~PH~IÇ~,m~'flt;~v~,~~Ç?fl~M~I?&gY,~N~~,i1N~§K,t:~;tÊ~1t.,0,,,.,,,
ÚNIC:ct'J":fNa( !hi'pi,'te'~ê~IÍQe'~rtà:d1.tTa:v,er;';h'4m~t{étHl*ga:'l!q,P.ar~,r~lei
~iior,;,;dâ':'Me;~:llna:;pr(Üh~1ít;a~(s'essãélCl.Mi¬ ll&mà.ràVi'/~,it.V~,1':.ea,dq~,~s
idoso 'ou o que mais "recerft;eiííentré'1ftla,'jal';~jd~~iI,:~()ca. p'p~t~

_.t:J~Ji_FI,j ç~~~litj j ,p.~~~1,lm,i.::r:.itl':~lJ\~f~.JrJ;éffi~'""s~lr,9.~~~FlWõ_~Satdi~j,l*,
If <n:r,I;lh'~5l~~4'ope%:n,«;i9!tt<~f'3~~fl~";b'a;t<~0'B1>it~l1yAA,,'qpj,f\fune.r;:p " í,pélra
~de·1·/iberar,. ;-~'i'1Jt<; l :1' ': :'2r~;fhq. ~.~~ih'~~ f\~ni1~(:.~f) ..

(,:.1 t:íf:l :':':;",, ~.. :,_;,-dr"" ...... ':") .;1",.'~~'~'·i.':;t W~.iJ_f).'~.

r~~~~J ~3;'::5~ ..~ O~}.r J 1J ~,~~;~..~;.,B.~SEÇ:X61:ii' I~~iP 9tJ( D~.6~J~:~?~~r~.~_'.f~7..~[~A.t !'~}~
• O.í::.~.t.i.J.(_)ê~~>i 9Í) 35'VB"l.1.G J ~~J ,Bt) .l~rt'i~:;O·l

~t, '" j ,.Das .:Atribuiçoes da Mesa Diretora
~t}8 '..1 tj.~)ir,f) J f;oq~-r~qPt:.~Mt.;.;r" .. ,qj .~~~1.f.H~'~";1.o~;~,>_.@'iiQ~').~f)~lli'~h!~~'li'/"~ ~ri /~~E~.n

Compete_ia ,Mesa Qire,to~a;~j[áifilm1.[de?à:)ltt..paSJ 'a~r:.$Q1'l.!i;çõe~t;gue

, ;l;XWLfPi'f<~~!i7P'l,ff!;rj.q~"lPinJi91~r &f<lJl.~fb1i~~g;:n~~íJ;f,1,:9~~fie~~s!'1i~~.:
'enviar 'ao, Pref'e1.to",até o dia 1!l de ~l\r,,~,Pi..~!lvGpntas do e-
xel'c!cio •.,anterior_;· , Uf' :';"":!'>{:- ~,.;'

'J ~ c'i J f~'):;-\~)~~lf~:'l.l"Vf(Lh OJ} ~-'t-!5)''J'1 ob ü!::':;i.f3"'i'E~).~.1~Vi~~0':J11 - ~j\. ."'epropor ,ao 'c' enar.o ·,pro,Je ·QSl",eCreSo+.uçQes.,;:}..",cgy.e;'wçr""",m,
!~tloiJHiÓ1>nf~~I';l.b(:i{t~rhg1lincc~'í!'kllfÍ~riffipXr~\Jk~iSbe'fUlfSt;es da Câma

- ., -J 'l~_Ur.,,,,nw",:,ra"Municipal .•' ,ass'im.·.como ia :':f'i xaç ao' -dá 'reBpeé~ va remune-

;,.J)a9'_~9"·il,t>.Secy~dJf;i;$\~[ld.ei.ter.minaçQ.e:SJcfl.E}gM..:eJaii'! SoB - li2
l'ic;iecJ'çl:J't~ri;~P~:P:9.'~'ide i!llandélt--o "P,01..L.y~Ú"eaº9r:.;~q~.'~i9/Jcio ou por
:pvovocação, dos m~mb.r<-ôS~hdarl'lil:imaJlél~!:d1.Q§3IÇ.M9ªtP.!f~v1.,~t;os~na
CqnstitJ,Jiçiio,;;do "Estapo '~.,da"l'~e.se'rt;e ,~ei :.qrg~!,ç,a,; , •._ .,
C~[j G{)~)..rJ.f LO'-! ~:;::_:.;j"r~l't)~:~,s1''".~jr:~1) O.f:;'~::S""l'!)nt1ifi~~l. A - 'UO.t:'!,UJ ü$lAJf ..)/~H}\~!
elaborar, enc;;uninhÇlr ao_,:P~~er .F;x~c4'tivº; ,.~te o dia 31

>-u:~·J.:l.ent_i~J E_; -:;:)OU(.l;) '8!Jp O:f 1::5')5::3 .. l:.;.J-1'·--O:l!"l;3"B, OO'i! ~~tJ
(~t:r;~}1,:ta"é ,lJID) ~,e,.~~o,st?",,\P:X:0J.l~stõ.a;;~~r:cJa~,d9;;~~Ç~~rlto da
,C~~~~:'"~pó;'~p~'e~-t;;:çã~",;(J~;~~~a~ã:o'>pei~ P'l~~à.rio. para;:~::~:~(~~~í:í::ii;f~~.r~f~~~r~~;~k~j;J,~ff;~t~iJ~'\r~~:";~.:.:"'}'.)1~'!'

Das Sessões da câmara
1 r O,Ã:)~I,G

ss

';

,,,;",".';

§ 12

'r,:',

~ 29
" r'~

de fevereiro a 30 (trinta) de junho e oe 12 oe ,agosto a
uls"HÍulri2ie )""de dezembr-o, "independentemente ~e convoceçêee,

J~ '. !..:;: '1<. ~ '", ,;) ,~ : ' , , " ,.

'A Câmara r-eunt r=ee=à em sessões ordinarias, ·extraordina-
.r-Las , solenes e secretas conforme d'íspuse r-: o -Reg í.ment;o
. Y, .t.,~,.'hl.. .', l' I, t-: L," 1~, : ,~,\',;,~

Interno.
~-',::'.l·...r \<, ",-'J Li;'· '~,2:"..,:,,· '\.;.., ",i ,_

- As sessões da Camat'a ae r ao públicas. salvo deliberação ~
. , . : t,"'j' i;·:';::..~:d~·' ~;':".:'., '.~'" ;!.~',. r
. ",mada<,peI;;t'mai'oria absoluta à~ seus membros quando ocor-
~ '_',,'~J.h;!j -, '~ •. !;,,"", l ',;..:. '.",':' " : ,-:'.' , ""!

,rer 1J1Ç>,tivorelevante' de' prêservaçab aa>co'rporaç~Q parla-
~;:.. ;::".!"", ".{' • .f !' "; tl'- I ~i ," ,;" J r:

c,r,meptar,
•• • ! ;'•• ''-.;',/,Li ,i •. ~l

- § '3'·11" _':'5As,"se's~õ.es;,soment.e. poderão s,e.f.'~~t:>;er,tas pelo Presidente

Câmài-ã';6iikp~r oútro membro da Mesa'com presença min1ma de

da

.§ .42 --Considerar-se-á presente o Vereador que houver
" '., _)':, ".' ; , n' < ,i",'" "I'" i' r , ,"__ .~:{ '. __ " '''~,"' ~.'

,_.9 1i vr,o de, pr~senças e participado da sessão ~,'.. .) , ,! I ,,-, .'~i ' '-.- ", ~ > .

assinado'

, f t_\
SEÇÃO V

~ has 'c6ríiúisóés Técnicas
:_i' ! ~ ':','I",) < I~ " '

Art. "42 - Â 't~~;~ :r.i;";hi'g-Ipa'ídlsJ:)c)-rá de com-issÓes,.permanentes e es

peciais, consti tuidas na forma e com 'as atribul-çÓes defi
.,- '(,'F F' ;':'(HJ~>''_f(I ' :

nidas nc Re'giment6 lrite'rnó, 'ôU nó ato de que resul tal' a
,l-,,",

")~§'\,fléprésentãçÓes dá mitibria'.~ ";'.•,'

da m~téria
:: t ,.F: "~e':'f': ~.í;'J.":.' ,f,}-_t.,';":, .... ·, ~,;,._.

-'As ComisRoes. em ~azao
': ~~i~~ ~;,~~,;l.,-:~t") "í...:i.!,~,.L'I,.i;L.. ', ~'\I' ~,; _\

"~ ~:'ds~,~'t"i;;7':v';'tar p}~j~rtó'di/ ler,' 'q~;dispensar na
",h ~ !~ f: )-~;! ,ii,i..1( ~I:!"·~;'_';;"" .~ ...;.".' }I't:r ';-;It;'j';"_ ~ í J.

do Regimento e competencia do Pl~na~i~, salvo ~e
recurso de 1/10 (um ?éCimo) dos membros da Câmara;

de' sua cómpetência, ca
. ,I L

forma
houver

II - realizar audlências com entfdades da sociedade civil;
53 ..I ::. !;:.!.. ' ....~, ,';\'!' ~~•.:.,.'l '-: '~

III - conv,)car Secretarios Municipais oú ocupantes de eargos ~
blieos no Hunieipio;
~ J .. '-1 ,'." , :: - )~:- ',-. ' J:,~,;J, ,:'"

IV - sollei. tar o depoimento 'de qualquer autor'ldadé ou cidadão
., 'j1 I '. ',~' 1 , i .,

deCide que ~ssi!n o l'eque ira ln te resse público;
" í. i I,' ,ij'/ ",' " '.~ .f_! . _. ~ '.,,-., . .. _

V reCéDer petiçoes, recl~~açoes, representaçoes ou queixas
:;")·'I,_·~- ..~~'JJ - .f',.~. L

de cidadãos, contra a't'o-';"das autoridades públ teas munici
:," I~ , ,;
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, <

,.," ." '. ,")'j "~t"

"Jl{Ml tlr 'p;àr-éCi~rtem .pr-ogr-amaa .ou P).BP.Pf'i,,9.~(;<?,~rfH~~.pÚbl1Gas;
"'J':AQ;pmp~,l.h,~I,', ,jl,mtO ac Poder Executivo, a elaboração da pro

I"'-'''~'' .', --', -_ J~:'-,,~.:. ;', .<:' .,,",,:!..'~ ..J" ,-:.~-:;" ,r;j1::~,~".;';··~,tt: ~ ,,-
i "posta,o;l'çar~entari;a; . ,,,,, .
as COlniesões Erspec í ais ~'u Parl~~~t'~;'~'i ;~re 'lWc{íiéritos cm

_, . !'ttl·,~Ci~·~\
UUP()Q~re.:;;{de ilJy~st~gaçoe;; proprios das allt6ridà'des judici, ..- =: ,_._',,,-'.._ 1. -':'1 )cr '~'. :j: ~.: ~J~~~..~.: J h-tJ C' ~';")!'-""".l;o"_" ""-i;. t,", -

L,,;.aui.,as,-"a}.,~m,.,de .9~tr9s. pr~vi~tos no. ~~gfme'nto I'nterrio, se
I ) .... ,' ...,1. '.I.Lt'1c· ;}:,', I'~),:l-l;"-:·F:CL! "!::·,··'~i··'{C;'i';;,\:\.:.;""'·r.>. \··i,'·~·;f)·"':·J.'''. -

i~r,iiqü~1';iad9f>,i;!rJ!"l"ç~lI~ra, ,!"ediantê 'reQuei'iMeÃiar1Jde 1'/3 (un
• ".... .... ,'\ , : '.: ',~:./)' <.,.,' '_': .j;,/~'. ;':_" ,'.~ ... ,

terço) de ::>eus~embros, para apuràçãô a;~'fl:rfoS~determina-
dos eir. ~razo certo, sendo suas cóHê1ú!;'õJfÍ';'~"'i~~~t6ro caso,

l:;Ü·~~.(·; -: _ ~H'J' ;-H·-"J'~,; 1':-~ ""~~"'" ..,....'" .. ';,'.'":' ,'" ~""~'l". ,," , ~"<".v"':'"'
encaminh&das a6- Mill'is't-eri'Q 'Publ'"icO"'para proJiiôçi1.Óda res-

ponsabi 1Idade c:l,vi 1 cri!IJtn.fl-l_do~,'i~~f.à.~?F~~;:~fíij:
i .., "",':.~~I;.,"',',~,it"

Qualquer t:;ntidade .da; sóciedade' Civil 'i, '"pqde~~~i;~9~iCitar ~J

.i~l'GSidentc da C~ara, 'quê 'lh~"p'ê~m-:n:a é'mit'lrcofcrõrtceitOs00
__~.~~:...t; ~!~ L·.t.~.,.( _ . '.,f~.'.:.. : ~'.:_ c" ";,_

opinJoes junto as Comissoes sobre 'prbj'étos"que nela se en

contrem para estudo o

o Presidente d~.,câmaIja d~lfi(~a~á:PX;B1?pstaao Presidente da
Comissão que lhe permita emi tir conceitos ou opiniões jln

... "." ", •.~ l"~"i,,'J,:~:'í'~.)2;_~. ~

"to"as"Çpl(ll,SSO~,s., ,so,pre "p.;rQjeto.s que ne).as se. J!flContrempa
.• '" .... ",_" " .-' •• .- .. -.",,' i"..:, _l_"',,;h:':l.:' ~.,t.~~:,.:'"~.~~:r-';Ta.:~lfjÍt.i.:.~a5"fnf±~,~.)~:~A:!;.,·-!-·!,.:.tdo<! 'l""::_:f,

..ra ,es t.l,ldQ_~.('''.,', ;:,:;;:' i~,;'i ':,i.!:j "t,,}' . ~J .~i. ~_'~nl~;~) .' ;:_'i_iHd.(-;.:{~q ;.:.,' ,
:0 Presidente ,.da .Camara ,enviara a proposta aO Presidente'
. , ..•. _., ," : "-.\ ..• }'J""'_,,)i).! I: ':!·:::~;·.J.i-;;_,,"·;Ç: :"J.f1 \::';;bin
da COlõlissao, para se manifestar sobre "a materiao

, ::;:,1 .f-::. ~,{:, J <'"i::J ir;i_r~'i:~

,DUrante o·;l"ecessQ,'parlPl!len:ta~f,hªy,~r~,,:\1.lBa",:,ç:,9,1!H,tà:;lã<?r'7P~e
sentativa da Câmara,,; Qomp()s~E\g~,i~~,3~!((,I;_H~~~~q~oote,c;t~,,'ca
da', partido" elei ta na ,6:Itima sessã9.,-,o~dinária da sessao
{~~iSl~~~V~,c~~ at~ib~1ç~e~bdeHflidii~"nbílt6~gí~~n1;O' I~ter

> •. ,.J

'no" e çuja composição atenderá, tanto ql,l,antp,;passiveI a
•. ". ':::: f.; .. ". ", " '" ",~,:' \-' ::> ; :"jLf~[,ti "

proporcionalidade da representaçao partidé;ii'~~~,:
~ .:' . "', , "" \i,f:, "c' !1",Jfí ~.:?~;~E {~L

SEÇ'ÃO
'., .. r- ' . ,

VI
, "", .. tl;--J :;', r.

Do Presidente da Camara,', 'i.',");' i)'

__ . _' '. ~ '.: i., ,:.__,~,,! : ) ;', p, ç_):) J i: ~'I

COlllpete ao Presidente da Camarã, alem de outras ativida-
des e atribui~õ~S definid~~ ito R~~i~:~nto Iil1;~(~no:

. : '.1 , _;_'.. _ ,:j.. _ "H:' 2-' -,,:, .t!·;, ':-'E_}~~:':~~
- represertar o Poder Legislativo "1unicipal;

dirigir, execut,a; e '~is~iPli~a~' ;is' 'tj;~bal'hi;k:"iegis'lati
vos e administrativos da êâmara;' :..Li,'" i'"
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, )b~·.t.j~ ,.{i! :;(-_:..

III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;

flL:"Pfpmu].g1;;'.~!3 H~soluções e 0!3 Decretos Legislativos
.~, _ .. ; ~~··fJ?, ~ ~,,_.,\..;-., ..-_.!--'~.!c, '_;'I,~ .(·J~/F'.,. !1,:1, .;::. '\{I':"i' ~·''iI:V. '~

como ,as Leis que receberem sansão tácfta'" e; as" CUjO' veto
tenha s{dó rejéi t d I PI" _, 'i: ::'.,

l' t n;~çli"í:.;_PN..!-JJ;i:; ,'';c,, ( t,ai.:,,·,~.~;,~ i'i,e\ni!'r.~~ ,e;~a? t,enham promulg~
,~, ~a~.J?~;!9 P'r~feitp; .' -', ~- j' _. " .:.,~•.'

",r.:: }':,~', !~,~, ~;,:~"."),,H)L9- o~.~,~~.LOl-.d·';--~:';·':}t~ ( ~'l.·~r"p..,~" """'""l' ~ ..... ,.
" V _ fazer ubllcar os a "; """',,,,,,, " .""~ '. ! '. "(
,,t,,, L;' '::'!;,~H,I!l,!~n'd;~?''}lf~?,~lHJ:rJ;,n, :t;~~}~a:~~e~,f,~.,'~~:"l.~oIllO,as ,Resoluç,ões

, of)l;<:,~jg[,~.7i~Sf}::;,~/,~I!:Ci;t~;,;;t~sm~:'{s' ~!?i(~,~T,.~:romulgadas;
._, ,VI _ deClarar extinto o mandato do 'Prefe'úà', 'do'ViC;e"':Prefeito

, "c (,o I UE ~odoi3ev~íJé~&hy.ês,"'!noS: c'flsos' pH~V'li:itos' em L'epL
fI"'f' p ,...-~'1{'~.; ! '

" "~VII<'::':' r'equTà;iÍ:'l!&!ônUfue''f~r''fo'a'estlHâCfo ~~,:de'sp'e'i:léis"~dacâmara o,

;':: . yTil:" ~""'é.P'i!~s'êht~;'Z,'3t0o:pl~i1(átll'ô~~téoi'ãHi-' itOJJ(vHl'ti~)';,decad ~ '{
Is ':_J.i~...n 'u.:) ~~~I$.~'Jf""'~'ij,: t;, i-\lrl>;;;j'r'~" ,. ,'o j,. . • a meSi'

O'g'b'a fán'ée't'ê'S" ~idàtfiVôs< ao'" re'ê'ürsdi'.re'debld6'e, as despe J_
sas realizadas n9 mês anteridFiiu::' ",i' () ;U;"l','~ ,

-u(1t','![X/{,.,.. ~~l:lrcer. em"lS1JQ·~t,.i,ituiçã;o(a,jchefi;~\ 9;9 ,p,9,_,Qef, EJ[e.Çuti;v;o~unl
cipa,l nos casos ,previstos em.Lei;.,~,,;~:,,.-j, <:ll"', .. ,Hc', .. t.

, ;, ').;~;;1!-~~f:,I~'r~~\~J\ar:,"f~Tft,?S§F(~,l'í,W?P:;p i.~}!"~t,l];?!!,; t",~.,.!,.~_~..~.,,~ re g:inentais, obser
~., • :'-<.1 , .... ~ f·;_:" t \;. G f~ ,,'~l~ .~')

~'I:l ,!é? rM~}(lVaQ{g3 g:;la'if!d!ºaçÕez;>"pa!1.t;id~r.~asr,ga~b1 !derélJ)9~;
2t>(),P:Ci'h;J'!I~nc;iª~gpr~ª,1lar«.4i!i"ff;)~açºe$upÇ>rjes~m!t~H:~ ~xpeclir em cer-

"" o:t rt",rntE~g~,~s.g"'E~lllg~f~ti.ar,~e,..~irr,HÇ>s e escl arecimen~os das si'-
tu~ções;' t~ "" , "f~'~~,';'~:},'',",,"e" :"1.iJi7H:;;;, "JüL,C'j;",w'

di;~ .!,_':"~_ ::-~:l~ ~-:fr.'~.;;-,,'1 t'J ',',f ::jU

)f bem

da sociedade'

fazendo lavrar

80.;"
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SEÇÃO VII
Das Imunidades

l i ..-.. ',,"I.
:-:;,j ·~f, (;.L~~íO

tos.
H/i (U~.'.;,j -~'Xl,2 ,_,',',._.... ,~"_~lr b~~J;~ f ~'j ~".-, ,]t~'~;.7. ["r..í\~:~...-
Desde a expediçao do Diploma e a~e" a ,inauguraçao da Le

, (.1;;:" 1~~«...~ :_.!.[ .':~f,..~'"h-f':gislatura subsequente, o Vereador nao podera ser preso,
, '{ ,;:~;,'I , t_:t·.'-,,; ':"> ,. .' -.: .. (, :.::;'j s-, .!" ~':' ;',; 'j' ; .f:::. c .j L:".J' ~O i...h· ...~ :~.;~;:.j.:."-~ ','

salvo em flagrante de crime inafian.çavel',rnem processado
,iJri<~~imInalme~t~''sem";i1'ée~~~:d~' t~;_~a"M~hi8'1~al.

.," J~ ~ '7"" .•··"'-0 .~); ," :'>-:j~(. I .'··il J P,':; '·:L~"lL"l. :~'::-,fj • '"

No caso de Oagrante de cr:i'l1e,+nl!l~ii8!,\çáyeJ<.;,Os autos se
'iJ'~Q ,remetidos ,dentro de 24, Cv:l,ote e ,Q\lliltr9l N>ras., " para

• , , ." ,'. ; 1 i' " .I i:_'- < j._,,~.} ,I • ~

a" câm,a,ra M~nicJpal, ,Q\l,epelp" .ypto j"se?rMpf,~~(J,JDaiori8~ de
>", seus, ~e~brC)sKre§lÇllva, s~l?re, ,8 ,P,7i,I:I'~P""~f!.,~llt~,~r,1,zeou nao a

formação de culp~. '" "r '.:.c' ;"','i',',, ,:,i.

.;;,QÓ'Vereaâor <será submetido a julgamento perante ao,~,a'ribu-
nal de Alçada.,

';"'A~ú,~~-se ao V~~~ad6raS;!'âemâi't3"'i-r;gÍ'~ dãs' CHhstiuições,
FederâF e ido Estado:; não inscr.itilS: 'nesta Le'1nOrgânica, B,2
'bre' b sistemâ eleitoral .. inêoíilpatib1l1dadeY:nproibii;;ões •

'imur;i:dâdJ~ r re.l1une~àção, 'pertla' d~''!'iííàni:iâ~6,:'!m~~dimento e
incorporação as Forças Armadas.

SEÇÃO YIÚ'

::/,'

'o Vereador nao po'de,r:á: ,r.

~., .~". ..:'J .' '.. __ ''',,!- ....~ .-i-!':'" :.'~, . r'~ '-,
, rdt!~_~,~,..,:=," et~~~dé~;~~odo ~i~,~(~~~: , ",< ""'ser' p~op'rietário. controlar ou, dJri~~,r ~~pre~~_ que
"",":,:k~_s f('_O~) "3.:1::tr'·;','..:',';F,' 'j..._,-; ,. UL'!;~:":- ~.;.l~l·i\. <J::'I:':: ;'},' (/~~'i"~",,-)

- de favor decorrente de contrato com o Poder Publico
:h 'H.l~·Jbrr

goze
Muni

cipal;
pat'rodiriâr 'causa 'em que seja 'inferessad.a qualquer 'das en
tidadés' "a', 'que se refere o Inci'so 12• "a";

j' sér<t'ftiíüir 'de mais de úiD: ic8'rgo ou"niaridatô él'e'tivol• res-
sal v'a(tas' 'as 'exceções c'ônsÜtuc1iori~fs.

! l. (...,F~;.

Perderá o mandato o Vereador:
',::: .,'::.'l;;·I[:~L':;:.' '!-:: :,' , ,.J .JJ ..~',: ,:.~.• ()L:!-hU;_~
Que in:frin~ir QualQuer das" Droibicoes estabelecidas nes-

f ,h. \ l.. '-jt_-" uf' ).b}:·-'/ .~~_:;.I(:

, f
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'1:",1. '';a;\I:éi~l'Orgârtfca;'J'' ,1';' ,T" ','

-n: ..:..cuJo: p'ró't':el'HiDent<:l'f~r declaradO 'inc'óilipat"Ível com o decô-

';

ro parlamentar'; ,

", )f';'.' teÍ"'çâ"1>'~rte ;éiaS'.:rellnlões dâ'Câmara,"salvo por licença ou
'"Cd 'm:LSsãof'atitof.dàd\a'peio'iiÚ'ên·ár-fo~! ou qúe' venha a residir''~._-~,.'

f'ora do mun~.ciJ:il'boe'~s\.la"represent'açã:ó;"
(IV r' q.l.la,nQp;, 9~c~elt,a:rI ii, J,usttça Ele i tO,ral,,; ; I ( f

V - que sofre condenação crimjna.l e,~ sentença tnans í tada em
;julgado.

Ir. •• ~ .~\' (-. t: .'-:';'bE··· c ~~"r?~,.r::::-<:~): (::; :", ~;f" r,;,~ ,. . ,:~. \~

.\ir", ,.pni,çi,9,ê,lR9vRegimento ;rnl.;e~no~.(\o,abus,Q"!i~f:I_pJ;'errogativas ~
seguradas ao Vereador, ou percepção de vantagens indevi
das.

-§ 211 _;. Nos casos dos InY:isdi; l'f;' ~'11i,a perda do mandato sera de
cidida pelà'('cártlàr~;,l~'Por;'_v6'tÓ,"~íec'retoda maioria de 2/3

(doi~ terços) dos ~eus:\,.e!!lbrOS, mediante p'rovocação da
~.: ',. .

Mel?aDiretora" Lou.Ale"PllptJdQ pol iUeo representados na
'Câmara, as~egurada ampla defesa em processo regular.

ui: ;"T'3'§ "=".tIºá[J8lisós~1\ads~Thbi~oil!IjIIi;,.'IV' eiijrl a~;peraa' súit d~cIEú'~

da pela.,Mesa.,Diretora, de oficio, rnediante'p:rovocação de
qualquer d~ 1 ~~tii;:lM&mb~os'oÜ":Pli'rtià6 po] Íi'i:(!'ô 'cõm repre-

sentação na Crunara Municipal; ásseguradá' ampla de'tesa.
, ;;',;:;(1;:,i.. :u~::','>§ 49 - o processo ou julgqmento do Vereador ~era aquele defi-

nido' na Legislação F~deral especifica.
~.. J~: ".)~·.~\_"f·L! '.;_.;':;(ü,:•.;:.~)~:~rrg;i.;gth)~::H;i':!'1 ~'!'::-,_.IS _;.'.'

. SEÇAOIX
,i..::,::. ;:... ~I: b-),;'Hfl.f-;.~-J ,f)i' i:::'-;'·~,.::~l~:-i;·l t-;.\.J!.; j····l\.t"l" f;l:

Das Licenças

,.•; ,I,:

Art. 50 - ;Não'pérderá 'di:~~d~~~:ó\;~~~ad6r':L .. ,

"I 'r":':~')i'nvegÚdi:>,lHo'i'Cargodê 'Ministro "de Estàdd,; Se'cI'et'ário de

Estado,. Secretário Municipal, Governado'f"'de Terr'i tóri o ,
,911~f;e}!ie,,.M:ts~~o,Diplomá,tic;l ,Temporárip" Interventor ou

ó,"~A4P!ini,str,ad()r. MunJ~ipal;, '"
II - Licenciad();.p,~la, G,Wna,('q;p,or,m()tivo de,_Jlo~nça.ou para tra-
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tar, sem remuneração, de interesse, ,particul,ar, desde que
n~~~e_"C;:,Mo~o liifas.tarne,nto.."pão.utJ;~sse.: 1.20 (cento e vin
te) dias por sessão Leg t s La.t.Lva , "."i'"

O ;;l1Pl.~rl~.esez::~ convocado fI~ c.aso; d~.]1iga, .Jic~nça para
trat;<=UllentQde sa:úde, ,1icenç~" tratar. de., interesse par

,tJçu.ia~';,por, pr,a;z:o su.peri9~, ~Wçen~~'~"!~,:,,vinte) dias, e
nos casQ,~;,do I,nçis9, I <;I~st.eart~go,~.. ; í: ,>.

Na hipótese do Inciso I, o'VereAdór"pbdêrá·óptar.pela re

ÚNICO- O Suplente deverá assumir a vá.g~"do"\rereador 11-
cenc í aõo; 'em qualque~ pErriodó leg±slativo~ âté ó reces
'so da,Câmara e'peréeberà tôdâs;as:v~tagens'p~fmitidas em

, t>

',(

ÇAPiTULO ,I'{:.)
-, j t ",DoProce~so".Legis,téitivo

,'SEÇÃO' ',I i:J L,

, ,Disposições ,GeraiSl"

'."- ·fU. f

eme~das à ,Lei ..0rgãryicíi d(LM~)mifipiR;
leis complementares;
leis ordinàrias;
decretos legislativos;
resoluções.

, , ! ~- .~ ";.\~, • i~. l.·

'~.'1 I,: : ~. . >;;.

A Lei Orgânica pod~rá s~,r, emendada medi8l).te, proposta de;
1/3 (um terço), n~ mi'~i~o, ,dos membros da Câmara Munici
pal;
iniciativa do Prefeito Municipal...' ,-"("f

A Lei Orgânica nao pOderá ser ,emefld~<;Iana ,vl,gência de in
,tervel)ção. _';"

Ao proposta sera 'discutida: e' votàda !Ceni",2(dois) turnos,
cons.iderando-se aprovada a que obtiver, em'" ambos, 2/3
) (dois 't:erços) dos membros 'tia C"ara~')' ';; .'/1" J._;
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.; '~'''§;':31<.:2 1};ffiémendil:,à:téT'Orgârlh:'á áêi'à 'pr<omúlgddà'pe ü~:iMesa Direto
, ra da C~ara ,Mun~cf"pal':/l";;';:;' c (".: " "j'

§ 411 c- A matéria cons1;an1;e,da P~QPosta de emenda rejeitada ou
') -I j l'.!}": I'.'~'~

havida por- ;f,f.~J~.~J~~9~d'~.~g",~?~~ráser objeto de propos-
ta na mesma sessao legislativa, salvo se subscrita p~r

: F ;.m,M~~;~~ ~zr:(l~<?ls ,le'~~,9:~J"~os~~~e~~;,:~s~~,C~,?ra. :_.

.~~:·1.:.r...:~,f~~..r":~,.i.;i.·i.i ~,L'. i~(.
SEÇAO lI' .

.~" f).l :.l.i.; -! n~n.;·f~~.';~~I.i ,), ..r ~ .]' c l z. 1;~,:::l 1 ':"12' 1.-:~ .~,.

Das Iniciativas das Leis
; C\J ;.~~ 1i~ :.:.J~_."':7r: (l~)j ~-;~)I. ": f.·\;:~,j", _s,e;

.' .\..~., ~~:.:,'J:
"

.'-.I-',,~E~{!.~íljL~ ~":.,(.,~,'·-1~.';~, ,~':().:. 'j~ .. ,)··.!~~.E.i1-t c J.:- _,'1UI_-::- ,;( :_-~(._;

'Art. 53 A iniciativa de LeIvc.abe a qualquer .,Vereador, as Comis-
A I ~ ; b(~:j ',}:: j,.t.J~t\ H-1.bfnL_' [.,tl ,,;,./:

sõt:s da Camara, a Mesa DiretQra •. ,ao _Pre:fei to e aos cida-
1:'.::.0:: O~'",,') :,,]q (iíoi!).c"!Ji'iq'·'\~'·';\-_!~J1_:~_'("!', ~:.y ~-;;.....Ji~t/·~..(~erjt~ 'Y:~·~·YF: "c: F,;\q

,,,, ., , ;. ~ 'ç.

~1f~' ,t::..lo!.:j'/"):,q ~~2~:..q~':$t;.i~ :'-'J "~':"._iUr, ::ird,f.' c{';-:::}iri~') i,~t).t,,:rl:rft\~ G'1~'"~-"

P, AM,,:GIJA,. ~q ,ÚN.IGQ,'-,o ,~ij,9. ,'i'~ Jl}ici,a,~iv. as"'" pr:~vaqa,s "9,9, ,!'.r'ef,eito as Leis
.(;.-..' llt,;··,t,~_, ""~\J;"" ,,,.[.>(:" .,1.. ,L. '.' l\---,~,I~,,,_, J.)', "-,".l. ., I,' 1 t_,.:, J- 1 _':'~1 A:~..., .._, ",_::.- ,i._'C,

,C.Ohh~~;If,;;<!t~P~P'l}l~ ~O~I7,~~'t;::'-""",...1':";' ..'; :Wc'W_:F"' c.," ,[,(;1
I - ,.criação, de C;;tr:gQS,e"lpregos. ~u.":f':l~C;;o~sno éi!pbito Executi

c:i' {li"e,; ',i".JiJl'~e"'<iáW lr1lit~drdo /'~;~~\riEi(~í'o~'":~J~ld(jreJ;'"\fiiaçã6' ~e iâJ'_
m~~to de sua remune{<~çãó'ié~:,).'éinfã~-e.~~\"?{iYéril"(ja> .estabilid~,

. .c·í~ r'i! ;.ji,ct~.'r~,~~._~~,da\~~p-?s~~~a~~:n~:~:;::;:·)k. (.Drq;,l~,; OgO' ?~,~ ':>:-~'1 .~~l ;é
E,: f::II: :+:,{'ó~ganiéZàc;;ão.. administrativa. dó.,:Ii;,xe~J~:t;·ivo;,',r: (.e

'I .

seus e:fetivos.-,',,,,
",:1,:,,';" j',

IArt;. ·~54'i-"I 'A';~l'If<:datd.iy~''P~pul;an~:~elprQjet?-s;i.q~)';L.eii,;ser;jl,~exerç;ld.ame
diíiflte subsqr~c;;ão por, no mini"l0,);3~,)C~rê~·PQI'.cento) do
eieit~rado d~ Muniçipio... ' ~ , , ~

\} f • í "',',;'

. § lI! - Dos prpjetos de Lel's ~pré~ênta!1Os fltravés da iniciativa'
pOp~lar serão insc'rit(;~ 'pftori tariamente na ordem do dia
da Câmara.

~-j ',~
!.;'/ i'" '::r iL,j"I~.',"i~,i~;~)·'; ;dfl _. " ~"J '']'::'~-i.Y:" C :,r",~~,'-...1',:L{:'.

§ 21 - Of!,projetos serão dif?Gut1do~ e votados r:t0 praZo máximode
IÍ-:.j ;;"'~~,' <~,' ,,: :-',~"y~\'; /'"f-~ ~.~f: r,·.- _', ,:1" ',,' r ",<: ;',',_', -~,;.~' ,,!~,; ..s,,\>:'

45 (quarenta e cinco) di~l ....~~Farltid,a , a;,C1,~,~:c:saem Plená
rio pôr 'Umdós 05 '(Cinco) primeiros se~lnat~rio~.

,~, 1,~.,:· -i.(;.~: o:r'.: _,I';_:; -:Lc·-,; ,,,l'I ;<:.;.. -~,'-:q;~ ':i;:".\AJ.l ...'". ~ ~"'l':,:'" "'.f_. ' "'.

§ 32 - Decorrido o prazo do ,parágrafO anterior, o projeto irá

lç} ;;' ":~' ~~~~~;!~~~Yt:~~~\~1t<~~~t~H{;6,',/n~'~p~,~d~ri~~'J~e',~'~~~ceres.

- ~,:i',,1! ..,., tj,ã?;,,1i«:~?qsJ.dq,t'v?it;a<;l9.taté,'C?c,er;l(~,~~rame~~0;;~é}1[;,~ssãoleg1!!
1,at,;1Vê';l~;:o .ip:;oJet,ó"estª_r,á ' ins~ri t,o ;para éiFv()t;~ão na ses-

( ...._,. 29



E"~;;~? 5~e~/;lJfJ~':Jf,9a.<:,m~,~'B~U~)~t,~;+,\ª,F}l~~,_P~~,~çR,~,+,m~,fra~tS~ssao
da leggislatura -sUbseq~E1Q,t~!:,1;1U~'l'~'H>~0.~i Ú, I',-,

'Sl~~ ~-~f/;:á'~~dn;!tff(icf°~~rrlgri't6'"de i\M'i~~eJ~~ ifPe~llf1~'as:
- nos projetas de f n í c í atí va .do Pr-ef'e I to ,Municipal, ressaI

r í r· i'< . f';.; ~'") ..

, vado ,0 processo leg'islflt'fvÓ orçamentario e disposto do
par-àgr-ar'o ~M'~~f1a~'st~"Mt{gJ~';} Ef:jG "

nos projetos sobre a organ,izaç;âo .dos se~iQ,Os, adminlstr~
';;'ti\i6~';~~V~~~WJ;:Miini~iWã:i); t:"", ;'l,r;, i3vr:H}L~qflf '" t'::<:! ,'hA
~",:.\(';':~l;'f'f~'''rqüE !~.E:l})::f~;··!jCf..~i?0M b '~B~i_gt{u~~~l~'t,~t;-~e;;Óá

l .-0, ÚNICO- Nos projetes de iniciativa priva~~(.,ti~ Prefeito so
será admitida emenda que aumente a despesa prevista, se

'»)~JVS'~l;]if'k ~J'i~vní~:tbf'Gi_lJ6':i:.vé'jeád'o~i'!f:. -d~~:ctfÜqS~'\&?Jrilt':

do!,?-os rec:ursos orçamentát16á!Pâ' f1'ê\(~ill(')!t~ri;arté-lfados.
(lj td;·~·.t. :)( ..( a':JQ~)t.!U·1 UG ~:~o~·:_:-·~qm:,:·, ~(J?~-"'lSJ ,,:::1)(';j5?E,J'1:> 1

"-;,,S ,Prr~{~,i,~9,iI?lN~,E?"rt,,~~Ü'f~MAr,Hr~~)')~A~p',W;,a.)a~)~,eciaçao de

"- I_;lIP~Jt~9;S.c;l~\'i~I1;a,!'M~iç:,1~)l~~Ii\~';n;tm.'n.t:iUH "L; nJn",ll,

Não se manifestando a Câm.ára',_so'br_e;;-aj'-'Pl'.ópo:s!eçâono pra
zo de :45: '('quarêhtà eo\.c'jJnc'o}"d,~as~i"~ê~á:les',t'4:-dnci':lU1;dana

" i. }ofõdem"do ':dia,' Isobre'pondó....se: addel.-j;,beraçãq'Bdos: deniál's as
sliritos, para que' se ultime a votáçãd~'''' : r,;u~>1'.

,:,.

.,~ ~o"p:razo ',p'revisto nQJ'')parág:ra:tlo,can:te~io'r,mão) [COrre t-Iib,pe,r!

":~J'- ' :l,~t~~J(, }~d '>1:

I·:!.:'t,,~·, .·',tr.~!j.....~,.~!p..?:-~ :'f.e~~~~;.::;~i,
;-. \; ~.

~\ !l?·H..:) ."l~'t,!)
- Aprovado ó projeto de Lei,,' na ,forma regimental,
"~~ri~i~áo 'nb;~~'~z~8~'-'fd'-fd'~i) 0d_'?[;_J lf6,j~'i-~'f~lif.i.},
::f:.':e1lJrid'o;: ó~'~~áhé·fal{á:~~:~'·~;rl::i ::.'f·::) ~~ :·.···~:.;'1Ct.lr.'}r!'

~,. . 1 / .\ \ '. j - ", • , ! ' ~,... ~ •I , ',"", "O) i" l''_ 'àe ,'~' 'Pfête {'td j~lgiir o ~trÓjetó, 'no' fá'do"''Oh "em partes in-

sera ele
que aquies-

,j \. "'" 'i'O:- :..1, (;'"1:;.:'-..1.,:,,::."; "(f:,:.:, ,i~." I',\Y\',(j (()t~I;··,:·-;;·:'..:~:!,n .;., ,t~ ,
.,<;,()~~t~Juc~~,~~},~,,:~Y;n1 C.~,~;~~r~o"aC;>"l~i~'~J~.~;1~~~hB~~liCbvet!l

lo-a, dEmtro 'de 15 (quinié) dias, contados da _data do r.!:
-'cêbiment<l;, "ó' êôrilud:i:'cà'rà:ti3déhtro- -'de'h48 ('4'tlêÚ~~rí'f'ã'é óhó )

hói'âá 'aó Présid~r:lté"'d;t:i dMiâfa:' 6'fi"Iftó'flvó's ,do !1}êfo.•

"

§ 2! - O veto parcial somente abrangerá texto integl'<al oe artI
go, ~a~~~'~'itfo, Inciso '~u ~alinea.', ,

S 32 - Decorrido o prazo de 1~ (quinze) dias, o silêncio do Pre
feÚo fmpor-tar-a em san'~âo".
" " " .' L ' .~~l' i, ~ ·...1 I

§ 42 O veto será apreciado em sessão única, no prazo de 30

..(·tr,1;~,ta) d í as em yota~ão, ~e,cr~ta; ,sq pOdendo, ser r:ejei t;~

;;," dQ peLo ,;yoto ,da maí.or-fa absol,uta doa Vereadores, em es-
'.~-', cr\}till~9,. .aecr-eto ,

§j!'51l -'Se :0''Vê'to hãq for' mantido, será'o;projeto enviado ao Prefei
",ltO"páfà a prollÍulgação .. "

~~I..t

§ GI!
s .;i- ~ ~:: r,:~ ," '\

, '.l: -: 't..,_ '1' ~ ~y' /:1~, .~.'_ .'~I} lo ",:': ''? .q~, ~: '. ;i~;~'.',. ,
Esgotado sem deliberaçao o prazo estipulado no paragra-
!~.;_~.... ,'·~·~~.:i-!...~.·i .f.t' ....,.':\ 'yi':- t .. ~.. " . , .:·r,::j.;'-~··1il'{;" ':' _"r,:

1'0 42 (quarto) o veto ''Bera posto 'n-a ordem' do dia da ses-
,~','r.)';.:''''!"' :,,'. ~'·~~t~>,·jj "',:f' i:' i f,;...:.

sao seguinte, sobrestadas as demais proposiçoes, até a
súá: v'8tã:ç'áa,; ) . ' ," 1"

. §72
j" l~; ( (',

',.t~"rC.>~·jt::;~, H*~; Õ.J. ' .~ '.

Se a Lei for promulgada dent;;o ci'Ei 48 (qu'ã:i-ehta e oito) ~
.f~ tJ .~::;~.;'~);.';'JJ;li(,i~....'tt::l :;.~'. '_';".. '-:0•.• ':) ~;;·~~'·\.'~~'·~~i{';-!. "", ~_,.,,~.~ o'. '.

ras pelo. Prefei to, nos casos dQi3páragrafos 32 (terceiro)
}'.~ ~";"'~:}:;;'ff~:i;'I'a,'::;,1' t::.\>'}1'".{,;,-),) ! .r·'~i "", ;~,,·'~t·{t~~'f:.:;>~1:i~. b~ '......' :';-_"'.'<' ,
e 52 (qUinto), o Presidente da Camara a promulgara e, se
este ')~'~~<"~ :fii~'r~'f~":_t'~.:.~, er~Lig\i~t'- pr;az'o:' 'o ''vice-Presi-

{ .:-:.\ ;~L, ,~~,-.;_

, r

dente.... :;
;~.• 1"' ,'~ j_ } (J1\ ~:i .<~!'~;.:::,~,::'-1 "!' "',' , '_'.';,i" ',. ~..; _;-1 , ,"., ~-';~} x',".; '';' i' f'

J 82 - Caso o projeto de Lei seja vetadc dur~te o recesso da
" :'L,":~~~ i,.·:·:~,,;"~~"'_. ~:,:,:,~,("~,,~-.;1:,,~,: ': ~:".t,,;·.'i';,:\~P.· '''í>!', .... ',f ...';"."7 ....

câmara o_PrefeitQ cómunicara o veto a Coml~sao represen-
, -.~!:...,t;1'~·.l~j:;;'\"H:-J:}b .J;:':E~; , ,": 1 'f :'"t\.f: j~::rh1,. )"'" fi; ,/'" _ "

tativa a qU~ se refere o artigo 44; e ·dep~ndendo da u!
H:,;~,tr k_, :'~'~ r ~. ,~. f ':~'; .;.;. ~j" ;.,:. <C_. '. ;.' \\&~ ~"';t_~~~,' 1:,«,' \'.-' "'.;'r"j0.~.
geQc~a_e relev~cia da materIa, ,podeFa convocar extraor-
:..";::5.1',1·11":.; i "")~' ,'o 1.'.: ..... ,._; ',!- .... í:·'·;·t;\r-.~_-:c'·ntJLI.;-I'):'''' ·i·:.'~ I,'".;,,~L ]..~'
d1nariamente a Camara para s~ manIfestar.

': ·Q;r'1:: ',j'

Art. 58
k,."-, A matéria constante de projetos de Lei rejeitada somente

...-fl'{' '.;;~rj~~;;L~i.'" '\'}:'s,"ir~,:~~'~t':-:'"-$' ,.;,{ '::~'.-~·'''·i(-t'' ' •.i';,·'~ ,};'). -:1 i: _
po~era_çonstituir objetQ ~e novo p~oj~to na mesma sessao

, ·J,;1..~j-d, (~·1':'{~ ,,:.'1';[.; I, .J ·J.-,O ;;',~'.)i,; ·.·.t. .; '\', ~':H",;:,<,\,"! ~ , ('\;'~' ": ". ~ ..,_,

legislativi:l mediant~ proposta da maiorià ábsÔluta dos DE!!!
1 $.;.-.• "!.:.t[;. ·~~~P"·1:";-J" !--::::.Il.tJo.~-· (_;5 f.~ .~- .•• /: l"$ú<i,; I ~', ~ ."_ ",,'0;. ;: A>

bros da Camara ou mediante a subscriçaó de '3% (tres por
'. i-'~"eí';'i~~..'~n.:,; \ ' {~ '~f,'·;;-f:':U".q,:: "~~'i í; :'(''-'/'.);''.. ,;'. ,'}_ .,' ;'i-.'{.:

c~nto) do ~leitorado.do Municjpio,-c1dade,"bairro ou co-
. :,),J.~.i~Jr-::f~· '::'i ;C.l-t': .~ "': .. ' 0;'(; f j .'j'~'. i: -.'t , "'i .... ";:_-,' '-, .[ A

munidade rural, conforme o interesse ou abrangencia da
-p'rb~o'stá:'·":~'-" '~ ,; ""i" ".";' '," _' Ci,', " 1.\

(.'._.; ;._ ~."·f_'I 7 .... ~...:- :

Árt~ "~9'-' As:j~~~~i~çÕ~b' ~ •d~~r:~to~'legisiàtI:tos' rar";se.:.ão na forma
! i,':' ',!.do Regimento Interno.

Art. 60 - É vedada a delegação legislativa.
';,)



CAPÍTULOV
, , .;'1 J", " .~.')/; .1:. ..• C' "," ,

Da Fiscalizaçao Financeira, Orçamentaria
Operacional, e Patrimonial' "

SEÇÃO I
, '; ;.. 11 ' • s ',' .".' ~ (;.

Do Controle Externo e da P~estaçã~ de Contas

A :f1s~àlização contB.bil,' finanbeÍ"ra'; drçiáméntária, ope
rá'cíonal e patrimonial i do Município' -de '~sã6Bento-Ma. e das

entidades da administração dirêi:á:; 'i-ndlfE!fa"é fundacicnal
quanto à legalidade, Leg í tIm.ídade, ec~nomic~pade', ,~pl1c~
çao das subvenções e r-enuncj a ci~H I1ec~i"as "seriío exercidas
.pe La C~ara Municipal, .med í ant;e contnole externo e ,pelo

• . . . • • <.:; • r ~ '. . j f .-),':'1.1. ,':
sistema de, cont~ole intern() ,de cada Pode r , "na forma esta
belecida na Con~tituição do Estado.

r'1::\,,':

Prestará contas qualquer pessoa f~~,i:c:a,o'l!e,r:',pdade pÚbl_!
,cl:i que ut íLf.ze , ar~:ecad«;, gerencie, ou admfn í s tr-e dinhei
ros, bens e valores púbÚcos' ou pe los quais' 'o Municipio'

; " • f I

responda, mediaJlt€ controle 'externo da d~~~iiMumicipal'
. e pelo' sis~~~a ,de ,.controle interno esti:lbeiecicto na Cons

.~; ~
tituição Federal.

o éontrole externo se exercera com o auxilio do Tribunal
,;... ·i. '"< .."::'.,( , "~

ou orgao de contas competente, que devera emitir parecer
.. " ! . -:' , ..: j: ,'. 2._d".fH

,prev;io circunstanciado, no prazo de 60 (filessenta) dias ,
·t~·''''i.: - o:, ," ';: ~."'. "',' ~,!~ ~ t-.:"~f -?'~",
sobre as contas dos Poderes Legislativo e E~ecutivo, en-
. ". "". ;' ~ "j;' ,....,. ',' . ..... . .: • • • .'-", f' :t":""

viadas em conjuntamettte at~ o dia ,30 (trintá) de março do
exerci~iQ 'seguint~. ' ' , ' ",f ;, t

Decorr~do o prazo de 60 '(se~~ent~) d'ias i;i1~rr'qte!tratá' o
•pa~ágrafo "~'~ (~egundo) dé~te arUg(;, se:D'qi:í~':a câmara ha

): ~, • ,I ••. 1 ..,', j.,_. i L.~~;'"
ja se pronunc~ado a respeito consid~rar-se~a o mesmoproE
I'C?gado.Oão-' podendo uÚrápassar o' tii t1:n~Ínê'~ do exercÍ -
"~ío :fin'ancel'ro, sem '~ei~b~:ração sobr~' a' íniltéria.

; , " r ~. L~;

Aplica-se ao Municipio, no q'Qecouber" o disposto nas Cons
. ~ .' 1.:':'("·'1" -

,tituições feaeral e Estadual referentemente ao poder fis
.~" ',,':: •.... !. ",. '.:. ,~~<:~-:" "';{ ;~ C"':.!;~}', •••:J~Lt·_"j··· J!,,,f \-:-1< .••. {-

calizador da Câmara Municn~,€ll~

, ' SEÇÃO A:I,." c(.

Do Julgamento das Contas e das Auditorias

·AI't.
1. ,,"

E>3' - 'o julgamento das contas do Município dar-se-á no prazo
d; g'Ô (;:;~:;enta) dias úteis após o recebimento do parecer
emitido pe~o Tribunal ou órgão de contas competente.

§ 1~ Estando a Câmara em recesso, a aprovaçao se dará até
sexagésimo dia do período legislativo seguinte.

••.:':j

§ 211 '- Decorrido o prazo do artigo e esgotado o prazo do para
grafo anterior, as contas serão considera~as aprov~~ ou
rejeitadas nos termos da conclusão do parecer emitido p!
lo Tribunal ou órgão de contas competente.

§ 311 - Ocorrido a hipótese do dis'poStO no presente artigo, o pra-
,zo começará a cor-r-er- na data" em.que a Câmara tomar conh!
c í.merrto anc rus í.ve por Lnã cLat.Lva.do Poder Executivo, do
decurso do prazo previsto no pár,ágra,fo primeiro.

Art. 64 ... As contas do M'.micipio ficarão à díapoa í çjio de qualquer'
contribuinte, na sede da Câmára; durante 60 (sessenta)dias

~J altes do julgamento, para exame e 'capieciação, o qual pod!
r:á:;q~es:ti9nar~lhes a legi,timiº-Ade"nos termos da Lei •

Art ~ 65 - "O 'Pôder Élcécutfvo' do MuriicípiO' írian-terá sistema de centro-
le a firil"de:'

I ",-,,,criar ,condlçõ~s indispensáveis à eficácia do controle ex
t~rno e. regularidade à reali~açãº da receita e despesa;

,11.,-, acompanhar a exeçl,1ção de program'à,,, de trabalho e do orç~
mento;

III - av~liar os resultados alcançados, pelos administradores e

verificar a execução dos con~r;at?s:'

Art. 66 - o Tribunal ou órgão de contas competente, mediante prov~
cação da c~ar~, d~ Pre:f~ito ~ d~ 'Minist~rio Público, ve

.. ,:'''' " " .', ;. .1 ~ •

rificada a ilegalidade de q~alquer despesa, inclusive a
,~ ;~.,;' ,,', ' " .

decorrente de contrato, deverá:
I - assinalar prazo para que o órgão da administração públi

ca adote as provid~ncias necessárias ao fiel cumprimento
da' l.ei;'

II - solicitar, se não atendido, 'à cântara Muhicipal, que 8US

te a execução do ato impugnado, ou que determine medidas
indispensáveis ao resguardo dos preceitos legais.

"

o



ÚNICO- A Câmara Mi'
un cipal deliberara sobre a solicita _

ç~~!,~,~,q~~ ~~ata o Inci~o II, no ~r~d de so (trinta) dt~.

CAPitULO VT

'Do Poder Executivo Municipal

SEç~6 I

'DoPrefei to e do Vice-P,reCelto

OPod~t'oExecutivo e idexerc ' O pelo Prefei,to com {:unções
politil::i:ls, 'executivas e administrat'lvas e ~erá auxlltado
pelos Secretário,s Municipais.

"lo ,,"

O P,rel'eito,é o Vice-Pre,fe i to' serao ..el~itos 'simul taneame_!!
te par-a ummandato de 04 (quatro) ànos, énfelelção dire-
ta; por sufrágio universal' e secreta até 90' (noventa) di
"as éill~,ef?,do térm,ino do m~,dato de sep ,an~es~esliJor, de...:

" ,tr~ b~.a,~,ile,iros maioreS de 21 (vinte e U~),,~, e no e-
xerçi;çiodos seus direitos pOlitiSO~. _,'i"~

ÚNICO_ O processO,do,registrofde'oandidatupã 'elei,..ão
. . , 'tI'. ,

, po.~~~e;",~nVEt,I?,tidurano ,(largo de ,Prefeitq, e.,oVice-Pt'efei tI)
sera aquele definido pela Justiça Elei tor~., " ,

• • .' • J

O Prefei to e o Vic "p f it ' - ,_ o e- re e O pre-s-tarao, comprémissos, to-
m~rao,posse e entrarão no exercioio'f1a,sessãó de instala

',çào da C..,. , M . " -
" '. amara unlcipal no dia' prime,irohdo 'Mo sUbsequen
te ao da el,eição. !;(,c,w-

No ato da pÓsse, o PreCei to' e o Vice':':'PrJtêitó proferirão
o seguinte juramento:

"P~omet~'cu.ripri r, a Co~sÚttilçãó Fedêr~h,~;;I~':C<>nstituiçã'pl
" do Estado e a Lei Org~ica do 'Mtihiriípf'ó, Ób~ervar as Leis,
promover o bem-comume exerce~ 'o cat;gej'SÓb 'insPiração da
democr~cia e da legalidade". - '0

T,;,,)

Se, decorridos 10 (dez) di~ da data t:1xadapara a posse,
o Prefei to ou o Vice-PreCeito, salvo ' t"'i':",mo ,vo ,de Corça mai
"9I:, ;n~Oi(tiv:~-remassumido, ;,0 _,c.a.rgo"este será declarado va
go.

§ 311 - Enquanto nao ocorrer, a posse do PreCeito, ,assumirá o Vi-.r".;.'~tn:o'"" ,.~~'.~~!;,.:,

ce-Prefei to e, na tal tanS?4,Jm~e~l1mentodeste, o Presiden. """ ' ': <. ...t •.f" ". I·lo .':......._, "~ ",~.~.. . "':..

te'cra' Camaroae .
;;~,h;.~,fi ''-;.".~1í '.' :-~:-:;:',i

-,,;,No:)atoda posse ;'e~lao termil1ék6o<;'riJanélátô,'o [PreCei to e o
Vice-;,El'etle i to':farão"~'âecl't1t!ãçào·'''pÜbH'é,á''dê;''bei1s,as quais-

<)~1~r~~(:,tX;IJ~~3-~P~~~ll)f~'~:~'~~~~'ª,JEr§~5+~~,;;cºTls~a:n<!o,.çla, ,atà'
o seu resumo.

'.'·tUG ~t-·Jqm~:~E ~~l:;j!·~··t,~,·~~t()'I ...:,·~·::;J.i.fJf..{ ...(.f.; jj·c; ... 'i'·'ll·:"f1 ~~f~~t!l'!:-:\'X(lD:: "~~'~;

. é-l~,!.~~(~~,pé~b~t7~;t'~+~vPeY~~~~II~,~~t;~i~~~.~'ii~;i1B~m~~~r~~~sl~'~ razão de·
.0q~F·os,tçarg<?,~p~bl,icçs., devepãg :,desincompatilizarem-áe 00_

.ftjjjJF.~,rh·!ãtõ dã:·;,p~j}ã~e:':":1'1'~.")Dq~:_lJ::,n~ ~.~~'j'J~~:,,··t1~_<~~).i'"\' (("-}I~;<-;.'~·;"Y:~~','~ ;.t~r:'.

~I)t i':;.b7~ J71~;9'ltiJ~~fie_!,159~~9) ~o~~h~rj (~~,~~e''''~~,~ll~e~:,;:sobcPyt'fI: e~!,~!~~~~

:,::':~r~,~iS;~i:~~,~~~~::~~~~!;~:~.~~:-:::~
rM1J!1f!~,~~~~,~ou emp~es~s conc::essioriárias ~e serviç<>,~ pií

"~e' OLé: l ,~)jJflgó~l:!)~'J.ivgtqJ·aridÓ:\r"dÓntflatg~aB~;-d~Bei(i~~eláüsi1ias'úL
li1:'hl" :fim l~i')t'\:j ~·tig~M~~ir:~1.ifr.J.··$~'.;,~,.(Jq.\1. t.;~i·Dj>J;) (-':f~:::~,ttf~.'{\\f·0;nJ-~·-!:(§S :"U';:;';J l·t;."f;~~,t~~:~if

II - á6"~1Yà.~\oJ"'ex'erc::er!"êargo,"emprego ou função ,Nlmunerada

J;q ~!.:::~:;:j:~~~~~:lt:Ú::;:~:::~:~~:::!:;~:~:~~:}~~dã~à:;~,:t:~:a::s ~1~::="'"

1"[1 ,Lsq 1::-de'iJdé",cone,ú'rsbpúblii;co, ,pboi.bi'do"<1~i.exercip;J,;o,;,:respectivo.,:
lá -'~ê;l'tlt~ l~h:'J(f~~:irlãf8 ,:,de!.;uni~;c;atg~!0õ~1{Írianda:);o,,:e'ieti vo 'f'ede-

f:r'p· .' ~ • .,' , ~ .' ~'h=.: . r

(j ':,ô Ilf"I1,,),r~fi;~!, ~,)!,~B;~'4~l"OU :"l~'Ji?JP~J,h";:,, 'i :i" '-1'"',, ":\' ;.,' r
IV - pat:focinar 'causá ,~;IJI:\B~~'-'~~,~~51?~;fe~~~d~)\U~~~uerdas en"
, tfdade~,cr:efé~~id~s no Ínciso I ;,,_.,'.', "

:" ':~,~~':~~i~!::~~;~~~iõ~~;!~,~:~!!;~~;:~:!!:~::~~~r;::ld~~:
1>,' b"''' :.1'1 â~UL:~\~~~{,!~!,,~~~,i;.~'~I~I:'~~,':~~~,::":~~,':~~t~â"~~.~ã~'~'~;munerada.
Art. 71 - P,ara,cpnc,orrerem a ,outrO~,F,ar.gqseletiv~,S, o PreCetto. e

0,0Y~~~~~refe 1to 'd~~~f~Õ·~;~A~nê.J~~"'~s;:'é~ô~':~iii~datoé'! h08

~)':"~';~,~!::;:~~:)~g~~~,f~A~lt~~~~~.~~;~~~~~!:t~~~:?~~~~.~.~~~;~~;,';tderãl.



.t. "1"iJ, i,.:

por terce.!
)..;f

d1'~~6~~~b~~ ;\oi-ganizàçãó ê' o tuncil:mamérito da adminis
tração P4blica municipal na forma da Lei;..".', 'j' "o .

nomear, suspender, exonerar, demitir, reicindir contrato
"'frjj'j't"'r",~r,~ :";!~ 1:""'.', ", ~.- I'j' I'; ;_.... ,,~

de trabalho,. liceric'iar, cóncedé'r' ferias e aposentar, na
forma da lei, os servidores municipais;

criar, extingUi;', "p:rbv~r'os c~rgos;3 eiDprégos' e fili.tc;õeSida-'I".' " .~ibiíÍ~:t~t~agio"pÚbl1ca RuThicipai ~"s~l\ro' ôtP'(!a Cbara de Ve
readoreSi

~~ -,C~:~"~~U:g' \~."',iP:: '1.,' "t' \'\ -::; . ';'i' \"', 'j:' fo~~. J ,'; ~:,;, '~, )1;;),<'

I - ..remeter mensagens e Plano de Governo do' P;;der' Executivo,..II..... '," _' r ',.,:'jJ:':Ji~'!'~h,'; l-j,"i;'.
do Poder Legisl.ativo, por ocasiao da abe'rtura da sessão'

, '\'~ r~ L"t.tq.l. ~,?\:.,i,·!,;",t)<l ,#tlJ. ,~I\" "';~,:;. • ,,~,(.J' ':'i' ~~t;:,:",}-. ,"'~o • ~~:~"i":~~~;"F,:»,~'i;,
.. ·legfsla.hva; expondo a si tuaçao do Municipio' e sol1c{tan
.. "l,nJiI1:',h J;r~ A·:·'·'.' :..;) ;" ; ;,;·i·'C··: ·.·.·'1,..'.,1'\;·.. ".". ',", ·."'·'.iw."-'Q i\':' _

do as providências que entender nec~SSáni$iS;L(i

~""t.:é'~;~~~!r;~~~!;:~;~::~:;iji~;~"~~;;~~~~~7:~:;~~(P.~

~""ln;,nt~;~IiJv<fc,pO,~\~,lH~.~~ii~,:v?ta",?~?Pfl._ p~rt;.~~,qU~,,;?~l:~,ser aI ter,!
da; ,',, p.Jt.
encaminhar ao tribunal ou ao ól'gão de ~~ritaS competente,
:át~\6~dl~ 31' (t'~l':;tá e tlm) de 'março',- il'i sua''''p~~sta~ào 'de
,.;contas, bem como baráhço di:> exercÍC'ib étirldot"

J'41íii1.""" f~\iPZ;~\~~i,t:f'co~tas da' apÍicação das' dotações entt-egues pelosXS I ,~c'Jf;:~..;,d ~;' -,~,;:", " :; •
G9,VElrnosFederal e Eli;tadt;1al ao ')lunlcÍpio ,,~'rià'-forma da
Lei·

. '.. l~~~,)h~iic"ar os "atas 6CiciaÍft; ....,
,; L? rJi'J:hUz' , : no'''praz6'''(Ú~ 'até 30 ;(trinta) diaS' ~-';informações

rbq~1~jf·tliida~?-pela:càmarà Mun1Cip~1l)~fia f'oniiâ~'do Regimen
~ __ :J q.t'fi:f 1ht'é'fnb, )~ôb' pen~ ide resPohS~ilidade; ",'.';

_I ;i;ti~e'r';lBiJ:iIiu.::aat-t:ec'áldaçt.lodds 'tributos,' tfsc:ãl1zar ocor
." "r&nc!'as'ldos "preços para execuçãd 'dé' cib.raá'/ bem cbluo cui

dar da ·gUarda e aplicação' da recH ta, áüt'or'i~ as des
. t, pe~1s' e.J;ii'~k~ segUAdc)as dis~Otlibiifdaaé'fI orç'amentá-""".".i .'\1-:: ,-; ,: ~J:'~''.:.':;y'_:. .,}~ i', ""~ •.-;" , ',',,: " ",~.' _,.:. • ""; ~t

rias ou os credl. tos votados pela Camara; .
.( ":l"_ •• :.... , 0',:, ,'~~ ," :;, ,.,'" .. :"". / :., ,. ,

- colocar',' i3. disposlçao da Mesa da Camará Muttlcipal, no PI'!!:
z,o.,de, at~; 15 '(quiíl'ze') dias de' sua r.equlsiçào~ as quant1&9

. r~~e'deVem" se~' dispendidaa 'de' lima só'i"ez e "átel o 'd1a 20

"

(virite) cté,tcada niês,' a !j)arée18 correspondente do duodécl
, ,--".) mo';d~ tsua<Jldo1;!açãoOrçamentária';' (,

, 'XI'X"'!' apH.car as muttas prevl'stas em'Lei 'fi' contratos, bem como
reveladas, quando impostas irregülarmente;

XX- resolver sobre os re.que,r:~}D~ntos,reclamações ou represe~
, (",' I ~,

tações 'que lhes forem diri'-gidas, podendo, entretanto, d~
.' i ,)~.'.r,: t '~,)'!t';',_"..:, ,.'; ,}::1. .~~ '_f;.'

legar essas atribuiçoes aos Secrétarios Municipais;
XXI oficializar obedecidas as normas urbanísticas aplicáveiS,

""-::,,,."',{t~:~,.i,o;:;': ~),{~, (. !~""', ,r,t, ~:,; ,Ir?: '"J': ,:;-..11'.i"~,t.:,A }.~~.I' I ;-.\'... .~.,
os logradouros publicos; t. ,.

',)\(:~'(:;"')1\" b t~,..B',~,~ '.~l':,~ ,;''';,":'.:~r,;. \! _ ;', ;. ,

XXII - dar denominaçoes aos predios municipais e lo~radouros p~
J, \> ,~~;. .";..,(~t,. . ", "'J " .ri:. ~t!::l!

blico.s;

XXIII - aprovar projetos de edif1cações;~ pianos' de loteamento
arruamento e" zor'ieamêhtb pai'à' flns"urbanos'õ"

XXIV- sol1citar":olauxhió"da Policia do;Estáàb pára garantia e
"',' cumprimento de seus atos,"'belÍl como ·fazer uso da guarda D!:!

nicipa!'; 'no qUe couber; ;",' !. 1 "',."

dec re'tar;" O'· esti(ldõ d~ emergéncia'j :.'quafido;'ôecessário,XXV em

locais. determ.inados;,~(~,restri.t;os.<ao,)(un.icipio,de são Ben
:t.o, a"pr(Í1lm' p"úpl,Jpa,e,. paz social; ,;

XXVI elaborar o Plano Diretor do Município;
, \ " ~.~ , " , •."' .,"" i... 1 i r'-'~"': ",~' ,:-,'xxvn _fi con'rêrlfr 'cdndeco~a:i.iões .~ diStinçbes: honorincas;

XXVrII remeter para a Cãmara Municipa}, balancetes mens~ls dOE
,;cf, '." ':irecur'sos ~ecehl'dó's' 'e 'su'as' apÚt:açõês' até b" dia 5 (cinco)

, "" .' 'c' de)" 'mês ·sub's'éqUéii1;e.·" ; : ;, ! ,.
'."';,i:},~~" <:~,-: ..~';;;',;.';nF~.)f. ~.~",: ",.,.:,~,"~' :", ,<'>~' (""I':.~ '1-

PARAGRAfOúNICO - O Prefeito podera delegar, por decr:eto aos Secre
$-;._~-:,;..J;,(:, ;:c:.,! ,', ~~'~'~;; .. ' I .i,.~_\, ...,:. '1: • , •

tarios Municipais, funçoes administrativas qUe·nao sejam

de sU.f,~~::;g,?p,~tênci a:;'Je~,c}u,s.1:"rs.

SEÇÃO V
.j: '.;: '/!

f,.. ;. '-; ~ -: í .},

DaPerda do Mandate <;te re~ilidade .do Prefeito

,Art. 81 - Perderá o mandato o Prefeito que assumir outr() cargo pu-
'.. !-,' ,.'"~ - I ...

blico, eletivo ou não, na forma .dp que dispõ~ o paragra, u,~,Q ,i ' .!! "~r ')r

fo unico do artigo 28\1a Constituição Federall •

Act. 82, -"Nos, crimes comuns, o ,Pref'elto .será processaC1o e)o , ~ ... I" ,

.1', ·",·pelp"'rt'!bunal de' Just1ç~ do Estado~
julgado



. 'W~né%1~(.fçr.P~l,R~::/r,,7,s~~:9n~<.jib,:ilic~~p~i'..e,,;:?a~; inf~a9,ões pol it í co
. 'administréluvas;,,,, PfLP:fl:~25>;),~e,R~,:Ç~a"tde,;;IJl~~at;9e a apura

f;~d,_, f9-io.B'fl:t(li~I3Pon,~_~b,l,J1,çt~él:q~i,~:ãP!0é~' _~F,~W'i,~to~n,a+~giSf,ação I!
dera.I,,:.Plr.ftt~pef)J,e,. i;::.;) , , '_;,', '.' 'l.". 'o" '_

q:-_ 9~:;'~~6~~f~~10~'M~~lcipai~' s~:~~ esc~lhi(l~s dentre

~ãos mai~res de 2i (vlIlte e' ~j ~~'~'>d~;:'~eCOnhecida com:,,::;.1..[;;'1>«\;" ') e.U,,':; :,",q,;.. .",,; ':;".,")~''}~;' ",

pét~ncia e reputaçao il1bida e no exerciciÇ) dos seus di-
" {~;rei tos politicos.:'II.~'[;~..'l1'tf:, <::".:I'~::Jf ?Íb f'., '~)!:"li. i: ~~

ÚNICÇ>;h~iºI?",!?e~retários te; , oS::,demals qtu!'f.H',es,de orgao p~
? '"b, "'!"~bHSQ !!)!JIJ~çiPéll ,farão declaraçõ~9 púbHcas. de bens no a

i:.J;O".g€lPº~!3e ~kno ,t;~rm~flo do_exercicio.e",te.l;'ªo os demais
impedimentos estabelecl~oRfpara, os VeQ'!a99rçs, enquanto'

• 0.1 """;P$~;l}l1eli;,~~~I!)".nQ,,e'f.~tRlq,io c:le sllas ;funções •.:.,.'.',(". 'l'

.. Além. das atribuições fixadas em Lei Ordinária, CCIJl)ete aos

<tlda-

I - ori entar,: ~~or~e;'.,. e"SÚ~.~:fi~:~d.r "~.Jt~~~:ades ,~~s or
il';;~~Pf>"Pffi,,~~l_':V.s,~r~ç~omu,ni_.çJpa,l, 'f,l~, á!'~.a:,d,~f",sl,Jac,omp.~ltê_12

,~~p'e?iJ'.Jn~,tru.çõ~sparé:t,p. ex~.clJçãp ,das lei,s, decretos, e,,~, ..11:""" '........ [,;: ;.: ,'o. _".' ._,'_" ")"., ... .'_ ' '_' 1;' _1;." _w i. _ _,_''. _''''',", .•..•

r.egulam5mtos relativos a ass~'.1,t.o,I3,çl~,HS;Ua"I3,~f~e\9,retarias;
apresentar anualmente ao Prefeito e à Câmara, o relab9rio
.. :!""" ....~, '!"i, >. '".' "',. D"';ii'ii; ,-,;,"'::""::'
anual dos servIços e g~tos reaÍizados nas suas Secreta-
~~ifas.t~>f'·!.};_!·f' :'.{t'. . ...- 'j"fl r-:_r;.~ t..

comparecer à câmiu'a Múnici'pal, quando p~{~il~s'~aconvocaào
sob justificação especifica;

praticar os atos pertinentes as atribUições que lhe fo
rem' delegadas pelo pret'et"to.

tj SEÇÃO VII
Da P'rocuràdoria Geral do Município

A;Procuradoria ,Geral" do Municipio e insti tUição que re~

presenta o Municipio, Judicial e extraJudiCi~nte, caben

do-lhe, ainda, nos" Ui-moá,i~.~.Le,i '. as, ati vrdade s' de con
sul toria .e '-~1ié'li'fio~kn~ntodCi 'Pdd~r 'ÊJt~CUt1vo, pr lvativa
mente :·a execuçâo das; at~yiidaaes ativas e as extra judi
cLa í s de Óa1jureza~·tribútária,pou".,não; "vedadas a delegação
dessas atribuições a itel(f,~~}:~s.

PARÁGRAFOúNICO - A' dívidá';atl-va':Jde.loatúrez'antributária sera 1ns

c r'I ta' pelá Prócuradot-'I:a"Geral -de seu De~artru.ne,nto dE) In~ .
... t· .:10', • 'i): te' -':-·'(;!"T'f;.'rf .q~~,\f' ·'.i':~::'-'f"\fi',<"" ,I I": L'"kl'1 "boq ;:e"'1 "'f:.J!~·ll.,'I:~,j\;;r';!>V:J,~·jd.01'l~''t'iH..~-l~~),..!''''':, .":"?:í~db' n'(:> ''-prazo de 60 (ses.' c'rfçóeâ"i:fa 'oivi' a a Va' a ser cr ~ " .., , _

àênta)' diás a 's~~~b~~-t'á~o~Ô!>&,~L;;;:I~~n~(iad~st~' Lei.
,', ,~.~".'·':"~·;~': ..!i,_~··Ar·t P,7 - A ·P~oc~',..a~~r1~' .G~r~l"$1~:")(!m!C~p\q;;;r~geF;c'se'l~",por LeI pr2"j: fc',/r !tb 'l,'f.!'L",pg .. .",.,p """";\:fIil;,~j-', ",," q:'~:"'F",l,,",~.::!. " L,_,.. .' . t

- L~'~5~; ~p'~~i}1:.tmLd~311~~i)s:~l't~1Jl''''\;~,~~~,,~~{:~~~t~SU:!lli.~t?~rfl{l,"es; o dis
-[W:, (li'! ~'3.8.8~~~tlt,~f}fm.~r~àf~~~~fZ~1l,IE:?S;i,~?iM~t!;,,3a,.:;pa~~~rf;lfo1 e 135

d.l:I.CO,?~,H~u~~lJ:?)KR!1~rl~,I.(l'!I;,fi! , f';::!iit",'H "'j} ri "'!',

Arttlõ~)88j':'qO!lP,i:r:ócuràd()~1G~.rã'l.y_êb'QSll1rôéürat1,õ.r,~S;lP()\,Méhlc±piQ )Pbde
rãO-l.~,e~~i~i,;t;ª1?~(~q!'H!~Myes,}a';l~~~tf!~e~HHpó~g~R".,~aa~il,li~"'.. f~\t.)i:J.f7r5{] ~ltL)'H·l~..... ,l_,~.J """ ~. • _

! +0 " ~·~rllçf,~S-B~g!i~~l'l!!1Yl}l~llB~t,1.:iA';t~~~,,!a~8~t'''!'1')~~~I~re~imentose
" ". Q,J ." .' .... " " ", t ~der nec ;~árias .ao fiel ,cumprimento'f 1 dllige!'lcJ~~u~lcrn ..~;.;,.d" I~;)",mtt"i Üc'!I;;'J,".!. ", I •5jr:3!'fI_S :.:'::Jo<]tj:;;< ,"" _ , • • _ • _'.

,.'\i8~'n "gÉt s';l~@vfYU~8Ss,~.~,~g~Bfl9Rj';jâ~ii"P'!ig'f.M~'1~,,1,B:~,;~,e~~~~no caso
J: .. de ..:i'Qf,rfi,gênC~I;lj'~fl·,{:l'f~.·!,","i "qU, ;:;0 ..<o' '1 'i)',V',.l!) .~'"' aOflhe.,; c: J, .• ,_ ~,J" ,. ,'" . "" '.. , ,,' "" . ,

A~:U~i89,ô..oO$lngr~!;!so 1"a çjl;asaeolníc,ià12 ;,dai;~9alm~i:i7a.de d>;'rocurador ~

nic ipal:, :far-se-~ medi an te concuZ;$óm>~blleo ;,~de"provas e
,tIl1 sb

Art. 90 - A p';f~c'Urado;i~ Ger'ai dó Munic1p'iÓ tem' pof'''8fii:!rê o Procu

" ;~d6'r Geral do Mun_idpio, ~~ ~W.r;!;,;in~f:1,~9.ão ~q Prefeitp$r,h a:ft!'O').!Ud!"!JfI~~,,) {!l~, ,-;'~ {~f';10,-.j P"-'~ ~j. _l~t ~ . _. ~_ ~

"I' ~ 'dentre'6s PI-'ocuradore.s:. I !> ..",' " ;~'",
-!'Io1;dbtl~)jl!, .•L'lq},y;,pç:lI.IJ l_"h' "H.;q ,,,,",1'--','.,, .',~,"t"", .

dmt~.~J'1"'b9~P~'bç!:1.r.ád'p,';."iG~'raldol,Municipio" tem 1 prerrogati vas e ven
~i·m~;.}~~sf9PSt.se.c,ret~ri~SiMUtl1C!paiS,;-lb~m como igual tra
:tamento protocolar e de correspondência.

Da ,Licitação
:_.~~:·.i;·\~:.~..·:~.~·~---...t{:!_, :-<-f ',', i.;' .:...,'-ut";~',,IO~)C(,; ;',Hi':"';,:,\,~',"'H;;,[ F" " _ •

Art. 92 - Aplica-se ao Municipl;(');;Oe,;:Sao"Bento ',ate venha a Lei Muni
;,;;\~,eIç,t.Pa!.'SSQb.ne,/:ajmaté,nia"',.'at;Lei',Eederal 2.300, e a. Legisl a _

f'ilil ~J..IP:Sj'~~º'(~!?~~'seqü·e.'1,tec.,i .-E\n~i.J: <I '.t, o) r "bl,;,"'" " !, ' • " " !



:.~_,J ",,'

f1.1'óbl,Do,'Sis,temaTributário Municipal ..1> '"

<"SEÇÃÓ '·':JI ,'.-.'-,">:;:-J ,.I',:" .' I: '"Ui':~~'L

~~.,Í~ .... • '< l'

Jf :;:;!:~·iii. ..t, ~"-;:_H(J~\':: L"-~: '.:.'il .)\ f j ,,,' J-, ,~'._I .'j:' "~~(J t::::,~ i"~ ,
"~<'- O Mun'icipio. nos termos da,ConstituJção Federal. pOderá
::J-i.~. ~·t'·.(;O"..."l:,f_\ ...l·(·~t'fJ;)'[~ ·OIJBJ·..·;"?1 "!-':~<.~ t.: f?V.:·.sF 'f::,~;j~ 11"';V:: ,Bn r~~a-'~l i:~r:.;~~II". instituir os seguintes tributos:

,:_~.:""'t. .·;:,eJ'J·,:~~)L,.\_~:~j(J';:'J,'l',lv .·.f~'t ;-"':':l"~~nJ':lr'~' "H<_ ~;. ;;,'1' .. t... }ry':!,','$::l.impostos;

I'- i'tàxas~;;êíii':râZiôJdo ex~rcí'ê::io';"regul~r-' dÓ"'po'de~de'poli~l,
, ; ';(:18: ôu"pelã"uUHzaçãó'.' efet'lvaou:,po't'éneia'll."de servi

çÔB';PÚbl1cô~>'esp~6irlco'à)e"dlvisivé'is,~'P'i-é'~t'é:d6sao con
tribuinte ou posto a sua\8isl>oéiçio:,:.e,"llU~) .;:;t,

1'i9I')t,ll~bu!çõ~s"de,me lho~ia ,decorreotes;,.déiJ()br~uoplÍblicasii
j{:_i;Seíiíj;reDqti~P68;1 Ye1'; os iJi.po~tofiiii!';'àb' cá'~~t~~'Tp~ssoal e
rn~~m$érã8jgMduãdos"éeitufriã~ádap~êf&a&e ~~HhÔÍiii(;~1.tlocontri-
.~;', q&iiínfê ~'Ca6'ú1tád(Fatli1if'ritstl'a~ã(Pt;':;1'6ubít.iâ~'t§é~~~c1alDiente

Páfã:"éoti.Mrf;i'ét«h;l vfunerite!"êsses'(jtijetivdS!;"ia~nti t'1car.

regpeitados os direitos ir'ldi;iidtiaié~;e;:nÓfi)'ê~niiBsda Lei.

·,o',patuimÔnl?ros,rendimentos ...e·.as)atividad~sIeêonÔli!lc~~
~""I.;\i'd.qO'~"JC,ootrib'ulinte.•,! ' :h<:rn i,{ "',,,,:' ,.lS~·l')}l' .

As taxas nao poderão ter base de cálculo:"JjJ.opMode .iD!-

'~ t~ib~~6ltm~iS~lpais':as t~~ 'e~. h~~t~ltiIiçõe~'" de
- ,}:'",~'':'',:ú.ú-,~ u·~·~r'",~t,r.i''~:I,:::./ iê"1 :Jl;'~'-'f:~";:.~ \' ~.,I_- •melhorias serao instituidaà'por Lei municipal, atendidos

\,os.princípios estabelecIdos na1Constltuição •Federal e;hàs
.e>>no~as"geralS de "Dl~éitos 'Il'ributtlrio'.:~:r,,~,\," .

J. )11 1<, 4 "~ ~,
SECÃO II

Das Limitações do Poder de Tributar
'.J f.

Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao Contri
.buinte é 'vedado ao'Município. , r, f.
exigir ou aumeht'ar1tributo em 'Lei que o'>est~eleça;

, .
inst1tuir tratamento desigual entre ,'éontribulntes Que se

42

,ell~ontra a situação equivalente. proibida qualquer dis
tinção em razão de ocupação prorissional ou runção por

ele exercida, independentemente da denominação jurídica'
dos rendimentos, títulos ou direitos.

III - cobrar tributos;

a) em relação a ratos geradores ocorridos antes do início di
vigência da Lei que houver instituído ou aumentado;

b) no mesmo exercício rinanceiro em que tenha sido publica
da a Lei que os instituiu OU aumentou;

IV - uti,l1zar tributos com éreito'de conrisco;
V instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviço.' Um dos outros;
b) templo de Qualquer culto;

c) patrimônio, rendas ou serviços dos partidos políticos in

clusive suas rundações, das entidades sindicais, dos tr!
balhadores. das instituições de educação e de assistên _

cia social sem rins lucrativos, atendidos os requerimen
tos da Lei;

d) livros, jornais. pe.riódicos e o papel destinado a sua
impr~ssão;

§ 12 - O disposto no Inciso V, "a". é estensivo as autarquias e

às fundações instituídas e manti~as' pelo Município, no
que se r-ef'er-eao patrimônio, a rendas e aos serviços. v1n

culados as suas rinalidades essenciais ou às dela decor
rente •.'

§ 22 - O disposto no Inciso V, "a" e no anterior nao se aplica

ao patrimônio. a renda, aos serviços relacionados cem ex
ploração e atividades econômicas'regidas pelas normas a-

plicáveis a empreendimentos privados ou em Que haja con
tra prestação, pagamento de preços ou tarifas pelo usua

rio, nem onera o permitente comprador ~a obrigação de p~
gamento de impostos relativamente ao bem imóvel.

§ 3!!- O disposto no Inciso V, "b" e "c" compreerldem'somente o

.patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as ri
nalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

§ 4!!- A Lei determinara medidas para que os consumidores sejam



esclarecidos acerca dos impostos Que incidam SODre servl.
ços.

QualQÜ~r anistia ou remissão que envolva matéria tributá

ria só poderá ser concedida através de Lei Municipal es

pecifica inclusive dispensa parcial ou total de juros, lJl)

ra'e correções.

- É vedado ao Municipio estabelecer diferença tributária I

entre bens e serviços de Qualquer natureza, ou em razao
de sua procedência ou destino.

SEÇÃO III
Dos, Impostos do Município

J 'I

- Compete ao Municipio instituir impostos sobre:
- propriedade predial e territorial urbana!:;;'"

- transmissão inter-vivos, a Qualquer ti tUib,,"por ato one-
roso •. de bens imóveis, por -natur-ez a ou ace sajio f'isir::a
de direi tos reais sobre imóveis exceto os de"garantia
.bem,como a cessao de direi tos a sua aquis'l'ção';

vendas a varejo de combustível liquido e" gààoso, exceto'
óleo diesel; , -;

serviços de qualquer natureza, nao compr~~didos na comp!:
tência da União e do Esta90', definidos n~.;:L~l Complemen
ta~ prevista no artig~155 da Copstitulçãq FeOeral.

o imposto previsto no Inciso I pode r-a ser"progreSSivo, nos

termos da Lei, de forma ~ assegurar () ~,u'llJlrlmento da fun
çã() social da propriedade. 'j,

O imposto .pr-eví s eo no Inciso II -nao incf'dê 'a transmissão
de bens ou direitos incorporados ao patrim~nio de pessoa
jU~Íil1ca em realização de capi tal, nem s~b['e a transmis-

são de bens ou direitos decorrentes de 'fusão, incorpora
cão, cisão ou extinção de pessoas jur{dicas salvo 3e ne~
s~s casos a atividade prepond,erante do adquirente for a

compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens,
ou arrendamento mercantil.

A Lei determinará medidas que os consumidores sejam es-

e

flf ,,', ,ç~~r.eqi,do~J,as~r_<;,~do.s impostos p r-ev í s t.os nos IncIsos III
." :_e ~V.

Art. 98 'As "taxas só -poder-áo ser insti tuidas por Lei, em razão do
exercício do POder de pOliCia ou pela utilização efetiva
ou potencial, de serviços PÚbli,-cos,. especificos e divisí
veis, prestados ao contribuinte ou posto á sua dispos1 _
ção 'pelo iMunic1plo.

Art. 99
pro-

.' ~I

prletários de imóveis val'Ôrizados' por obras públicas mu-
uL' 1 ';:_:';' : 'I (' ..... "::1'IYJ' /:: I., " " _ I \__ ~~'.' , .... •

nicipais tendó como' l'imi te to't à l 'das despesas realizadas
~':,.'" i-,.~ '1";.~:1'~.,'_':- ..:: '~"

e; como l1i'ni'te 'individual, o aér~s'êimo do valor que ora
- 'iesulta~ .p~fa:'.J~(fafiO.~v:~t'}J.é~'ê(h_Cia:db~

SEÇÃü IV
'Íla. Roce1ta Tribú'táriê'l.

,. '..
Art. 100 ;';_PÊh'tence<ÊlôiMiiníd'pi'b\' no's termos 'da 'Consti tuição Fede-

",': . ,;,[_

I 0,1 P!ioduto .da, arrecadação do imposto. da ,União sobre a ren-

,da '~:J,pcl'oventos.de .quaf.que r-: natureza, -incidente na fonte
. )~9Qr~<,-Qs,r~IJdimentos .pagos a qualquer ti.tulo, por ele ,
suas, autarquias e pelas fundaçõ~~ que instituir e manti
itIo.~ 1~.<~')C:) -',-,'<"/, ':-,.1:'-':':,'"

I~~.~f'dÚJ:- .; ;-.1",,'

50% (cinquenta por cento) do produto da arrec,adação do
. ~ -~'i ,L '~-~ 00~~,. ...;_ 'i.,

imposto da Uniao sobre a propriedade terri torial rural,
relativamente aos imóveis nele situado;

III -"50% (Cinquenta 'por cento' dO"prodúto da arrecadação do
imposto 'dó Esta:do 'sobre a propriedade de veiculos licen

.,'"cCÍ'ados'e'm"'séú~terri tÓ'i--ló;.

IV - f25%(vinté e' cinc'o' pOr centó') "'do 'prOduto do imposto da

arrecadação do Estado so'bre operações re,lativas à circu
lação d,e mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunica

II

'poes;

P.".RÁGRAFOÚNICO- As parcelas d~ "~;;ceitas pertencentes ao Munici
.pio mene'ion~d~ \1~'IriCi 50 IV. s~~ao creditadas conforme I

os segíÍlhtes'·critérios:
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I - 3/4 (tr~s quartos), no nii*mo-, a 'aprovação- (do valor adi
cional nas operações relativas a circulação de mercado _

rias e nas prestações de serviço~,:_. "reql,J,~ados "em. .seu ter
ritório; ,,',

II - até 1/4 (um quarto) de .acor-do com .'0 que Q~spuser a Lei Es
tadual;

III - a parcela do Fundo de 'Participaç'ão:~dos' 'JlJun!'cÍpios previ~
tos.no Art. 159, Inciso, I, alin~ét ,"b~' e, ~eu ,par&grafo 12

• \ : ,~. . .ÓrÓs . , . '. .1 ,. L:.;',:..,.... :;" '".,_:,.,r( .(. !,;_ .'

da çQnstituição Federal;
J,;, .'_ ,":' <'" _, . _

70%I IV , ; ,.,! }i,j ~, .~,

~setenta por cento,)" ~C?nfor~e, a orig~tm ,do imposto
1. , I 5;;~..... ~ ' ... "

t1e referç,o artigo 153, pa('&,grafo 5!!', da Constitui
Federal, i~ci,de~te f!oJ:>reo '~u'~~ q~;;~Odefinido
como ativo financ~i;~ ~~;-~~st'ru~e~'~'~: ~~bial;

que
çao
Lei

v - 25% (vinte e cinco po~ c;Qto) 90S recursos recebidos pe-
lo Banco, nos termos do artigo 153 • 'f, paragra o 31!, da Cons

,ti t!J:iç,ão ,Federi3,l, ob~e~adi) o: ,~i,~pqsto:"r,l,9/~~f<tigQ",158,'P_f
rágraco único, Incisos I e II d .

o mesmo dip~,ÓlDalegal.
01,),- O Município diV-ülgar&,' até,o' último di'á':''(iolniês subseqUe!!

te ao da arrecé\dação; t,s ínontantes 'dé" c'lllda.um dos tribu
tos, arrec adados. beilo"'r.omo OS" recursos': 'receJ::li'dos.

')2 - ?:' vedada a reteiíçãC;' óIlCq~;;":Ísiíu~~'~~st~ltõ~~'i~ entrega e

ao emprego dos recurs(J~ atribu.1dos ao ~un:i~i'~io, neles cm
'preendidos os àdic'ionais ~ ~~f~~6iiri~~!b~ia'~'l~os a' 1mpof:~

\1. . tbs~ ; :' -l~;.r-,t>f'~J:l ·'}_!l. tTja'(~q;f,f~

:):.\; ·:';~t>P ~\: ·'!~,~;.I'~·:'h·\i.J.d'!i;,'f'o;"~'

)3" ~O~,p~Jla <Je, r~~pqnS?-~~IJciadt;(,ge;,ql\e}]Jj,<.\~r,icSJ,Hsar~tarda-

1II:::~to•. o ,.~~,~i,ciP,io.,d~ve'~~t;~e~,'r,b"er.~;~hé\/:J,,~,~.ç,~modia sub
:,;eqüen te ..da quinzena vençld~, as ,pél,rc:,~I~:',,9'0 :,imposto de

(,' <;i r,çulnçaQ de ,lIIercadori~s e t;Serviços ,e "qe. ~l!~ros ,t;ribu
tos a qu~m'tem djreito.

-:(:

'i:!. ".\,',,-

CAPÍTULO I
• • '~ : <

Das Finanças Públicas

SEÇÃO I
'" "'Lh...'; L'~ DaS'D.t;~p~'~'iç~e~"G~~~i~' ;,i\ f'. ~\'i<, '{'f,.' ",2,
I _. A L 1 C ' '.. ',01' :':'; !_,r '·:.. ,,;b.f:,Jc~JI.I;,.:;l\3~~\ -111."1

e omplementar Federal~ ')c:t~sporá ,sobre: .
',.-. .' - ~ ~;. ',' ,_ r", '.l
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a

em

.OJf't':-gnr(1 ~~'-y:~,~~~~.~~~~ R~pl;,.t.~9,~~.;.{.rqJ:;_,~\:":}_i·.\l. ~CIf.3':~.~f. ~~ f.-.L.fi,j ._:[~~

II '- di vidas públicas externas e internas, inCluídas as das
() e'j'11 r~Gj lôult'ar.qi:I'!:as.,)if"undações<;e: demais/en;ti~,ade~<,;ç;()r,t!'olad~St pe-

111 ::-s,oncessã? e garantias pelas ,eJlt,}.dad~J3'"PÚbl;19,liI-s;
:-, 1 r,y,"":', ~,mi~s.~Q,_e T,~S~a);e qe ti,tuJos da divid.a, Púplic,!l;

~~~~..\_ ~ ..~_I .t..J•..•.. ('_.' ....',-, ",.,j, :...'" j.~ ._.J,f;..: 1.cJ :J~; rJ;'lr,p.).;~;f-:·J.i~ .. ::t c. tl:L.q .(~i:_' _ {_

" • 'J' V,,:" r~sca,l;i,?:aça'p, tl?S_ Jnsti tuiçoes financeiras; .
~,~~.J.1L .q u,).I:. -'-1 o "~"~.., ):~J .dl,L~;..\...'c:.l('::: ..~~,::' ,.(::~~:"4,.f;.·lU.":';~11.;S,('E_·1.::;:~...:. ~);jJ.'.;il .. e ' ..

VI - operaçoep_d~" Ç~b1.p_ t~a,li,zada por orgaos e. entidades do
~ • "i,::,'..j! '_i.lIU1t"1 h. .li:,,!t~~t-'-'·~.~;~_~~:";l~Fl)~;,.j:...·.·.':.t\:,{:;,.._ ;: ;. !-">f. I(i ~_

Municipio,. '.
, , -'f"_r. ~)t.('!~:!7)"]q~-:H.. :~, ~J2,i.JrH:.· .. blr'ti::;f~~_:n~t.L.,~j'-"(.; l'..)"~ ,!,; Q,'~ ~"

p:"-RA,~N:rRI!'\{~t(}R_-;,>\~, ókM!i CIP.~fl,;~~,p;Ó~rS~"~u.gt8~H~f\Jr7~;',~f.J'(~ aPficàção
,"' <'4'" )' " ....dªs ,Le,is. Ç9mp)e,m,e!l.~étrftsFeder,al .e .EstaduaÍ previstas no
Ji..lj· ....... D p.."b~_b }J~,:::_"í·i~'tmL.~ ~lSi-' ,;c:;;~.~'.t)"-~l'~;.-_"r"i:-L::1" t:::n.'E:9,"'it" ,..~:r{é;'DnrJ'~.,-t;;l,;:';~~':;

Al't. lp3 . da Consti tuiçao Fede'ral e 13,3 da Constl tui~ão'"~eb(';tl p-j__(~\('lê~B-l).~·,·,HJrJ,eH) ".1~·:t~V.~~~:B~~fHjiD,v.:i..:;:r'..:·r~ln-J ·..·l:,:1+v~.ihn.r~·-'(_1 _

Estadual.

An:,h~ J\i 0,5 ó'7.l~A"d,tsPQn;ib;A~~á<tª~,e;J~~ ,p-q,ii~~ ~Cl,"MqJ1.r~qÁ:I1,i9;1:;,;J!.<1,~".õ~ ,ru en
O"" i fi j t q,b::' tidaqes, ~~g~~4'ef;"l~BQU,COi~4:~*B-~P'~~;r)~.;l~,~';í:~~,l;)i~~a~'iiJ,>ore

le con'\:r:oladas, serão :q~pqsi,,:t~qq~,;,~rVtsr.;i;n~14~u,ições finan
'- • ,- _: .' c., '. .'.:: ' :.;.~. ':' .' <">i,~ '-,t'. . '. -~·i I - - - .. _' '_ _

r", f.f. ,1BLc.;ce:i-raflyQf:i.(lia,i5s"t ,pess~):v:adq~~,J?JiI fHfl~f?,~l,;Jl,~~.y\lStPse!,\ f-e i ,
"'0"1n I;';: :/l,",Hiíilú.s!;i;veEªpllq,qç,ãp',;~,mQ~c6I(r~r!q~!t:~0, P~rs~I1;Et"ss,o!nfiácio-

" SEÇÃO ' II" "
~.,.·.f::· ~":~.'~t~, f~~_r!t,; !'i .;'';' -. ~'-.; .z c(::i~J., ~A,.. ..__! ,i .--;:!_~
Dos 'Or'çameritos do Municipio

.?) :~:f.:5 :1 ~) ~-{~j',1 .,:~{:::'. ~.; } ,) (~ t::, t \:i -.::i B "~.p" ç,~1:,: C' '~l j _J~f.,~ •'.

1·J~:;i~~3'CJ. ~~'. '~,~-9..x.)~i.;i!f.1i,};;:_-l;_:~~,·:~'~~~.~~_..;::i~)-i "!-:~ ~:::;ç.l.íJ~:; .t.l~k~~i1:·:t;~~ b,.):-·._,.~,:_:_ 'o"_'
Art. 106 '- 'Lei's~'de iniciativas do Poder 'Executivo e.stabe'lecer·ao:

"L ·~:)l...t ~:~}.:'_~J:"t.::.}j ,1)~i7 ~-<,~..~~u(.~l':'.! . i~~11"::"'_;<~TL;-': 1 )-:;>~- :·--')f,..;::iS{- _;',1._,
I' "'::"'0 'ptano plurianual; "-;,',

";3'1:~" 'iiIf "'0!' !J'J~;âiirJtf'i~:ié)sI'Ó'r'çarliéntàri'às;
~:)1 I ,iíTÍ'ê'-':~;'16t~Járli'&;nt'6á';'~frhiafs:'Jc:'"" 'o', k'

i:),'

.:;;'j') ~:1.!.; ~:,·",h.):..J:'T.:;_).clfi; i:3.,·'1Úq ·úi::,).(~,~·,i"f,.,)l.J::. CE; ..."} .. - 'o' I ,

§ 1: - A.~ei que instituir o plano pluriánual estabelecera, de
':;;f. ~p:li t..fl.r.;.- . te: l.).1 l' ti) "'.]i!:~'i!b- ~fc;',l.:!b-! ;.·.. 1J _r ;{j: ,,"::,\l~~:;'~ .~LJ-~),::~:I"i~:-,.!-.-l ,J 2" {' I) • : r',

forllla setorizada as dir~tr~zes, _os objetívqs e metas da
. '~~tnr'~~:~~'~~;p:;bi~i~~ t:;~gl~'i~af{~~ii~:,~s' Lde~p~sas de ca-

pital e outras delas deê'ôi't'eiites~ pa~a;;;as')l'elativà.s a
- ",,'1') ÜC • I~ lP'F'dgfãmãs 'a'ê idúrâçao ê6fi'ttriÚãda: ~ ;Cj'l" ':;" : ..

(~t> lihU;:',h.i:·4~.:íc; "..1")!;- J,. u;:'; ,; _.l:l~\.-.l":)d--.'\ l~, 5;;-UI.:~.,:,..Üi··iC\b"~~; 1:- .~'.J ~

. § 2º - A Lei e diretrizes orçamentarIas compreendera as metas e
. ,L~;::'~,';,(~f;t: :1 ~:,,; I-·;:~-Wt:~~._·,.t';:;: _}:;~_:" ~\ ,-i:~,!S.i -~~H..[}l~j,i'o,..:;~:-,·L: i.:·;:),~:·, ':.J ~r;;:~~i,-:-.'.' _",! :••,j.

,prióridad~s da admInlstraçao publ1ca munlclpal, incluído
F.;"./ 1. JS1 iV';,fttl ;JB~ i.J 1:;'1 ,;•.:5J.ns_"'-:~~ '1 f!!:-~,~_q:;-~::'" ·~~·:L:.Ú··'·ICn~'~~":_'t: ;~(L: ,.t';.l _'.

as despesas de capital para o exercicio' f'inancéiro subse
,,~'Cj e~,·,.'~ .,~-'~1')..=' r.,:l',·,: ...· ~1:'~'(1~E.::t~;f:.-l:tLl~J,.:"" ,.4.J-:)~~rI,' (1t:j,:.~~!·. "t,i,.-i_ff:,i":\;) ;;-

quente, o'rientárá a elaborá,ção da Lei Ot'çamentaria anual
.__'._ . \}~':nu::~,,rü~ ~/;~.;--'-".~\~~lf,?rl,:;.;.),t.. :""F; '" :o, i__.--..lj.;;". r '. r ;~!" .t" ~') r

dispora 'sobre as al teraçoes na legislaçao tributaria mu-
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~o y,'u.j"l..o::; oe 'l,el do plano 'plurianual,' 'das, d:l_retrl,~~s '
orçaJllehtâr'ia:s ''e do' orçamento anual, sei'ãa"env.i:at'las .pe lo

,éPrefei.to, noa t;errnoS,d~lleLC~IJIP1~,l11eTlt~z:-,aque se refere
.: "", ...., ,'I. "_i ,',< ..: '~'1':.v-'~':,) _i \"'L~O ,al"ti.ga 10ti.•

.:~ ,c:.,' O"' - ; _; _ I 'f' ;'~:.I:l·

Aplicam-se aos projetos mencionado'lS neste artigo no qu~
r 'l.:r:.';::' :'. _ ',..t,., ,:'._;!' ,:.J, .S;.', r!_.'_nao confrariar O disposto nesta Seçao, as demais normas

:'j.

'I'i :','
~i ;"'.,

•
A}J,_ .

B2 - Os recursos que em decorrênC.i,a de veto, emenda ou r€jei-

'I' C;ãQ,do P:r;'PJt:[todç lie. 9~çam~ntána.,WlUal- fiçarem sem des
. ". •. , '.. . • .,....~ L.. j ... , • ".,,,, w.• 'o' . _

. '.,.,l?l~,1iI..a:;;;!,.~oFl'esP9nQent:e!3pOderão s~r.ll;tili.,za...ci,9.~él.conforme o
(, Cl~SO,~..me9~~t.e" pr,~!l:itO:;;I.esp.c,ç,~~,i.~..o,u.complementares Com

... - I' - . " !: ..,. , - o', ;', 4, '--".'';'; ~~. "~ _ .';. 11;k:':"f"', 1lt\" :..:t{·,: I

preyla e eSP.":C~f'i.q~;.,a!,lt;.?,f.lz~ção.,~;e.~is,~a~jXfl'~l';,r

)iPJr;GLPI~i9.vedªdoS,;, ' '"';:;, ';_,' , .J

R,,)·lulc,iq Pt' Programa <Xt .pro,je t,Q~.. . . ~- "". ',"

çamentarla,,3!l\Jill,i, ,ir, "',"''''L i'iI

i::
nalidade precisa,
.-.-,_i .,.' , ; J j i.t~j"; ~_~ , ..
mãioria'ab~olut~; por

~.... ~:.,f·i'.i"i i'~·F·'.' ]~-:,;,;: ..~:.!,·I;",_( _--:'1 ,..'n"")!-""I;.I 'r' -~i,,;Mr,et,'}~-;"j,,~
- a vincula(;ao de reC~jta de Iiripostôs a Ol'gao fundo ou des

pesas ressalvadas a r~partlção ele prod~td~~;lllli~recadaçã~
"""-"-_'''''.: , .' -_ f _, _, . _ . ,

dos impostos -'ii qu~'s~"t-~férê ('ô~riâi1tf~~~'i'5i3'I'~(j159~ades
tinação de recursos pará manGf~h~ã;j ,~bd~~~~~ciIh~~rito 'd~

. : , ~':(!l-f,;-:,!·,~jJ·\)/·~r·~~,:1' 1.'ij>,ç', '.:~.;< 1'1'::"ensino, como,d~t~rminado pelo artigo 212 e à"prestaçao de
.. ,t. i~.Jt·:~-.:,·t~·; ~-~["~"" .__~' ;'!~~l'-...... ,<~_",,~ "f" ", _\ '

garantias as oper-açoes de cred1to~l'por âiit~c:i.'paçâ~ de re
~... - --, . ,',. .-:~ L,r: . ~ >;-~-~.' . ;: ~ .• ~ t. {..I ~."~' t fil .rj .... '",

ceita, preVista no artigo 165, pàragr~fo áR,' todos da
"';",é-Gônstitulçâo,Feqérai;' •.:" "'''':';'''hW"

a abetur'a"de crédfto' suplementar 'ou eàpeCi'âlt'sem préVia'
autorlzaçao legislativa e sem indicaç'ão 'dos ireCursos Cor

resppnlt~.nt(;,;. '.:. ':'(" ! ',H" i' ,,,.r: r", 1 ';'1 é.]\j
a tr:anSPosi,ç~o, o remanejamento ou a,. t';ans;ferênCla de re

• ., • "" j, 'c;,,, " , -i '" '~"~" ~\j.'.;r >,\1.. ~'
' ,cu,r.sos,_de uma ,categ9rJ,a ,de Progr~ação, para outra ou de

um órg~o. l3em!pr!éVf~:,~~t~r,i~;~ãq:9~"~~gJi~1'~~~,,~;

50

VI,I - a concessao ou utiliz.ação de crédito ilimitado;

VIII - a utIlização, sem autorização legisl~t~Va ~~peciCica, de..t..{"i ~~':"la.f.rj ;j:·t!:', ,:'~'~}/!, ~;..l'J t(~ 8,.;:;1.1 ~ J; ;:~~~··"1C'(.lti B~'I' ::...;:~;.é~":.~~::!-. c: f_. .: ~.,h:.:. ~ '.' .1. .. i: ,_
"'-<- ..-, rer.ursos do orçamento ft,scal par-a ~uprJ..renecessidade ou

C~;: ,~:j""$"l·:>/[an.l':.~ J:. -E:..f:..Ti~1-{jI11n·:; .. ;-::-..":'.:~,~,:,~;-..:-.,·l;!'.~~""!:;;.:r.i~~.:I.':~ .:; (.I~\:"lt_'~"'---.-i..

• ... cobrir deficit de" empresas, fundaçoes, e _fundos, inclusi-
~~::-,F'Jl~ r...i,;t fjl~dL.q:f;).:..~.:;.-r,,:.,_,_ t I r-i h...:"YH"'~'J :--2.:.. _ -;.::- .,. t _j (l '''-1 d~ ~_'# -:: _JL. .' .
ve os mencionados no artigo 107, paragrafo 51, desta Lei

- t. v I iii OiTi,o':J()rgin~~â;(:l.1._, Ü~,:i ,-:,~),qi '_.;';."i \~v<.....:·:,i·i '~~q ':)!.~1-, l .~i·

e(c (.B;\-::iL){,·;.q 1t:;ins15Hlü!:çâ'óde '-i'Undô's\"de"llualqUêf"há.ture'zk( sem préVia
autorização legislativa. ,":_··1L! í ,u~ ~) :'l'

: :§ ril.e,j ""'~~énhüni.lnV~'stfiíífIrltó'1élíjàf~xecuçiÓ"'ult~~asfi~'" um "~x~rcí
l ::;' ,'H!.I Ç1'o,i'~Üíiilic:e'fl:rop6cter:9: ii:le~,)fh:(clado ''$;eÍDnp'f.~vÚl. inclusão no

-'{",';'ll.,'.(jH. "RMllH?')fP}Hr~ÇIf)ua,l"·ou ~f3emI.e.1,Lque,autorize a :inclusão; sob

.,.-.,',." i:r·d.fH ç,l)l'l" '~)l _,J "" .. ,:, t k., j:__ ':1'.. l.cti :,'~_~J u

pena de crime de resP9nf3abjildácie. "
., .• ::: ":: (Jk. ,-:'1, .J e ~./ ~;:1:':, ,! ..i ••. , ..."; c.,_. <.. • ._ t.-, "

. exercici'o' em q~e forem autpr:-":lOados.,~alv() se, ,o ato de au
",t::P\'hl, .:;,.,.,.1 P>I,~,~}._'}:;qf}:,~~~~,·..~',,'..':·~J!,':,;~':'I':~.~.;,,',~~;,~~.1.\ : ,u\;;;"--:-'>~"~":"'J.:!.,!:, ....,,_;; __ .l. ' .. '. '~ _

. torizaçaó for prom\llgado nO~.,\ll"t11119s,01 (quatro) lIIeses-r.f;~';f:, F f~i(~ ~~$:l·~·.z.,>.;V'.·1J,i,--~·f~·d'..t;~ li' \--'....;.l,.<:~,~ l Y ·j,.:-j".·{''::'d!,., ~ ...." 1._, {_ .... ) .

. daquele éxercicio, caso em que reabertos.no$ limites de
.i.....i{~,f::~;:·tr:tjfLb,is-;_:~t-..i;:~1";~.J,uLi.L_"1]_~~f~:r'\·j.:~ll:;'Jtill~;C, /i;.~.;i~:-'z_' ::;,+'" ,·(~:(~~~i4.;;-: ii'_:;:.

~, ' , . seus' saldos serao incorporados ao orçámento do exercício
~ ~;"h~\I,:fi.nancetro subseqUente.

r ~.).\ 1 f~ t7;~ :'} J .:$n.t. (~~i.~~_.1:"1~l'· 1 I \.1" \ .;;_:!) { l' "I ~' .<; ~~,,,,~_~:1 '.;;\;'.,'" :. ~":.;;I'" ~~.,.
"

::",',' i" ,:,()~;, 'c>.;.h,~; ~y, ;<TÍTUtO'~'IV t, t·.,:,,,,'hj (J ,";,c' .,.;.

Da Ol'deiii;;Eboriôfuica,"éSóc't'àF'

Art. 110 - OMuniclpio, observ\ad(Hl:.g~·precei tos constantes das Cons

ti tUiçõ~s f1e-ae'i-al Je:'E~tádbâi~lk'l%ar'ã nos limites de sua

competência no sentido da realizaç~o e do desenvolvilllen_
"'''''ti'i . ,\". ."to "1fê'óHbínfcof ee'"dá'tjliáti ça i"á'dcYa13,b éôm a fi'riahdaJJ Idé :tií!

! , 'segU'rar'~á' éiévaçãÓ dô' nÍVê'l"(Hê'vidà' e 'do>;l)em2estar de aJa

.',?S,:i§,t1;I!!':;';~ O'~pninEfJ~entbmuniclpáP,8 sfHi':;Obj"eÜvo, diret'rizes e prio

ridades são lmperativós :~a:rli;'á't~l(fnhlhstraçãó [é indicati

'-nJ~ vq~;lJ,R~r:ft:o"LsJLt~rp!,!yado~t,Et:,j: ".(~Ü·l', ~)'i.Ü ~l';U,,'l:JAfU

fi':; § <2i2",·1.'''O'liftinf'c:FpiÍó'r~db1t-af-if;pr"'dgra1riàsúespeci.ta"1~';(tfeáBnados a e1'-

';

SI



rI;"~í'~(hlníçàB['&âif'baU~iis; da ~~f,r~i~,d~~l;í-~iQr~s F, de ~~~~ina

t. J ~<'~~!~~~áb"~::~r':~:'~~,.~cr~~~~li?~~~~:~·6?~_Yi~~~':;,'~~~~anci~ so
,} ,"'ena' 'd6s"'é'arêNt'eâ dâ~(;~~Jn1dâde'~~b~;';t~~n~~:
.~J.\ ·,:r. ~f'~f:')·t~tl"".i'~~.f-:'(:'.:'):._ '::.~l~j'"j.'~ or ~'':_;i~.~··~(.qt).(:1.n;'.~tt.~l.:;':' 1, .... ,

311 - o Municipio pr.om.overa o incentiv.o ao "tYt:'~~m.o,:c.omoativi-

l!ibê:dlj!;~~;"1,!;XC?:n9'P.l?,~!.,~eçpnlJ~\llW'-1C!.o.,,~ç,9:'t!Qu1!'Q~aide pro~ so
cial e cultural.

I! -;;\,S~!;1~>éM,~p-:~'tf3I~J1giItJ~e"in~~r',t~,,ie~p'~ç,í.Ci,çq~k~!,laI:"daMun{ci
';C,jd 11~~!A~;~~,;~~M;~~~ao ,flte~f}Rl'P.en:t:R.c('!(Pl}i,~Jlt.:~Q~.o;aQ. turista.

,lI.i~)rHav;.erá, pa,"aha:s"indica't 1váS Ldõ eVetft'd fli!g)u;fb1Pâós
tos histbrlcos de sio Bent.o.

monul!len_

,'"
A Lei disciplinará a atuaçio do Poder MUriicipal e os seB

..,,-~".(- h: !: r ""'~~ ,.-;,:':"'1.":;' '<' _. .. i~ ')fi:; '1 ': .o:f(, i. 'ISO
mentos envolvitlbs' nO sel<rr', 'cõní y'iStilS a.o '"estimulo de p~

H-')O'''MtJHr~ÍPiÓ8d~~~~;;;~~t:à~";~êip.l&klPe:;;fc~~~~p:'~~~ tratamento'~:~i:'J'U~~d~~:~:~~~~~~~~~'~'~~~'~;:!:,~:~~~)f~j:~~~tl~H6~!~~,'pela'sim-
pl1f'1t;açao de suas obrigaçoes_ tributarias fi ádininl'strati

() i)B ,J::tn"'-:",fi~"H' ,:.[ -··,lY'·~i:)Cno-.;H: ""'-"i'Y ;"-()hi "''''. «;';yE:; ,_.,", 'i" Jvaso

o Município Cavorecerá a organização d~s trabalhos rurais
- ' ., , , ~'f'- • f .. , , _',~

em cooperativas e .~sqç;:f,_f!çQes agricol~s cOI]lvistas a pz:o-
moção e Pf.Rc;l4ç~0 d,~,:ªH~~rl:to~ ~ , " ;",:

CAPf,itiid Ui!
• ~,~ 90 8~0~t2~Q~'U

Da Politica Urbana, 'Rural e Agrícola •

. --~fj~.:i; ,..",!; ~j (lJr:~·~}fo..1t,;,:_r·:TJ.~~~:-.s:d.i G!.'.[·1 :-;'~.;q:-: i)}:; .f,Pl·ti.,rt~~r:ca~r1-f)L>;~~

~!t;,~'<>,)l'~~i9i~1.o,(h;~~~~!Rá.(\op,ifleYLP~,,!,il!l~~PR_,n~,r,R,~o,pom as
;"0;1>c:p~e;~;ivfY1'~~!lM ~f.b~~!, d~ ~~q:~_AA~~q,,!rb~,ª:;;,e •.,:,rural.

- A política urbana e rural 'atenderá a(5-(~tpf!i:mO"'tiedesenvol

d'-~~~:~~~to(~l\s.~~çq~~~,,!~C:;,i~:f,_~,~~, IlRPPJ;i!Jt~aM'~Q' bem-',c:!s;taI:'"
?,dB:~L~:P.~.:1~q~<t1~t~i~d(:t'H9:!.~lp~.'~.Jt::'", ,r~':"lnh; ,:~i.a.-2;e~:í~·t,.:;";1

res-

ÚNICO- A propriedade i'urbfufá' é,r-flti'raP s8't.F~p~e sua fun~

,,\\~~%9;;~~PÇJl4h~tfJ~R?q_~~t~f!~'~á~,~,{~~fl~;1;~~f,,4!l~~ntai_;s.~ da
.ordenação urbano-rural de são Bent.o expressas no PlanoD1
retor.

Art. 113 - O Plano Diretor do "unic1piQ 9gnt.erit.,.:no'1;"m~squ.~ assegu _

L - as:"dlretri,zes do Plano Diretor abrange~~(), r:w~.oi;menOs os
aspectos! 'l'e.l~tivÇls· eo . ,tiP9 e~;:l.n~Eml?içlé:ld~,,}1~i.Ut;lPsdo. ~olo
ao sistema viário e res!)ectivos padrões, e infra-estrut~

~úi~t'·;r ,~',~'!.,'j,,'f >':'~"'·:;\:'"u·)'·1:: t~i;.\':·:~".J~·:':_ ... ':,':""t: iJ!~,~·1.! '" I.• ! ; ".:.,:! .)
~a e aos 'equipamentos sociais e serviços I,lrbanos, tendo'

-; ',i <"''''.',' '~~i:;~:~:n~·aten~;i~~nt·~ d~ i~~~~~~o~iais 'da' prOpried!!
.··~r<~)'L t.l~. Uj·,~)f·::.! ~',.!.·,,,::ti·~:t:--'H, \f~-' ~:~O.·~:~1:',;.'I,,' "". """".,./ .. ,i:: ~~~~!~~~~U~:~~~d!~~~~i):~"~~"~;~i~~d~ i~~lil{~~o parâmetrus

. .i.'ii' "'í p~'I'h'ti~b'Nnti'"â~àb.pa:rd~i'1jan(ellt'iY;iiiso e ocupaç'ao do ao Lo..e,.
".H'! 'p1ii!~"u~ilYiá~'àa~r'pl'esêrv'aç'ã(:f~~blent,al, e dos. recurs.os m

II

··.'rturals;t- .,i,_.~.;jI.. tH!-.. j: i:-''_j~.·(.! ·!,\),~j{~;_n.J·.;(·l..~ ··Pl·' t:

a' cri'aç~o de,; áre~s_,.de)l~SP'ec;i,~,ll',,~,~y~:r'~~~'~:i,~rb~Jstico,
~Í:al, 'ambi~ntal;,.A;1,1,I1istip9."~,.9.e ;PJJ.:M:z;~çª-o:p~~,lica;

IV o. discipUnamento no parcel~~,p,h9'i(?>?I'.~plP,! ,~~J;Luso e oeu
a ão as construções" as ed1:t;icações. e suas alturas, a

,:,: d<~':';~~~~:i;!c~::~~~~t1;e::"€~~1;fJq~:;!~~i~~:i=:~
Art. 114 ~,O.,.P9d.e,J;'RÚPl!Ç9"MW}iCipal ." c.om.~ rJ~tl~l~géide. d~, ~segurarl'iL',:, L ,".:"0,-";;",,,,.1:\'.,' """""" ','.' _'.',.' ·'·'_d ... "~.'." "~""'",c''''-''' ,,_.,... -. ,

as funções sociais da cipad~ ,e da. propriedade".promovera'
., ", (<;';;;·~~~·_f~f\1:t!L~~-;.J -" .-. " ":':::_- :, ':'!" ;~':;"!'J e~~:.-rrrj,j::i·'~3 :.~~ ''-.. '.h>:'" _

adequado aproveitamento do solq,~Tbano .nao ediCicado,nao
,f'.,' \ ". . :V\!ilii~d'Oj d{l~iíbilt'Ül~lâ.ao,;iâ'a;'t1iliW6';~Ç~te'gui'rltes inectldas:

""":{ ",i;'ba:~d~l~i~to'oti' ed{fi'i:~çã.o) cóih~ilÜiõH~-; >,!"

. ~;, 'f):' '!~~~:~,~~;~t~~~:~~~í\'e' ':~e~~~t~~~l~~:')u::~~::~:':Y>~~of!~~~~ivo ,ao tem-

:I;IIr·-,rdesapropr1aç'ão"cQm pagamento: Ô1~diahtei.t:l.tulos ;.daIditv,lda!.
,li '," 'Ii_; ''''púb1'fc.a de' femi1ssã.o'previ.'amente'Jap.rovada pelO'.,..Senad.o Fed~

!ral .•"com',parce.l'as, iguais e, suce~z:;ivas'i assegurado o
,'lor:_real: da;,.dndeni:zaçio ,e"juroS'li1e,gais.c'-,I'..i.:.l'

PARÁGRAFOÚNICO.:. As terras públicas urbanas ul:iliz'á'âas ou subutil i

zadas serão prioritariamente destinadas ao assentamento'
humano de populaç~o' de tia:l~~renda.

.;::: ~_'::,' , ".~,.t\.~ .: ;~t':. i rji..? .~_~.' .....

O Munic1pio nos limites de sua competencia, e medianteArt. 115

,.;: l't,.~jl;-l~~,~~ '~, ~P?rd,9~çm,l;9..<?Rv~riPs,~::.p.f«?mo:verá~ ,~x;euçoo de p~.
,gS:é;UIlade" c<?ps:t,:r\l~i9,de ,< n:,?raq~Bf>j??PUlares para as popu-"_.' '-1 ll;r:.•~ j . r,._.~ .,ç';....".:' >;' t ,~.. ",_,.:t-..., ..... \_" ,1),,,"'. ''' ..••. :: __ , .'. ,. .

"Ié,;; 60, ,}ã,~§efj}l~tr·'\>.i\~~a,1·~n~,a,.,.h~ fOffJ1aõ:q~~ a ,I:,~i e,~.tabelecer.

Art., 1'16L."'-:;(}ftMUnicÍplOiadotará politicas, objetivas a despalaf'ita

,;

So

va-



, < . çáo ótl'''súbmorad1:as atraves'.ide:
I - regularização fundiária;
1'~Il urbàii.izi3.ção;.· ';\'

r: -"prógrama"'àl ternativo de habitação :.popular .."",.,.
:;'" I

o .M41licipi~ i'nst1 tuirá sistema c'a~tog'ráÍ'icô e de cadas-
<~i;~.bL '<, ,.' ")'
tro t'écnico muní c í paf s, Vif3ando""âó';êbnh~i:'imén'fo dos 1ns-

~r' (3 :'~,r » , •••• "'!", '~~'~;" .• :'.i~.'i .. 0,,. ""'. :.:" ",_" "'"

trumentos tecnicos de demOcrat1'zação' dlJ"'acesso as infor-
mações de regularização t'umuár'!i:t 1'hahi'tAc'io'r'lal.

'~,I,:f '..,":_"'.';i \,.'. L~ -:.:. 1,t.-.", __,rv.',.)~,. ·I't. :." ~ ~.'''i)'i:/ :" _.:::,I

B -i,O,.MWl!.pipio gel:lt1n~rá,ppla. ~rea, I?a,:r,f:,<?,?pi~ru8~~.de indús
,trl8$ po).u~.nte.~,. m~~ia,nt~ t;\prQva,çÃopela, çâpJara l>tJnicipal.

~ 1. ' '_":'~",;/<'~5' ''-, ,,: • ,~,~; ~1 ~4:') , " .

1

Tor.na-se obrigatório, para implantação d.e .qualquer empr~
endÚiiento' industrial no Municipio de São.'BentQ. a exposi
cid sistemá'tida do empreendimento e prévia consulta a câ
ma:t'a de"Vereadorés~

) - Na ~~~~<1içã,ode Alv:ará de ,c~n~'t;~uçãc; e Ce~f]_fibado de Ha
. í ,,1,:.-. ~'. -' I" .,. Lo ,,' .".: -;-.~ .... ' n_l; , :,\,~!_tj_.]r:'I"'(

bite:-~e., entre outras exigencias legais adDíir:ti-strativas,
'-",.,',' (~f"~-t -:,,::,,::~,;: ,.7, '-:., :,}",:'c. "

a Prefeitura observara: . . ~":_""

. na~' edi'ficaç~~s com'mais' d~ 05 (cirict,)" pavlin~'At6s,

.J' 'I ;.;. :"!' " 'c': J .- " \ ,_. > .' • ;'.' i;:. ... ~.' :~,"', ~I ' '" r'l, ;,
tp.ncia de alarmes e de detentor de fumaça';" ..

,t .: .
aexfa

"i:~.~ ,':_" ".q _'" ,,~, ;'~: "-.; .,>'.:'.;_~'::'l '-'~(!.·-"\.-.::'i .. ;.~.}:;~}6d'i;..~,..
nas edificaçoes comerciais a partir de 10 (dez) pavimen-. ... , ~ . .'i; '. , .;: : J. ',". '" I. _i:";,~:;,,.,. ..;,,);~,\: ';';/.
tos, a existenciade brigagas.de incendips e escadas ex-
ternas c~~o Vi'~ 'de esca~~ ,. p~'iot1s', ~o~ ~;s'~~~~para vei-

t'\I.::~"""·'· " "">.' .... v";, -~,:,,~.:;"(_!i,,~' "
culos de acordo com o nÚmero de apartamentos.

: ',-'~..;,
O ÚNICO'...:O Munic;ipio celebr;-aJ;'á,.convê!')io .-com..o. Corpo de Bom

beiros do. Estado com a ·f·inalidade de·';~tneinar, 9s ocupan _
., tes',das habitações a que,.se referem.,Qs;.Incisos ante rio
res, no ,toc~te. 'ao IJSOdos equipamentos ,existentes nas
mesmas.~ ;

.l~·'J, ,~.

. ;"
S~ç~O II

Da politica Agrícola
.i, . ',;: }

I f . ~'t .• .1

. ~" .• :~ • "": .. ', "' J " " ,,,' '." .,' ;< , j ~,' ,,',' ~, '.'

A politica agricola do Municipio, sera Oriéntada no se!!
tido ~e' eGaçãc{ ü'ó' hôlitemn'a.'iÓrui' rural', PÔ:~:s'ibili tando o

., PQd~r"público a' t1ielhoria de "sua' q~~i1dàde dcf vida, obseE

vadas as normas das Consti tuicões Federal ':ce":Estadual.

~.,~'
',I} I. 1'.;."

BARÁGRAF.O ~íeO~±~N~~b~e~taçaO~da:';~of~'t~~a ªg'f,iGºi~íQ;'"u~i'~lpiO "'e-
[i '1 f' ~;.;~~ f.~-t. t~'~i~I. ~!"'. ';,:., :'<i :;..~ ·.·.t··.- t ' '.', ;',' - : Ó: .'- •

: ~~~,~e~e~l~~q~.: ~i;;;'Í);:/y~:'~d~';,,;~ ,ea, r~)2"t~! -Ó,r,

!_t H" q "I J7i-g;~~t~?~.~.;j~~(!~i';'t~~~e,~:,;)p~~J~íf~a~~:~.+~[lq~.l,ª~~stêq~'!Ie.nto;
- ~H,(;O::,L!'1!TfiCootrºleta~ ~Iqgaloiaªde ~dª.§.(;p.!lggytoª º.f~r:~aqq!3.~Jacomercia-

~ 2 ~?,:~;;c ~;.:-.i..'!'--i_ ~', .::._ ;~;'. .! (, c,.. '; ~',~ • '1"",,1..1 ~.i i

lizaçao; . .i.;)~ .bD GlH'(ê,'']: J.'.n~.a(!1)9t;1 ~ d:Jc" ~.,
III - ~~:'~~;ã~;'d~op·~rt~ida:'d.~ d~\?;~di~~egopara mão-de-~bra ru-

s.:.:,~:'I"·~·'·[:.~:;«:·.i" I,;.' ~.~,.i,:,;.~;';~"~'.<' ..'{ s.
ral; J] 1 OJU'i' 'iA]

.. ' 1iV .oe ii) f16~U.~.ªõe 4ºs~piºg.9:t9!f"_gp.in~tP~-ªHg::~dg§'nas feIras, mer
càdós ~'t>tibH é'ós e':riO\ d'<?!l!é rç',i-o~;ém'ge :tal;

1. .uf-"J:'lç.. . ' ... . . .' _ ;v á inS'p'eç·ãoide'r'alimentos_ iiôs,rló'C'afs 'de 'proqtiçao;" en., ".

vi ..:::ásfiiste'né1.'a (tê~ni~"!'1~ i~(~fi;~~fà:à' ;p'rodtíçãó ;agrdp~cuàri'a'

··cnq oll' hi~~~I'~ti~~tt·§~~~(ttg~';:t~'b;;;~~~'j"~'1~;:":'"L}}:'Ui>; i'A .• ,.':s;· .:; .~~viI '-~Óf:õlt'i~ção(iJda;i;;cóiJlercian:zaçÇio'(ió('le1:te no Municipio de Soo
,iH?l"v .B.i i trru:..~.t .G.Ü (}.í-:-'~!5"1Qd.¬ ",j.(;::_';J6 ti;O:J .sL'.svl~in'9z.Híl ::...,BD.t\rc;p:

i'~fk1q -~'..}11(ie~3Q5g~:;?M~'k~,~g~Ê.jrf~Pv~~~~?·i~~~;te~i;~~!ii'?;~:';t~"ó;'" ,.;' ;,
VIII - -o' ;MlinicJpio c_o1'l,1;r;j;l;>1.!.1r;-a!~o ,-~.!lnr~nj;.o·td~.p~oduçao iagnco 1a,,()iíJ;:).!,is."l·:~·o ,,E1'i.f)(t ,CB9.ti:·3t'<j:l tf::,Up .(·~ur~9 !;;ICl,f-.J.).l3.br.t) til.! 01~)i.:)J";'t~}-.::-~

~;.:P~cqAP1;é\,;rPQmct"inal1c.1am~nt;Q...:.r 1,C\
ÍIJh'·lI" B"1fuI:'Jnr. l.Bq l:Jinum 0::>11(h~q 0[118n8. oh. 8bJ.\t,i.UJE·\~1 A .. ~/.!.., j"i.f.
Ar:!;. 122·-, SalvQ~os,;~asQ~,jQ.e~int~r~ss~"(p~,Qll.CQ.",·"asiJt~F?a.si.pubhcas.
ri\.~itJp '~·all1""'!.~~-.ubs'('.J:j o.s~;~f5.jfl9mlIs '5lt} ::'i ....;.$l(l:)ê5 ls_r"'1~:1J,Bm (;'10 :':\D.E~O
..- do :Munici;p.:i-o·.de,iSao..,~ent~ ;s~.r<lQ,.,u,t.1.:lizadal:l ,Péilra: '.'
_{J!',JifJ B ,B;(&I -:l~.1)"fJ·lSl.)p eb .s~ns"}dQ:);'G kHHdIÓ'lq "",!OQB" {;t! ç,y,

I l!~f:l~-SÀ~;,~~I;!~1:yé3. .ec~~og~ca ~1,P;O~e.ç~o.~9.m:~o .,ambiente;
.. í.6a..r~~lir...m .!:1>.~l.(t..~t.lq 2hj~1 .,.;dl ..11l.tj,).'.Al j,,:,'.l.n.:n - assentamento.a r"-lrais e ...10te.~en1;o.~ _,rUI_',lll.S e.urbanos; "

~'flutfft .?b;~~l:(JJ.j:~úJ;J\1~:ê~~J1~:~~';d{~~~R~o.r~r')rri~~~1f,:;!â,J:~L~'idf~ji~·lfJ.'
ISO 01 b 6111 j\~~ff!:n"â~iÍ~b'1a~)I'J'(I~b\i\;~Ri~tuel)':~.tiMbi~:tií'~:t{{i:iP.;',i':; .

--ü~,ae,f;D ~B?~iWHbtS,"~fj;"U:=~~l~~!Z:Li:,::j~!~!:Z})!,=:i~~r,!co";' ão Lm;~Ah~~,j(Js~oq9'·~~H\!,f?,,-ei>,qA~ ~""'.i ,",~.,u<)",W2.·., !'.v._ s.~,)j.. J Jl. P ç
d:L'ante sist.ema de ,comod~R~hiF.9,~~l1éi!l:!socJql'l~t-:eáreas da

. '.. .' ... ., J!nião par,a, e~pans~o, ~. ,imp!8f.l!a,ç~Q.M prp~et();:; comunit~, _
iI..J;,\·:ttf'!:'l~}'alêii..üflt:lr:f::iiQNbj:·_::: tol-q ..l,o:·L':1fllHlT·k)~.t ".b1.3\.}t'~f2_.II:.".Vl';''l.,...d:..iI,t::t:·i.G:l:t.(i<l,lp-\,4..'.; ..t.q tei:l'~; . 'L' .., .', ~.'.)'\j:..

··1:)6 H) P.l"3~[i~:b,;~~f:i{JC:;fn~§t?I2~(';icr.(~;?)~Jiv~J9JUJS:?VJ~rard;:iros.
PARÁGRAFOÚNICq,""FQ4e aS,c:,cer,.ç,as,da§.3'P,QÇ$l&;l ~.çja!!:.t,;'dei·,.;fI;lturalIlinima .de

. ",t,!?OCI(iul! ll!~t,rQri!'! ,'P~P9,4E;l~~~i~c.~~1=i!lle.trc;>~,>',~.~\!?s:J,.mse.odo, I!
n:.:..::Ll "1f'j,q: O!::)f1.i:') 5' ,'~-rfn,(v) Ji'éS: 9jf1:J,!H~E:1Jnf- ... b ..b:J ... ·'·...1..;,:'u!.,.q..:., ......~.uJ~. l,I ~......'::'-.l.,.J ,'.

c~ra asse&4radQ ·aQs donos in9..eniz,aç_~.~s.just~ pelos pro-
s !i.rl a~..d..~il J ~~~taG;!apG'fi\f;!<-t'tu ....s.J l!::~;:)e-~.'..~t1p.~.!;!tf·y' .,: ~ni.·:i~I(f, ~~,_ f-"1~I '11!_\ ....J _ ;..

prietar~os de animlii;;'-..,;:t.(>os,~9I11Ptov~Ç!i9dOI!!danos causa-i' '~' j OVf'J~1e 9b f;t .l'_j'(s~ÚJ~,,;7Uft~tH',,-te:n',i'~',;f~'J"<;~~'\',~4~'5 .;.&H.K _;';,!.;:"~).:'p".....1'":,~....: f~" ',Jit-!._.;V,~_}"~'(~' ,

ir" fl~~~rf(l::,~,rt~,it,!?Xftg3~i~Pe5.Til~ig*'~~i~c;?~~;"'~t~cé'·.<i' i) '(':"'1:::'11.,
. I' ::·:"·~s"don~'s dos animais" d«;!verão criá-los presos nas soutas'

1·\· .. ·.· \.;' ....::'.,-:,-~ ,.~;r;... :..' .• i;;;:· ,;.~::::;' ;;'."~;':"''':''''~-.:.-1..''_~~ ... ~.;,_ _'. ,_~
-<:J$l! aG:J" H·l)"Uicre~g'cittós~:-)~'Ãr'ar:'reV1tàr8~ :~"âsoes''ltlas-'iróç(as e" lavwras.
'li~~ ~~.~h':;.'Sb.(~,!).rJ:J ~,I,~~.nO::4.8irl!.~.i,~à, F;~:.fj1 ~ ~~\l$·.;"~!~rl.f'::.,..1 '4A.1,h~::í; I' .):h:j 1 -i'_"11.~ ,~3-1

?'-ni, ..df~;:;..j"g.gf!l8!{t:;b~8~r~r.~i.~_81~g~bqn;""<::'.if,::.ej '~t';JIf~'):;' l',<c:,,,j';(M J . .', ,
.' I - fomentar. cooperativismo em, todas as .suas moç1alidades ae oa;rciu1 L\~;'l;,·_.t)~-l;3ai@_f;. ,_r.t.j(if1~~:nt~,J:.c.;j.~f1t)H!,:-;J~",,;~;li.~·>.:f/·, "1:J.~1·1,.p-"]d)J,l..:';

traves de estilos adequado~, ap. ~.esenv~~v,i~ento das ativ_!
,L··., f...:L~.'~_::;~.•:;':. "' •.1 ,t.).,'.... , ')'''l :~'.•;j

dades próprias e mais:



':Ja):"part-iCi'jiÁÇÃÓ e 5rêJ:)resentaçãos,cooperattvistHi LEHiItodoáAjlós

Conselhos Estaduais vinculados ao setor'tt)T1~Y.
-'b~'-Ítiâô<ljj'iéidéncia"dêLimpostos ,Sóbréé'o;3ato!ooóperatiVo prat.!

,~-,J,",', l"'cádSnef\trê o'-;ássoCiá&O"'e':isüa)õooper-àttvà':óa',.entreJcoope
z;ativa ;,e assoc ídadoe na forma da,lei:;;.;"-\;?"":;;U

CAPÍTUI,.Q .leII " " ",,;)~,(,,·.I
I' 7'-.1. 21';f\ Dã:"Rducaç~ó;mda,Cul'ttJ'ràf:,e<'Qb.Ele,spoÍ7to(i,;-!;.. 'i ~

' .. ,:,.1 .- _, '. ;'" ;é:;(y.i~ül'·Itft"<!:];:9,~?'j~)"1·J.J~'l.oti~~~.í;,,;;'.I.~.,-"•.
25 .,..A Educaçao. direitos de todos e dever do municipio, pro
c, ,; t~ .L-;yj,:rt;.A:/i' ,_'(J;.r ~;~:..\"~~;:fiL·, ·~_jtJ·-~)i·.~:;f.r:.:f":L.;. f;f,ç:r;t:'(~I"r'H!Wtj()<Mh ·,~~'t<).#~it1/N~·{b,"~",_.f:·~(~i'íJV'~:'

movida e incentivada com a colabQraçao da' rámiliã~ visa
::;'; .' ·':r):Ü.:~:~;).::~,jt1~:.:,.-.'t,:~~)k~Bt::Jq,i'\~~~r!jü"'~().t:'i·:nH~'iJl=v"\.~·!:\.:Nio!4B'~;c~·t.~~.' ;~l

ao desenvolvimento int~gral da pessoa, seu preparo para
',~( (;>~;~~~;'i;;i~tjd~'\~:fâ~~~~a!;~:~~~'í~~~iifig~g~~1I~a7a o1t~.

~ }. _l·. _;_, !'fo.~j1:.a10J-~~i.,__i~~9:oq:!.10Fll}. .r-.A:~·HQ~Rt'_M~i_t_~.~O.. ÓL" 'H. E:
" A gratuidade, d~,.ensino publico municipal incl~ira gratui
lf)q ~f-.i:'\_'1"J;~~:J( e,rr. -f'·~G::~.rJo{}!j·~t~5.[',B·::-"}'1'~.:1,'jni:':-i.:i-D- ,~'O'aB1."i·':'h,6"'!\ljY.J".t#3:,'tJ·';~:~~·;f'.'::-;'::J'tJ77

dade ~e material escolar e çle alimentaçao 00 ed.lcEnlo, qual
~h,':l,:'·l.q .,{"~;:::"ur::·~~,.t_d,:;.l.~.~,jJH::;:·«5;~.i~~~.~/;,!~'I:'_iiH oüc~ St;· o Jf_4.r =-)..tfUJ.~~o,b -

do, na escola, proibida a, cobrança de qualquer taxa, a ~

,",~~~ffr~:;:!~~~!;~fl~~íF~1ç:~~~!~:f~~~~i~d~~~:~
, tos' ~e~,i"e,ric'ia,is:ôiJ' irtstal'àç'Qês: d,e .pro'1'et~áe;&e;irí~'ál!Ó'I'GU

<,'.t:,..-;!':.'!.i.I.~ (1::1.::-:1"1~J ~.rn!:'.~,·/fH~:- O!S'ifi 9I~ c1!'}n.sJ'"r5-f~
grande porte sem que seja inclüíd'a à édil'i't~a~ão"dâ:<e'sbo-

,'i:qU 'iI a"'e:'~cf4ééfleI'ié'óni'Eã.p'aci~ããJ<P'â~á"fà:têrltriiÍlé'flt'&'Ti pó~ii façia t,
'I:'; ''YeS'ê'61ár'.)àf.j_r:3re'Sfid'en\t'cnmt';'llO'bC~L 'ÉÜ"Hj~ J:':c;' '0',;}'hBJb

2ffj;':í.' J:,l{' p;b(í:i;h~~s();~tl'Ub;ã~'iió~-k:t:'i;IdÂ'J'.lftilt:i.Brpltq>i~ti~i;'H~rãoUé.s Ihcr-
"( "";' ,'.:"Õ- '·"l>.. ,r,"" 1 "~,"'l"·, j -",-;,\(",,- ~_1"<, .'·'í:'''·l-~~\~~If'.~" h. í:f.c:;,.~; i"U 01.'11 'C) "'(' j'';'-"

." .> 'i"iliâlf'aà' Cônstl tliiçãá F'e''d'er'an'''Estâ'dúál''ê'dlis'DeiS 'lt'df'sci-
o I.m f.:~lll:oijiadÓ:.râá~;lâa:~~ma,t-é~r·ia:;l!~~l".,;-~8B,!)j-{~~O '(~r., ,*-~tJP~~~.4'::1}~)'1}~fÜ07i-RH:Di\~rA(1

",~~::;,r'··~~;~;:~:l:~J},~:}e~f:J:p~:I~~E~~~~~;[j.~t;;~:cil:i~:~
_f--,i_)Ui.:..t) ;:~:~.~:.: (·l;·'~;~"·"·'_.·;~.i:~J.:., o--:'··-H·· ~'., ii:-:~~\.~.':-.~, t;.l:, ~:::oi~!J:~j~.;.,t'10

proveniente de j;r~!3:fer.encia", na m~utençao _é desenvolvi
~ nf,,("~:~j;.-f::3':).-'-!F:-~q;'J -H F';e·r~,E~h\.'-rlIgE..L~~q gon

mento do en~!no, n~ :forma da Constltulçao Federal.
~~.: EL~.S,:j E.{:-:~·.~:Y·'!q ,·--1..:..)I··\;·}··~.':-.~().é;'1~"·f'·~·,tlro:;!{··t\;~1i~JrH~, é:;oh er'}f"H.){) ~1,O -

l II,.'-:J'\.)J~0-i:,;9;umpr.~""f:!V.1;;?p,?s i i'!'íp~PlO~lPqr~!?e~p.,~M)PS~vistos nes
t~, .artigo, ;resultar~, ,em cr~lDe,d~",resp.()l'JsIjlbJa:!i~d~de4~,au

. .,torlqade ,compe1;;ente.,'P'O?~'j;~'ólãl~~~f~~-'di!/r~4~j lL.~~i.~la~l:
c.:lLi~:~~~5~Te?';~~~:~~"\~1~~(~~~~!~:~1'!~if~~~d~~;:~:'t~~~~~~~~çã,o,e

n~ perda -do,!Iland~to. " ' F ,
, ~:!.r~~:,tL

r

,::,56
57

9 ~K, -. V~:··~~c~r~q~ ~~s"(.~~a~f?~. ~ i.~Q~C~~f~~,,1 bC:I: Cl.0_ ~l-'~..L""Q,""UD •• ~

Escolas Píi'blicas, ,.podendo as Escolas comunitárias do Mu-.. o' 'o., . ;' ..-.' j '. • ' ..0 .';, ' ., 0)••, ... i· .. ~,. 11, ',' :' " ~ ; " '. _ ..

, nicip~g, ~~,rem,co~1;~mp~a9-~~,~C;>m~~i~ r~cl,l~s~S, desde que:
I ...t c0!Dprov~r~m"qnaL:l,da9~s in,ã,o,;~u~f.at~'f~' ~ que sejam reco

,;phec~das dei'1u1;;'p-üi~deii,púl:?;Li!:?~:'!'~i~c~pal;
II -:~s~gurema",p«,;stiJlaç~?i; 4':: ,Se4,,~i;l-~r~môni?,a outra escola

,pol!u:lnitár;ia ~J.l ~o ,Poder"J:~ú~1~f8i,M~nicipal!no caso de en
,cfi!rJ;"ament,qde, s:y~,."at~vtg;~?G::h'l

Art. 130
I

Exercicio'de dü'ei:tb:"'ôê i;cYâda'ulÍI""B.'educação exige:
\existência de COridic;oe\s:'~'s'e'guradas pelo município para. ' .. -" ~o _ ;o~' .': ,<,I r-~.-.." '~,~:',.,. ~,'.. i!.,.:·;,· . •. ' .
oJ;ace&sq, peTm~~n,~l.~-,~~;,:ç,<>ri,?JP~:~o,;,dpensino, :fundamental;
cr-t açjio de 'proccfssôs dá ':participação da sociedade civil

",,::;;dn,~eo''S~;~ad:~ef~,:,Beied}U\;:'ct~a;ç,,:na_ao,:'eelm)~~bt.,';OO':'}draO:~çs;';~oo'"'s";d~s;.ILei~'do ensino e dos pI_!hive't s'. ' Oc,

.. ~:·,,]'.';~jo· ,"' ?'-0,' t',·. ~o,';,~l-.;-:o).j "l\,U3if,·~~:~,·_.jJ,i~,~.:l, :"n~ ',:,.;

-:-.,Ser~o ,Ç;'.r:;i~~~Q~, Conselhos "n}!,.~~~;ol~,~...,compostade forma pa
ritárt~ p9,rj(traball:lad~res., ~:l,~.~d~cac;:~~,pais e alunos, cc:;

, "mo:instruménto de apo:l,oda'L~e:s:co'ia-"\,_,'.
.,.. . .. ,.: .~ .. ,.- ··i. r~~':.,~,;i.'!';'~./ ..~;_

- O ConselHo Municipal d~,,Edupa,çaQ,'se.ra,formado por ComIa.;",
" são, Pari t&ria .,dos ór:~ão~ co~p~t~~t~s e' da repres(mtação'
~("!"'.;·l:'· ":.l·,;e; ;,00.. ,·.~.-.,.I~~,)_.',d'.,__, \ '," ~:':1~.hl,\' .,.:;;,j"i ',~~,{-(/-.~":_;í,t::::!,,,,!. ~\"~ f.o; o,.":,~ ,,~t/~.~'L ,'í ,,'

;,.~,;~a.;~:~~a~:~~~f?rA,!t·~,r. :~..) ,~t: ·'·:)ot,~'{_,/,:j;~!:'!h ·:1HrÚJ,i~t.):t:r;'·~·~·:,!,::i~~~i:~;hrf~={,:'1'

II

).1::

Art. 1;31

, ~-.'-

Art. 132

Art. ,,133 ,-; 'AS,'EEacQlaS'lldQ;J(u.nip~p.llt.'.~:,;,;ti1"ç:~,1.~qq7\s~!C9mos respecti
vos sisteQll:!,S iQe ,F;nsillo_,f)lrl}!~en:~ft~,~~,~t~,elecerão meca-
,nismos de' acompanhamentode :freqUência escolar, mantertdo
. t.~,~~ ~~~~ ':~~m"P~'i;;"Óu're~\p~~s'~'v~l~:áói ::~ülrios, iliil1.:nci a de

;,..,}:"":'\; ';j~ (~ ~-i-L ":_, í ~':j ~,,':,{" ..' _.."1;!,.} 0.0-:'1;:10.l :( f"}~i E';,' ~,,-;!,o:, ~o•.~ ,":,-to' .

evasaó visando eliminar suas caus~s •
. !;-I,.. -"',\", f·-:-~f·~~'·.;"~{)·>;:"R!{}(:' '~,JT~:;;Ü'Y -{-', {.,'~ ~\v:'T"j;F:~l:'j'I"~,(~~~~{'~:":~:'I-~...ft'(·<t;i~y~1~':"::,1

PARÁGRAFO ÚNICO- A Secretaria Munici,pq.lAe }Educ~ção;,tem o dever

..'fi f'

J""

,de proporciona~ tre~n~ynto_a todos Supervisores e pro-
:"". J..,f,,:-,~·; , __0- ': ",t, "':.,t:.' '.:>,' ',:_;":--;;,~.~l· ;".:,..g ;.~,.I- ~,~;"••~" ;j.j!!'~~:f. " ," . ", .

:fessores de sua rede de ensino,., uma vez, ao ano, para que
. '\f-',q f-; O!,-,,>.''':_' i~';,i.:.'.E'~";:'o."·;i;',:~ , ..=,':~ il ..··.rt~-,í,'~:;__ T~~ , .,

os niésmosfiquem atualizados com as reformas.
'd-~\F'~(; L'~.~,l·:' '-!d ~<0.10~{~;.';'S',_·;;J_~~r..'.'1i'~' ~ - ~'~)J, ,

~rt. 134 - OMunicípio de são Bento desenvolverá, prioritariamente,
o ensino fundamental, sópod.e~qo at\lar em,graus ulterio-

• ,(,,'-;.;,.j~,~ ;'.(;± ..,>'::J.:,~'.', .~,_..:.;~ti: ~'t.:';~):~.l,}.,~; i. iI'" 1~~! 1,"
res quando estiverem plené:Ulle~te,atendidas as necessida

,'. :,.r. ",.~t";',"-!'; ~'J'ir:"':~"~ -_',j. ~.; >~,-·'~;,~_·;~'~;..i: ..~:II.:~:_, t;.,::,"L"Yo. ~
des dessá educação nos limites de seu território.
._!~ '." ,-;, 'l 1. J .~, '__ \ I ,~' ':"",1.,: ~"''':''.... '"-,_"'< I

\rt. 135 - As empresas, no Munic'1pio"ele são' Bénto, onde trabalhem ue
nores, estão obrigadiu(~.~;,~deqúá-lhes o horário de traba
lho. a fim de pC'l'1s.ibHit~, â fhiQü~nCla ii. escola.



L'" - U roaer t':U,D.1~COJIIunlcipal"de Sa.oBento 'àssegurara direi
,'H iós 'de 'a~~ssd à educl:içao, mediarlté'~: ",,'

'fji'- m~üt~riÇà.ordÓí'l"i'stéma'dê"ensirlof'.>compostá'pelarede de es
'gÔLis Í1iátitidaS')peI8"~ô(J~'r~P,fibfi~o·I'Múrilêlpãl de são Bento;

II ofert~ de ma'tiHclll~'s;'êm"êsbóía:!;imÜhi~lpâhr'!tie ensino si
tuadas ;~ dist~i::i'á. êônipittivel';êbm' ai resl(ignbia do aluno;

III garantia de'bolsiis"de estudos aos! que' àénionstrarem insu
ficiência de recüi-'sbs' fl·'narü::'EFirb'sno lbas'ó:tio nao atendi
mento ao disposto~,do TDCj,So,,~.te,J)'lor.

O~'alunos t:ê~ o' 'd'i't-eito a 'trâtaniento-"adequado c'omas nor
~as fixadas 'pe'lb!i;Ô'rgaos'compétentes ida.Educação.

• < i, .!~.. , ""';;~",) " _~",: .:,;;" '.\ _. ~::

OMl1t1içlpio de ,são Bento, implantara eacolas especializa
. " . -, - . -_';" ;.: j:" ~.. ,'_I;":, \'-',~:,' ..: (',.t,.. :. ;.' :,~ C J f1 :-,,;',i ':'i;(', ", t,; -

das rurais de J ~ ,gra,u menor ,e maior çom a garantia de que
• I _. ~ , ~:,;,_! j'.:,,'{':':;""_" t{ ~", -"'i,,~,"':i.":;r:, ,!\.{i_;'-'... _

os alunos nelas matriculados em regioes agricolas terac
dire'Úo a tratlÍínerito :~shecíâl àdequa(io '.a"stÍa, real'idade •
comadoção de cri té'ribs ;Quê l"'evarãif ení''clarita as estações
do ano e seus :êl.cl6s 'E(â1:iulsiçãó dê' Córihecimentoespeci
fico da'vida 'lmral<através, "deQ,ficina'"H),'

iAFOúNlêd - Caberá ';';_~Murii:êip"io,consfrlÚr'prec!Íios para que
funcionem escolas em todos os povó'áHô'S'"'db~'seuterritório,

L38
í'

i'nch:i8ivê :fazê_:'las fUncionar ''da 'ine'lhor.~Djanelra possi Vê I,
'par:à aterider"tó<:Üi"élienteta estudantil"

I
~39 ;,.':) t.: -~: ",i_ ;'·';'--;_~.>'-\i>'<';\'~ '0,')~ ;;'~:-.I'm,r.,:,,~_";;"\

O ingresso dos profissionais nas insti tuiçoes do Municí-
PiO' d~r-s~~~ por co~~~~sà"p~~i1h~ de ')i:#'â<"i'Eú( e ti tulos ou

'",\;'_.,;:;,." ,i~C 'J.. '.{"3 ,.-'.1 ,.';~J'l..' "u~~.c,F~i!J:'_'~l":)
ainda os que moramna zona rural com conhecimentos espe-

pectivos régiment~~': ~iab~~ad~~'c~~
có;;;unidt:i.d~'e 'hàm~í~g.idàs·P~I~'C'Õ~g~O

,~·tJ·~{)<:: .\-. _

a participaçao de sua
. n;:~; ..~ ',?Jr '",

competente da Educa-

fAFOÚNICO. Ós regi~e,~i:c)s,g~r~~~,~ã.~ao~"~i~o~f ,organizaçãó'
_'-, ,- -, •.....!."., ,-,.. ~ ''''. _',f __ ., _ ,. 'i!'., _~ .·."L'l·,'~·'4,>.f -i.,:,:_"" ,.1

autonoma em entida":es ~~tud~U,sl~r~~r~~ i: participação
na elaboração e avaüaç'ão dôii piEmo~"'d~'-a~~~das escolas.

-; ~

58

--.----r-- ---0----- - --....--- -- ----- ~t.:_.tjv ..... '"'o '.-::::'~ , pub
.~,·,..:h ,-,,1-'; ~,j--" 9'-\ -"'·'lhi''".. ,;. (, lN i-Ó'."", 'JU --pâra<"à."p,romoçao
,S 1;, ,btf'8~a'l:(fa ílh"':ê-~

tnrr-a , apoiaJl<!O,ie. ,incenUvando, as ",div.~rsél,l:!,~ifesté1ções''i, "- .. __' ..',.~"_.:,, -." {.:~,.,' '!_ ._" '- . ,,7.,,,: l;j:' ,,1 f.; '~.." 11", ~, i

de naturezà eui tural. .
·'iJ'·~.,;;_)L';~'I.,:.b:of)&~nj~:·f:;::J·i:)-!;;'-~'::'1"~L., t':~-~.::,~)-.1.J{1~'t\~,:f,;C~_:.,\::}"~-<; ;~,C~ -'< .,::'~.\ i ~"~/.::.

...,;.,.Q:;.pa1rrtm9.0:lQ 8~~l-.t;Ur,~~\}~9 =.~u~f_ci~~,o,.:;,i"?P~s~~F~Ídodos bens
"mat~~:la1;fl'IeC}"lpªteJ:i~üs"pºJ"ta(ioI'es,de I'efe~ência, a enti-

.. , - - -_'_J ""-" .. ~,:~ ,/, .. ; <,,',/>,,"'- '~~ .'.~--:;'" ~:' .. 4:·,-h'·\,.'I

. da~e, ação e memória dos diferentes grupos que se desta-
u) ;-t':':\I.1Üh-) "1.L.':·(i~'·'lI,·,,_( ,foi,t, )}.~."t:'! i: o,; ,.~\. ü_· t:-'.",;,,~ :'~f'tf~-:i!,!".}('·Jc. Í'-~x-j .:\? ,;'j ..j'M' ;__.: .. :~''. i }"'~,

caram na defesa dos valores nacionais, estaduais e mOOi.:.:
...e";~O·I.,/c:n. ~._._~)Ji!~t.H t ,~.",..:"·:.~:f.';,:;::i-Ó....i"i.L.i:!,c· .f'.n:,,} '&',{_<i-.\~-i':·~:;.'~l .·'~Ib ',,:,L
cipais, entre os quais:

.t", '"r á-(i-' }:, ....." ..i·~;:: .-~ ,:.:}.\',,;' ,'~ ~._,;:> -. "'- ...'"." .•.,:::, '.. ~': ~"': ... ~r~: ". " •.r -'as obras;' objetos, 'documentosi'imonumentos'e ,outras, maoi,..
\i\_<!:1l~C\.f:.';'t, I. ~'i ,I,." i~·.,l ); "'í' I", ":, " n", j ;,;1--'~.'':. -,1.)0 .;~A;;f~- ""~"i:--" _"festaçoes' artistico-cul turaH;'~,iO'jc' ,c';:" ,", ;!<:

, •i 'H, I.íl,·...,os"ê,onju,?to",I,H"l>!iJlº'~'cl~ p~ tl?,.~,e:~;;;v~lr?Jpi s tP,Z;~5;~'uP'j:l:~~~~!~
..tico;üardth~o;;; ~r<ll,l,~p}9.gi,Ç~'~'(IPil.~e,pt,R18g~cas,ecológico

~,', '">',,',']«1 ",:e 'c'lentÍCico:;' EC",.-, ,;>' ,
, ;": ,; \}~~ 1'; ·....L,.-.·,... j

TIl -"'-i; as.,iform.a.s.,d.ei""..e,.:l,Cp,~e,s~,,_..,ã.,...,o.,,
' . . • . > :') j' {;,~\U;~*

IV os ,modosde cJ:;iar.e fazer viver; !,'
V as criações cien~+f'1~~,: teçnológicas e art!Ucas.

Art. 143 O Poder PÚb14c(),,"unlq.;Lpa,I';:;~Hdq~tos cidadãos são respon
sáveis,pela proteção ao ,patrimônio,~ultural do Município

' ' . , '_i :']l\ :'}".~: ' .- _ ,
atrayés de sua conserv~çao e manv.tençao,sistematica, por

;;-..:~!.-. - ,..:~:~.; ::':_.- ~~'.~ !;~~".-~:... ,~.t (_) " , .....
Illeio ,de inventarios, registro, vigl,.lancia, tombamento,de

.... 'Ft~i~t~~6m~~~~:bt:"~:~~;1~~~?i:!~::::'oP:!:
. ''§;{i' - ó~ ci'tm';'à'\ ~i'~b~ça~'}aÓ'patr'1môl1:ló'!{cuiblr-àido Município ~

rão punidos na forma da Lei.

Art •. 142 .'1t;:. ·~:.'·.:;~1 e-,~-,p ,p~-::q~.)-Ji0 ,~?fi';J.n_ç.:
146 .,. O'Municipio fom
J f.;i ,~?';f.f~t~V{:)J;;·,'·:~!~~.~i:;,n'uJ~J

de desportos no

'j14'1"1.+~fC:;9moBfQrnJlª}deiT9P
se obriga o Pod

i""""ÜFO' ôN±CÕ; ~!.X 'i::d~ãvE
"~' ~ê;{;pbh~~~~'F;p

podendo a mesma
cessários ao Mu

.~()

F; J b~ \!,)_I.;;';~i.f~:~·t.Jj1nx:~

' .• ~; .i.. f.] riS J.. .! .;:~1-','lD

118oji"i~,~~~~f1~g~ ~8C!
$<}.<:;[' 1C;;§,~,~;:;dR ,.Mu,~,~c~F

direitos ecolog

·..\U~ ,c:t..~ ~e,ç1~,~1;'!/':JaE~
çao Federal.

:-:"A ..,proppsta, p~, o
""~,!" .ilr.-..:-__: ..';' __"~'.~-~' _~~_:)~_. ..', _~",'._C' ,; '.'

rada de forma 1
saúde e previdê
"des etabeleéida.
segurada a cada

Ate!' dll~p~á~'a)â;;breta: H~à:~ãó{d'ifs'dtltas"cómémorativaS'd'o
Murltc;'ii>'io'.5,1-'.'" ", .-" ., ' ',; ,,;:.'c

pessoa
ridade social ni
nemde receb.er 1

..~ "., ~", .-,'. ;'.)'1 :E~F,~> rcioâ'~
SEÇÃOIII

. -" ..-: .~', \ .... ,.- _I ~] .s. '-.' I_lit , t:. ~_.~"• i.1\0Desportb
'-'j',," }:" '--,:_<!,c~ <..j ..,'. : _~':> .i>~,

"'ó' M~~icI~'i~"incentÍ;;~rá ~"~~ái~~~s formal;"e nao :fonna1s,
assegurados:

I - autonomia das entidaqyJ>:;ç',esportivas dirigentes e associ!
• '... .'.,'~r'I,\;....,._._

ção, quanto a s,:!ag~;~~iz,açao e ~nclonamento;
II - tratamento especial para o desporto amador e profissl0

i ,! ; ;j"

Art. 144

~) .'í (;;';.(_ H..-;:·
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neamentos urbanos.
-.t. {:.ii,.l ,,~, '.:~~--i;·'!t:.':":,0, ..•...... J •• 'L· ;~:'.;- ~~ J ".. ;_.,..v,

',FOÚNico - t proibido o Lariç amerrtio nas Lagoaa , ,~!,os e corre-
gos de são' Bento. de ~.~ri,tCls e d«;!)etos ~e qu~lqu~.r ,nat':1-

'>~.li. r!.'.' :,.;.i -- .',- .~; lll-;I:;·j.; ':;.., ',.': '_.l"::~.·r. • -:::--: .... ;.. ,') (J .~. < L. J

reza, sujeitando-se seus responsaveis a sansoes por da-
- t:; :~,t '.,_';,i"';iZ." , .•\,.' "~':.\-" '.i .r. J :.,~' " ;,::'~' I~; -,q'.f .f'

nos ecologicos, nos termos da Lei.
"~\L .t~~l~:'::;.;,,_.1 :! I !. ~' ~,~! L • J :':J ',~~,

-~ ,i';,'!l_!'fa,jdoefesado .meio aJIIbi~nt<~b-·compete.. ainda, :8,0 M.n!cipio':
,.;1: .ri iP~o:i,biZ\.a:part1,r da Pl1PJlll.ll,gaç~Q,d,~~t<al~,~",ps depósi tos'

de lixo a céu aberto implantados pelas al.ltçr:i,dades pÚbl!

-';"1-

cas;
LI - proibir o uso de ínci.ne.r~dores de resíduos sólidos eme

di ficações residencia.;Ls" pc:>merçialse prestação de servi
ços;

caso

67;i~' Fican tránsfo:rrnadOsem rese'rva êcológicá'"os !campos inunda
dOS',''objeto 'de perm~:rl'E~n'te>proteção do Mur1l9it:llo.

_,;-'1. : :~~: .. _ ,'.' ,.\~ :-J.~f'", ::.:."'\~_.~_.,\1".,: .s, ,.l.~'-'~.!:".. .

68 - Fica proibido a produçao, o armazenamento e transporte de

matéria'l' atômico, 'ásslm 'êomd.·seus'rÊi~idubfÍ'nid"te~iÚOrl'o
, 1.' do Muni'cipio'de são Bento cOmoforma' de''.'g~irãrltir a qual!

dade do meio ambiente.
~:',.":.:"~".

o Muni~í~:iodet'ini~á, emLei ordin~r'ia,u~~:;)ilmites máxi
~~osd~~ n.iv~'is de ;~~luiç'ã~ ,d~Sempr~~~~:,:~o~~~der~daspo-
.: ': _",': to. _._,> .. ' '; ,\ ,'o, -_ c " ' '. ). .; -.; ~.,(. ,;:",':: 'I ,"" ''o '

luentes.

69

??, ::-;.O",Munlf;~p,I.C)não,pe~i~:lr~ a pes,ca pr,e,~~~PfrJ[l,dos: caran
e;"C)~,~~,~i ~.spfc,~~,~,~,;b,~ll',.f?,RI!!9"Jabatee co
aves e animais aquati7p.'!I ..•. ".;

i.'" gu~Jos e,. ~at:l~.cos
I ',,~,..l. '.,_ .\( .~_'.. .J~: _,,.' ..

aerclalização de

.71 o Município de são. Bento,,'celebrará 'accrrdos··comos ,demais
Muni:~ipios, 'comvistas' 'a preservação: dos seus', riOs.

O Poder Público Municipal manterá devidam;e!;te'treinada u
IDaequipe de técnicos capaz de 'interpre:tar ;;estudos. ide!!
tU'icar'situações e IDonitorar a qual1da'de do ar, objeti
vando. principalmente a antecipação.de informações que
\ orientem as' decisões 8obre-'0 uso' dos espaços do Munici -

72

pio. , ....i· ',"o.

L73
r •• ~" ~. -•• -':_,• .I ',l:'i : .'. ..,.r_-:- ,.'" . }

Aplica-se ao Municipio, no que couber, as regras constan
.'-" ~..rn ~ ':',> ~, _::." i !. , __,dd".' '_ , ~:''~l~""rI '-/ I

'hs I'los'artigos 241 e 250, da Constituiçao do·Estado.

64

';
',_k

Art. 174
()",~~.',. I, .'

t. ). ~

A FamÍlia. base da sociedade, terá especial proteção do

Pôd~itlpúbíi~b íltihlci'pàl nà?i'órmâ>ci'éli'H.?I:ê'i'Org~ica e"i:1as
0-'1'

-,~'.i '~3(" ';! \t ',; 'U-~,' ,.> ~ ,;\',. _# ''1 " _; c,~'1.. r ~~':,;h ..J, :';'

OMunicipio promovera açoes atraves de programas de mmis
tência integrada da criança e do adolescê:ite, admitida a

F,urp1itti~í\:)I~.çi6;'d~·)~lrt'ti1(s~d~ts'àa,íié;>Óm-Uiii&àde,'éteWdfdaà'?as~!ii'ê
,.r,:' kbi~t~~t.,i't'fhàlf;dad~:s::t)Í(,1", f!:t" • 2F';,,'~'1 -

,c 'I' :.!"éPl'it:h~'iô·,ideb-pte~~erltulií)alià[ rieeürsolfi1 p'\I)YfCÔs destinados
, à' :àé~d4f '~r~(sÚft'ênfé'iã''inate(rfib1iirltahtni(te ·toma à asse-

Art. 175

i:.

" .

guriú:"IDeiose condições de combate'eficaz a'mortalidade'
~) \,! Ll~.LJ't'l·<1..J;.·:;,infantil;

II - iIDplantaç'ão de 'il.tjeriih~nto êí:i~ecializado para os portad~
res "de deficiência fisica, sensorial ·ou mental, assim co
IDOintegração social do ~blesb'é'th:e\'pór-ta.dor)dê (de'fic'iêri
cia, mediante ~ t:rtelnwnêntí:{pâ'ra ib !:tràb~],:Ho 'e a convivên

;','J"'" ~l': ,; '~f;;~'\tc~~11fj,lil~ã'õdo' kc'ê'ss'oaosi'l)'eJ'íl!i':e"'servi'çoscoletivos.
:k\'~;:t,~-·r:,', " ".. ~

à_";;. '-.j"~ .it .p..}~/'~~tf~,.':..!! ;;.~ j ;7n. "';-'\:\~L:' - .~;',' .<.t~F.~., ;.-, 1:.~-.~".i".-:,.::.\ Ltt,,·,~,"J t.. ri

Art. 176 - t dever do Poder Público .Municipal promover ações volta-
, ·,."'",~!?;:;{~vJ.." :i\·;:'i:.U-:; )_~,,:.~, ".)f;.)~;~,:i,:.~j_)";..·li.{,!,;._ S'~t.~ .)h".:~2.! . ::_)

das para assegurar comprioridade absoluta, a crianç~ ao
~, " _~.~._<. ( ~, ;'~r!:::;-1 '";);<ti r' l'., ~~-<;.;(,j,,~~: :.:~',; '-_'"",!'Io --I •• :;.~ ~~ ;.~. :"'>""_ .,. ~ .. " -.,,'j .N·{ .', í'--~ .,.. .-1: t· ';, -'adolE~s'cehte'e' 'direi to a vida~"-à: 'iuwde'," 'a"'àl1mei'ltaçao,' 'a

""" : 'cJl'Hí~â;~n;I{,1ügthdàae,"~O~õ; ré'~perto;' ;à"1f'berdade e a conv!
v~litfiã" é~11t~r 'e 'é:omuriitárta,' 'chlocando-'se'"'a salvo de
tôda tOMa' de negllg~ncia, discriminação, 'éxploração.vl~

; f';;

lência. crueldade e opressão.

Art. 177 - O Poder Público Municipal mante!,á;;f)mdoespe.cial jvincula
do ao Consel'h'oMunicipal de Defesa ..da ;Çrlança.e do AdO:
lescente.

"~;I-'t':"i1é' :JLÂíêío ~dá>s·>'CrdDipfetêncláSprrivátivas' 'áludidás néste artigo
cabe.rã. ainda. ao Município: ;-".' ..".,.':

''''''i ,.,,,f fi:': 'c~far '*êé'lÍrifí3iuos;:de ;'e·tétivação'.o<lo'S!direi fos 'da criança e
do adolescente,' 'pretere.rlé'fâ:fm'erite'd'aqueles '-quese encon-

.;... tl'ellÍ.:desatendi.doSnas ,.,S\las·nece~sldades ,t'undament;a,is,pr~
~movendoas c'ondições ,de atendimel1to imediato aos que fo
rem vi tiIDados por quaisquer .-t'qnDas.,deviolências;

,VI okl 'ifiI'I .";,\éprOlllOver,,-ações..vol·tacias"para ,8 prQfissionf;llizaçã,o da cri
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sóCió.::ec'ôtÍôniiêaâ 'do 'Mt1rliêTp'fô e da ft-~gl"ãb~~''ueela inte
gra.

9 _,,,":,,.q M!:lp,Jc,ipJo.CpD'lert~rá, . por- m.eJ9 .~~i H~,c~nH;:rp,;;'fI scais sub

sÍdios, nos t~,rmo.fJ"da,L~,i~. p e~oH~,~~r9FP:I,Rg;."guarda da
criança, adoles~~nte, órCão ou carente ou idoso neccssl-

',-J'
tado.

.~; ·'~:·il.;.;:,~ )_p,I,.,,-~·;.;'~;r.';?;IL ~'~... '<,,:;'j':)">'

FO.ÚNICO-. Os programas sóci.o.,..educativos destinados aos
,', I', -i , '~:. • '.., ".' ." •• __- ;,' ';;" "L::\;. .J ~! :::.,) {~:;.!~i.rj(~ ~ " i _'!"l,t':~,~

rentes, de proteção ao id0J.3C?,!d;lr-íE,~~!>o:p~~M,tdadede
_}, tlc;tapes Cll~t.r;-Óplc~ de ,utiUd,~de",.p~b.l1~a mpnlcipal

.• • ~.' , . ",' ", ,-,' • --', •... ,_ ~ I. ;,:.' , fi ~ -;_ ~'.• , ~_"~":\~'I,,: ..t..f\,,~'l.. 1. I,. "~. ,

. 1.s,_em,t'1ns .~uc,rat1Yo.~'"l·eceQe r-ao, ~.I?<ol.?d&<.),~;1\!11,!=ipio.

.J.1·:·!~;i~·.-\".-,'),' ::':-'~"~'',_'·';:'''r~~·/'I'~·'·'

CAPíTULO VII

•. ' .. r • i 'l' ".R~s ,.Tr~;s~9r~es .,', {t,~:',\' t'

. p .~: -;H'\ ,( ~. '~'" ;?~'-',",I d <:.d -., a. '-:~ (~~:t f ~ ~;~. B!,\ J.;I~J"1l

~.80 ,'r" Compe~~ ao".~unicÍpio: , .. '.. ,' , ",".' ',. , •.' f ._.' '~"" '", ',;.~)"..! ~ ~ .....')<.~, 'S,J,'~' 'L.-i;,'

.1 r respe.it.ada a L~gisl ..ç~9 .feçier~l: . _ .. '..
. ','.",'.-...",,' "_'_ ""'~"""'.~'. f) ~, ••:<.;__~, i..;~~'t.~ \.,{,~,i!.t

at .os serv1.ço~ pú~l1cqs, !:te ,transp'or,te~ col~tivps de passage~
., '.' , '.' "" : . '. '"'1.,,.' ,) .., __.;. 'r', "t',', ... t, . -J.,.i:i' ",.k~ ,; _'

ros, organizados e explorados pela iniciativa privada sol:

:'.~'~",' -,' ~ -~li .,., '.~:'.·)j,j.;~\·'--l,:~,::;_:",,~.!'i.-.•.,~1.q <t.~~lt:ij;)

O Município, estabelecerá as seguintes cdndições mínimas
"'. '-, o ".'~,"' .. :'. ~.~/",',"'.' \" ":;' ,.': •••• :, t. ~J; /.,:1":·f",r:,i,~,n~;>{.'.11'.

.,PªTa:,·t:1,~~ec4.çãO,;dp~, snrv,i_ço~ d~~li~r~S,P,~r.}_~i~J.~oletivos:
.:-(valorA~ tar;iCa ,q~~, Jl.~~.tta .1:1 ~~;sit~!"t.eD}pnl'in~çãode capi-

'i':"

- fre9üênc 1a;
:...i :tlpo de·:vélclllo';:c ;., " 1.... ~.J '_i ~J I. :"

V -' padrões de segurança e n..anlftenção;

"I '~l)nonna,s d~ j)rq~eçãQ ambiec!lt,a~,:F~.l;%~~,-,v~\tfl(,pp\_~i_ç~p
e atlllosférica; ,

,~;]1;' ':j,',. ,2,t·r~1. ,; :i-':;' \ ~.;·,;:h ".

,sonora
I ' " r

-,normas relat:l,vas a ,se:gU:~iIDQa.~,~~n~~~tRe",higiene .dos p~
-,;sage~rOEfe 0llera,dor,es ,dQ_~_V.~}CQl~'?~,.,!::.?«j'L'\c,

•- 'O Mlmlcíp'io orientárá' a 'polÍticá'fde'~tarlCas Jdos transpo,!:
_...)' tês 'core:tivos 'nO -sentido ·de·;torná-la acessível aos usuá-

rios :e, neste;:sentldO': "i' ., 0'.,. ·,.,:;"···.t,,

_;,"poderá is'ê'ntar :dó 'fllipos·tá 'previsto'[J\o' ·art.' 156, .'rnciso Iv,

'.' l"

ca-
en-
e

66

Uvos de. são Be~;to, ,~~ ,forlD~ da I,.e,1.

Art. 183 -''A retomada O'J intervenção no sistema -de transportes col~
Uvos 'não se dará sem previa autorização de 2/3 (dois te,!:
ços ) dos membros da Ct.::Jara 'l-'íúniclpal, na forma que a Lei
estabelecer'~·j· .

PARÁGRAFOÚNICO- Ocorrendo as hipóteses"'previstas no artigo, os ~
cessionários deverão ser' devidarÍi~n1;e indenizados pelo P!:!
der Pti'blicc MW,icip~â', "fridep'énderitemente 'de cláusula con
tratual expressa, considerando-se para esse Cim o valor
do m~I'cado doa seus .patr:-imônioB". :A"

Art. 184 - A' orgard:zação e 'o Pl8nejamen't~,"dos 'l3ervic;os de transpor
tes coletivos de passágê'l'~os rde'v~brlier feitos COlll obaer-

,.. . ..... \ ... ' ,. . ",.~ l'~"'''',,:'':'e. ,~ .. },;i'-::.',i "" s"
. i, vancHl dêstes principioS: - ,r_

", I - _compattoil1z'a<;ão entre' t'raris~Órtés ei,'ú-~odo solo;

II - administração única por' autarQll:i.~ 'â\'ser 'ct-iada na Corma
/',} . 'da 'Lei; "\.

!ritegração fÍsica operaCional' ~. ta:r-lCas entr'e as di versasIII

modalidades de transportes;
IV racionalização dos se'Mr'1ços'; h'~<
V,-,,~~Hse de aHernativas ,lIlais et'1cazeslao sistema.

As empresas operadores; quando'da'preataçio dos serviços
obrigam-se' à cumprir o disposto rio")artigo 181 e seus In-
çJ.s.O!'h.' e ainda a:,.; 'ê'" ',C9-·Ii: ,'"I \

,I ""i. c\lmprlr as ..especiClcações e ...caractel'izações de operaçao
li,'" 'i; , ' "" '1".,,,' '." "

dos servi;os concedidos ou permi~idosí"CODlO horário. it!
ne ..ário, .número de yeic~lot\ n_çc~~~.riQfI."ao atendimento da~, '-' ,--:.,; ,:,' , ,.' .,~.. " , -';

Art. 185

dem811~a,:«i outros; , -. n, - "~"L ;.\':

II - selecionar através de cri tério~'!QQjetivos e pessoal de
operação, zelando por,suq,Cunção "ê I;ltendi~nto

III respeitar.as,n~rmas estabeleqJdas.".pel0.Poder .concedente;
IV submeter,seus veículos à vistor:ill e.~anutenção adequada,

per1.odlcamente, de,lJIodo a que as no.r~as de higiene, se~
rança, funcionamento e conse.-y.açio. ;sejam respeitadas.

PARÁGRAfOÚNICO'7 Constituem direito.~ dos usu~rios:

,',' >

I - diSpo,:, ..de trapsp~rte em condições de segurança, higiene.~.
e conforto:.
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'obtençào de' ·biformaçoes sobre :0 ·1.tlnerarlo.···norar~o e ou
tras pertiriéntés à"'Op'é'r~ção'dás t:tinhaáf ;.;,'·'.;'1~..
,tr~porl;~t\ 'Pacot~s,.ou -el!ll)ru!cilc,S. ,t4.n<i.~'pe1ldentemeil1;e':de
pagamento ,adi-c.1onal. <4esde,.qQe,.sem..i-ncÔlnodo<PU 'Jl'~co pa

ra os -demais passagei~8;
_ usufruir' do .tratamento com regulari-da,de .de.;iotlneráio •..~

qUência de viagens. horários e ponto ..de paradas;
reclamar sobre a deficiência na .op~ratáo .dos serviços;
propor medidas que visem a mellloria doa ~e.rviços presta-

dos.

o Poder concedente. quando da contratação dos serviços cE

transporte coletiv~. de ,passageiros. em;pe~ime de .conces~

são ou p~rmissão •. deverá:
r _ fiscalizar o cumprimento. pelas empresa,s, .~eeradoras. dos

preceitos contidos em Leí, no regulamente;>"e nas demais
normas expedidas sobre os serviços de tr~sporte;
remunerar .corretamente as empresas operadoras, pr-opor-cLo
nando o equilíbrio sócio-econômico dos serviços presta-

dos;

.L -
não impor obrigações acessórias nao prev~stas em Lei.

7 _ O equilíbrio econômico-f'inanceiro dos serviços dos trans

portes colctivos será assegurado:
pela tarifa e sua revisão periódi~a.'1

d - As tarifas serao estabelecidas pela Comissão Tarifária.
a ser definida quanto' ao seu numero e competências, na Lei

Ordinária.
9 .,..A.remuneraçãodos serviços deverá· ser feita através de

planilha de custos. assim definida' em Lei', considerando

·estes critérios:

I

~I

.1

cobertura de todos os custos;
cobertura -da depreciação do imobilizado;
t-emuneração justa do capital imobilizado e a disposiç.ão;

-I . taxa de expansão e melhoramento;

'V 'luC?ro''de ·atfvidade.

10-- Os serviços de transporte coletivo de passageiros se~ão
'delegados através de contratos de concessões os termos de

permissão. outorgado pelo Poder competente. contando.den

I
II
ii'!
IV

"V
VI
Vp
VIII

'-rt. 191

'-rt. 192.

Art. i93

fica. mais estas:
identificação de linha;
o:' \~j', ~",1~ j,'1••~i ~~·::.'J,I

itinerario;
j~t'~~ -;~ :"
condições de prestaçao de serviço;
obrigações de empres~ operad()ras;

, ;. ~~~-r,' ' , . I . j:'::. -.

prazo de duração;
condições de prorrogaçao ou 'renovação;
condições de indenizações;,'."

Os<,serviços de transporte coletivo· de. passageiros, de es
colares fretados serão regidos de normas contidas em re
guIamento 'a ser eLabor-ado .pelo Poder concedente.

A concessão deve~Í'á:s~r'i>'üt"ô?~~âlÍ"p6i-''praZo ~ca inf'eri
of<'à8 dai vlléla útIl e~;tabêleêldâà' pllra 'os veículos em ci!
culação e não ultrapaSsará," b 'p)razo" de 01 (sete) anos.

A 'periDissão sera 'dáda a tItulo 'p;reC;~'rlfo~ com prazo ruinca
interior a noventa dÚís. ,," o"~"~ (\l"'",'

11 - Vencido (> prazo de
màS de operação de

", ,i.".\

concessão' e' desde:,Q.l,lecilinprida as nor. " .;1I..- _

serviços e .~'idoneidade econômico-fi-
nanced r-a da empresa oper-edor-a;"'devÉ{ráo mesmoser prorl'2

~(.'.', ,v,,~. " ':",:.;:',-, :.>-, ,'" -, õ·ry.í) ':;. -1 ,\. 7"- /','i " ..~ ~ ~~:~
gado por periodos sucessivos.

21 _ Vencido o pr~~~'de permissã~',: o' 'P~der concedente celebra
i';

rá o respectivo contrato de conceesao.
" • :,.; '! ._" ~ .:.,'~i.~}

'-rt. 194 - OMunicipi~. tendo em vista as diretrizes; nacionais sobre
. -"', • ,.~;. I ',' '1:' "",",i'" õ', I'\"~,'~- ,. ',;i:., ";;_":_;1"';~~:J ';"'::.-;::, o," ','

ordenaçao da Politica de "'ranspo.M;e, .estabelecera metas
.' . ,.' ". __ ', }·~~~i~;1··.~I ..• --r,~ f·,~)~.~" ;

prioritarias de 'circulaçao de transporte .coletivo e. no
• ! ;.,' , :'._~ 2.,- ::".~. .~l j. ;.~~

que couber.

Art. 195 - É assegurado a gratuidade de transporte colet1vo urbano'
a toda e qualquer pessoa aCii;~ "de 65 (sessenta e cinco
anos. desde portadora de d06umento' comp'r.~batór10.

68

..,:., , "",' TÍTULO V
Uas Disposições Finais' ..,

Art. ;1'9'6 ..PA cr"i-açàó de distritos será regulada em Lei Complementar,
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7 - A Zona Urb,ana de são Bento compreendé' as "á;;;as de edifi-
._ , ~.i. '\ " ": -.

caçoes continuas das povoaçoes e as partes que possuem o
meio-fio, calçamento., abastecimento de á~ua. sistema de
esgoto, rede de iluminaçâo púb'I1ca: e'sco í a primáaa. po~
tos de saúde, templos reiigio~os'e árru~ento.

FO ÚNICO- Lei Coruplem~ntar definirá (),perimI11ro urbano do
Município de são Bento~

8 - O Município fixará os SeUS feriados,;nos termos da Legi~
lação Federal. ,"','

~FQQNJÇ9- Fica o Poder Executivo ~utorizad?,~ ~xjgir o
. chamen to de todos os estabelecimen,tos comerciais e ati vi

~. - .~ ,.", ,~,,:' "(',- . ': -
dades de prestação de serviços nos dpll'1:i,ngo,seferiados.

,.-, . - ,l-~:" . '_ .,J, ,,': 1:'~, ':' ,~,(, "

9 - são inaliáveis e; jmpenho~~'(eis.,n~ ,~orp!'?'";l'f.~,f,:~e,it Federal
os bens do patrimônio mUf)ic..~pal. i~;.> ~;

.10 - Os pag?rnentos devidos p~1a ta7;~nqa '1Uf)~flBf.\ em ,v,irtude I

de s~tença judiciár;.i,a faT-se-Ã~ ,';1? ?')r:d~~,Q"1;t,flpresentação
dós respectivos pr,ecat;órios ,e,.pon.t;a ,dp,S,."c.r:-~.ditos respec

,- o,. _.,'. ,:_" _"-. , ..". ""''i-?'',''''_OI.l'' _

tivas. proibida a qesignação ,de casoi;1 e He$~oas nas dota
çõcs orçamen tári as e ~o~ cré'd~tos adi c~'on~~'~'abe l'tos pa=
ra esse fim. .;:: :, :'-,

)1 Ninguém sera discriminado ou de qualquer forma prejudica
do pelo fato deli tigiar contra a Fazen!da:'/~úblic'~ Mun'ic'i
paI no âmbito administrativo oü' judiê,Hil:"d:

~~- '" - -. - ,i '_, !! . - : ,.~_r_ ,_~ {"~_.li:: :; i ~1:_}..;. ~ •
,2 - O uso de carro onciaI de carater elt?luivo so e penoi ti-

,,_. f ~,.}_.1;.' "1 ,.
do ao Presidente da Camara e ao Prefeito. em serviço.

FO ÚNICO- A Lei ,regulára o uso de carros :~~i~1.als destina
dos ao se~iço público. .,

,3 - Fica assegurado a todo aquele que, na data da promulga
ção desta Lei Orgânica possuir como seu. lote urbano na
área dos bairros Fomento ~ Mutirão Habitacional. utili
zando-o para sua morada ou de sua :f'amilis·com direito' ,a
,expedição do titulo 5e domin!o pela Prefeitura. com to ....

5.- Lili . ;;:; &A ..
:':_~- . .e.,.-

--0-·---' --.e-"~"40._~.&a. "ILoUUVi:)vo .J.U."CD, Ç'A~D'#CJl~Ct:J com
, ', ~"; I_ .l.; ~~::' I. 'V'üi: (...i:. ,~-I::.:.);.,~.b...::· :,( t k,)~r;;~ !';;"'~" ':,~~~~~,.ii.~<,.'t,.'; ~).},J 1,,/-::"U;'\"; ! i.."":; :,

ti tulo def1plt1v~ naS ocupações sociais de são Bento.
:--.'Z;. in.f.i~ eq·)l_:·~J/:.i._'·i:;h ~};t~~,_,..:..-)!. .: :....,- o:'·I'.;:'l,lK.Jy!.J ,.1.: r

~L'O .Pl~o, P!~J"~~tor,;:l~frá:edltado' ,nof~prazo; ,máximo'de um
da 'promulgação desta Lei. c, .i ;':!'~" '

/trt. 296, cLfi,<::am,ç1'4,adps,os,, seguintes"CQnselhos:.' ,', "
I ::-~.C91')i3~Jp.Q~un,icipaL,da',"ul_h~.r;·, ":>'0""', ,_ '.';",;" 1 -,,,

ano

o

..

."rJ.•r 205

fe.~~

'0"

I~ í LnC~r,s.~~h.~()~Uri?,~~,<B~fftd~'~'\">VO!llO'H)"j (." :. ',';
III - Conselho Municipal do Meio Ambiente'

, '1(lL(!r":s,) c: l"~.f..:,<: fi;.:,.r· (j: 1...<!sB··' úf, (;d:':;_,t,~:}·l(.~lt·. ;
IV - Conselho Municipal, ,d~ D~fesa da Crj,ança. do Adolescente E
,-, '~~~<~dô"'lIa~'éo;': "<;:("j;·~::.:····'\~'\t~"'-\"'~~::t{"<~}-~~';~'~)'~o~S'{iYi,f.it:',!i·'

"\1 .l'·:êõns!:;.Ulb Milil1cipài (ie)'EhtÓ~pebent~~'~ ,.
VI - Conselho Municipal do Comércio ~B~iaHt~;

v:rr ~i,Cons~lho:;lIun1cipaL de "Educação. " i'; r.'
, , , -,' • _. ':'. " " ".: -;:. v ':;. ?;,~"- ,-,'f,': '__ !;; ":i;?'":"j"

PARAGRAFO'UNICO'-,-Os 'Cdtu3elhos 'de q\ié' b1àta' 'é'stê"ar'tigo. ficam incu
bidds de desenvolver. ,rib'r'matt~~·, lôr'ienta'~"~ del1beI'ar ~

bre aSJPolJ,t,ica~ or,l,ent,adol'~ ~~"c~~~,J\JlIIadelas e sera~
const'i tuÍdas. pari tariamente. de membros da sociedade ci

< ,~ ,~". . "', i ,':.'.J. ,~f,' '.: '-',f ,,:.,~:..~_., '.::'" :,J.:" ...... '.~,~._:. :'f," -

vil e representantes dos Poderes .Ii'ilbl'icos. na forma que
•. :~,J V ~.''. ;."a Lei estabelecer. "~,C' . ,

70
71

o_o: ','. • _~,~. : ''':. rr'?l,.:----c,- ,"~.{r ~ , ~';_.'i ~~. .~:_'I i'-. !.) < .'..'~ r". ',.,
Art. 207 - Na aqu;1sição desses serviços.o Poder Público do Municl _

.~:r'~('L'~:~;-;~-<':J<\tri,l:;_~...(..:"_.".,~:.l:-:"c' ,L·;l];U.I r .., :i <;.-,_,._;.;,~ !,:',.,)" :l:Ü}.~~:,l';,;r'~);; .: (

pio dara tratame!1to pr~:f~I,'~nÇ;1~la~ ..~mpr~sas estabeleci-
(',~ ':"';'_'J::'.'~"" 1;;-.," '!..\': !_\'~:.'~ .,,:l1~,~t}.';i'\:·';'.,:~- '~;:,,,·,,,,;.,.,,_·:t:.\)'t·;! ;...: !...,.'ii:' ,~V

das em sua area territorial.
:"'k"y t_{ iL;;'· '.:~., :;;' .·L... ':;.'. ;__.·;~;'.'i._.. l ':... : ,.;,";."1:;'; :~~_r~.!<'<;í~.~{.J"'" '- .•::j~';

Art. 208 A$ empresas de construção civil.,s.erao or:i,entadas tecnica

T~nte yi,sando,~ I,'eali.zj'içã() d~ 9bras '~re~t;aurações em ÇQr)
o,:' ..>1.l.'.);'.'jr._: ·f .... ;_, ,t-i; :"'; . .;;.i :'~, ~·í,:'<lUI;C~~)!.: ;.J.t..:i-.l~~~Ll.J·. : _ '

sonancia com as diretrize.s dos Orgaos do Patrimonio H1s-""_:,-ô -•..• ; ri: ~ ·';f/ ".:d.'};;j,l· 1 í'L.tí'J·:~;~,~·'.e '" i. ;.;_ .. ,,_l. :.;-i,.~. '-,;ifii·~~;·'!:~~~)i)..,~-;.:i. "i

",C,;-'.t,ic(, ;"Z"l.>,~~~!l~? e Cu~;u~al:;d~ ,~~9 ~~n~~,:",yf ,f' _,
PARÁGRAFO.·ú~;rcp; -;.l?ara,<i~~"m'XPl,v~r~",~Pf?i!:i:t<;l.~fl.;iM!.,9u~,)~r,a,.,~,~;o artigo

e. promover- a,cultura do MunicJpi9" qc~ R.r.!f!-,?o,_,o Conselhc
Municipal de Cultura e Pat~imônio de são Bento.

O Munic1pio fará em prazo não superior a um ano, o inven

ii tá,rio, ,de, ~eR ac.eriV9_"ql,lfturéj.t~·,M;i;S}iry5i?,. q :;a~qção de medidas
necessária.s ia, Slolfi pro.t,I:!,9~9,;e.,ç:on:s,~r;Yaçãq."i"

(/l.rt.",Â.1Q,-,I j~~rÁ criada"a B:i,llll<rf;eçi'i"PYP}ii~a,;9~)~~O~entp.

Art. 209



j;Ú'''~F.l~llf!'i~.;''1tl \";il~1 _,:,~"",_" r7#'i :itl Jf(~~i{~Rr( (:,H ,,~)lqJ !.J[:('Of;:} tJ 'o· ~:;;:·\.r:L- ;'~'.Lrt
, bulo' dás' escolas municipais das disciplinas ~ducaçao pa-

'3.'1ipli ;'i}T1-ih~A't~:';Ed'ii6iç~C:'se'~~;;ii/'t;:í~c~~'i6°'~hiental, Eco
ij~tnfi~J~jp~~i~1;t-,;:,é'Ê(~tib'~'çã:6"k:t'ü'~3iir6~:~t~~l~~conheclmen

i?!. :tos!bà:steo's' 'das" C'(i)hstiitú.ifc;besFeaera'i,"JEtst'à.dúal 'êO~'de;;t'à
Lei Orgânica.

O Munic1p'io',ií nO:"p'razb\de" Cl2" (dois[)í/!á.nós,";)cí:H:Clará\';fd~rê'êil
peração e preservaç,á.bi~e··rsuaslrOÍlrtes h'ÍÉttÓ·rieas.J

I - OMunicípio promoverá;;)"~i;~'?~:·i~gl~i:ã08tílàl~tI~:)mil)'~o tra
:.",l~'t·::,;,f~\:~;;' i::d"'i~!l: f.;i'.~ .LÜÜ.~:·;,l\~i:~M{).id~~-.~:,.n('~.) - 11 I

tamento sanltàr1'o do esgoto sanitario urbano~
lobA ';Jt~ "fH~lf\!l:.~~i'i.;.)~l J't{~:',·'.'!tr·l'i ~~~" f,t!~t~~jjt:l~5~~ t)~1J~..,t~nf>~l VI
. _ Na composição de todos os Conselhos; srb.ft!ji0!'ii)poresta Lei

Orgânica :fJ~a,.p'~~;:;~g~t'~da.~P~r,t~r~p~Ç~P' d;!~;H!I~mbr9sda câ
m.ara.;~.9n!?~Jl~J. 1.~-q;.~':, Ui.: i' i~,q!: ~)i. n'!}(...', {"f\J,t:};)'(;fVJ.:; T \

Os Hospitais e casas similares (do<tMtJniêlpio',são à6figa
dos ,a :pr.9.!JJover.a rnc í.ne r-açáo., dq rf:>,e.!llixo "b,9~p;it~;l,ari'\jsob

,pen~ do M~:r:licijpio,.,?a~~ar lJ,c~nça, Pélra Jqr:\c;J9pamento.

5 É"ve;da:do'iao Frefe'Ho 'propor' ot)É~raçiio"de- lcrêlfi. to por ant~
üpktçã,g' dj~"recei ta pó~ p'~'ázó)qiie uljtFá~~~'~~(I;;'o,exerC1cio

',: dE! seh"filarid~tÕ. ".,,' I"" ~ 1.:\i

7 - O M.unicípio, na forma da Lei e nos termos da, consE~tui. ,
) çáÓ:àg"Êsh.do, iHsêlbÚnt.rá'.'~ 'g~i~çã~" d~~:~ebkho bubaÜ:

. "í·'·'!o.:~:· '.' ~""j:'; ·~""l{.: fl.\!T~~:"';j: .•\.t.·.~1.", s~;~·~'t'b. ,::J.{{íno'~"visáiido' cofiêlHar éssa àtividade, com o interesse do
pequeno prcdutor rÜl,.;d, baçã.do~"e' d~ pe~gar:'ii~tesa'l8l, ~
'udo,<for·0 ·caso. ' ; ~1".

B _:.hÓ";5:{cUirlãOqiI~ desejar fa~~rqUãl~~'~rl'b~h~t'tg~o, obra ou
I:~'fl .. ' ...(.1:" -d r.;~;J~~.,:'( E"~." ':"<;" .. j... , <"" • .i ,\i' hH~....r i·,!.;,~;4.J:"lF}PdQãção';' que venHa' benêriclar a comunidade desde que obe-

".: ,: '.:. '.,;, ~.. '1 ~.~ 1: ,\!; f",oJ _
decidas as normas do Plano Dlretor e dentro dos padroes

,téênlêdâ"es't8beleCidoll. pelo "'MunicÍpio ;Berá;aútorizadb';p~;;J ",

lo"Execut.'1vo~

.'\". t.. . ,"!,! • i .1 ~,.: .'~.-;~." ..,.

'I _ 'riiô 'será :autorizado b benef'Íeio dest~ 'arÚgo' seis
antes .'de 'qüálquer piei tb el~1toral'.i . ,;c ,. ". ,;.>'

_ 'Fle-'árá';ixpI'essaDIente 'áutóri1zado "por":Lêl árgihicá 'que." lO
pag~ento dos funcionários pÍibl1cos municipais. se,:-á fel.

meselJ

19

72

. C1!,(_~l ~).i.:j.'f ...:\í·n .,,JJ,; !...'-!. ..1 .... ', ....... li ....:::.' ;..1 .... ',1>i..h••~'" .!-•.• ' ",'" '"'''''~~_''''' _, ""',

Art. 220 - o Município, órgio empregador será obrigado assinar to
~:.-" "li1 [\·;::;"';tíiJF1tÓa~JrulPCãh~ffoâs!.>d~::·TtoábalÍ1Õi.i'et1Prevté1ên6ia'<,$oblal
1 !HJ.r~ o ,og.: (CTPS) n(i8ÉpseGs,j(;fUndiõnârlds13êârÚ;rãtados.A.;:C;.c,:"

, i;·'l '3lt)~. J ~I.') i~'11.orj'~H:)f~.l..c;'~: $!~Pe:ttit:3si.. ,úif;!: '~"~ib~'::.~o:Q ;"":'':
Art. 221 - A Procuradoria'Geral do municipio fica composta no máxi-
S.ej:, "J",b i,idl ít.b:'~iPÕ3:?(i;rêB)l'pi-d6úrãdorê8~i~;.·"!..;"',';,·~,Cot"<:,\:'é" ;,f \."

!.-rt.fiil1 :;.'O"Pref'eito:oMuhiclpal vO P.résidente·~da,:,:Câmara'e os Vereado
.fl' u··,. 'to: '.res'prestarão o,JcOmpromisiiJo:,deJ1!Danter."cjefendere cumprir

a presente Lei qrgânica do Municipio,~,,"o;,~to.te·,na data dI"

'I.' ;,<.1 .~

Art~ :21 .... ,Promulgadai8. Lei ;Qrgâriical"! cabe.rá:aQ.:i~uOicip:l,o, no prazo
de 01 '(úmhiano'~~lirist1tulr"l()U aa~p~arn,al;lo.:norm8.$·nela conti

: '::;'. ; :~, F~~4Jr~~f~~'ii~;':g::i;~~~~'~;:~~~t.~Hi, <

~,H,c:,7jj~:,,~g~~;c<t;,;~r~.~u~~rt~G~O;ru~t5~~t~!!.;..,,cJ ::;ll;$" 1 ,.c; ,'1.
III - a Lei de OrganlzaçaQ Administrativa da Prefeitura;

'.' .~....:;'J(:~~) ~~_;.(>1-~):~,:-:;Y!t:iÂ-'t":, .f:.,;;:~ ~:~ 1·:1:::·...?,,';c

8. lei de Org'aniúiçao e Funcionamento da Camara Municipál;
"'''' "V~: oi.itfj~á1il~õ"!lidt>s'f."iilnbid'nlirrasvpút)ff'é'Ós!"Mõ~féi'pjhs. " ii

IV

i k'.il')C' j I,.';i~~t ').(.JI)Lq j,"J,1~~~~;.J;1".{.~'~).t;\;;j'.l r:).v' t:~jl!{;"'·~'k:;ft't~t:~&~~(,p:;.:~l~;:,~..i'1~;,.~!. n~f;W:~-;::
Ar~~<ªI.,-"O ,"~!Cl!p!q 1:)9 p.r:.~o.dO,)?~I,'~8.rafç~Q 40 artigo 12, no ato

"JJ ..,:' ;1..; ;:,J t,..Ú..~·~·,:-'·~,.t<A~r;,,\,B~l,.l.,;::;.:1:..i.·~~...hnt'; !·,Ü.i.::..J:..~·;i";,-..::. r::J::D .;f)V.:,:;""'-~ ~:' 'J.f.~-....-'_'",,;':.};,

...LnuM ot;,:.~~I~'I;~~~[lf:,i;,~iJ~g~~Z~,~t:~~~iíi1:;TiE!~~:~~rÚ:'it~~!~~!~~
- J, \I i.b ,'JÁ> .i~::'~dit'inâ~~ii~ió?arl~~~Ili~:~';dl~i~~~r~sf;fj~oâ~~á~ para iSS~
"-1M') n"! ;,,;, ''t~~l-",~j'i ~éi-açibn~1{'~~ffi~en~~çi8'ja~:~~~ã~i ~u~' âhliam os ac i-

i',~.: EA r '(s~htijWIl\~t&~ãi~~(·8j.héf.IÕs'>'fliÜt:óri6Ós:6bói1~eh'iências ad-
minietrati vas e comodidades dãkiiS~~'udiç~~~.ilirilitrofes.

\{i l§B(i~}t:o:'~Mtirii6í~lo:;~ér,;pf.ÜÓ fuüiiiíóflâ~ osÍéãêrs) )~~~e~ :dat~r&.
'1.;'1:3 (~';~,II.rJ~l~ÓrHiit~'ii~ié&~~t~l~i ;ó~iMrc~; ':rA~á()il f~if~lida::todas
,ed:;fliiaS"í'j;J~ B~r8~~;·1tioLiilaíiqoil(dÜ~ r.;p~:U'lbqllvfi~ .ió~ii~o aos cam-

,.$l._._ ,

"

·t.:,.
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tÁ~~ \"i';IJ·~-l.'l,lV. j;:,';Ii~;~ ·~Of.J·l.;·\tJ·0"!qfff;~·(l.eg"'}':'": ,·til (_!J ~.;J,riIJg.;; '0 .' l.,)Ç"'!; ,~.~'1J._

ro J m.JÇQ ,.~ lliaven~Q:s~!f~c~!a~~ql!~hq~,)q~~lR~~,5;in~"~~reza na exe
cução.4ºªa!!!~·r,v~çgsé:~~'·l9H~1~r~~a$P.r~r~~~nt~'l,.~Pgo, o Muni
c{pio pedirá ao Estado que se incumbirá da tare~a.

F.i~Ji~~,;·LlI"IC~~J~~·~;~"7.: ',,~C~fJ:-)J{5Lii!n.. cri ~.~\'l~,"~i .M1·':lf)bilt·vlU~::'(1.,~1·fA '".. t~'S· .~:r·',i./4

Os servidores pubH~q~L:!IIlH)!,S~p'aH~;ittl]l)e*~r$.~c~g na data "da
promulgação da Constituição Federal ,a ,que não tenham sido
admitidos na ~orma do Artigo 19, da ~onstltuição do Esta
do" são cone í de r-adoe estáveis ,no serviço público.

O Poder Executivo encaminhará à câmara .Municipal no prazo
de·'.1'2f)·ra~;Ze·')'imese tf'á.d(Íii':pt-:õmu'l'gâ.ç~ãorft,d@s'tr.f,~JLei ~orgân i ca ,o pla

, . , '., '-
no, d;e (iarreira, cargos e salários dos ~erviqores ~ÚbliC~S
munic~pais.

-'A Lei poderá cr.iar subpre~eituras, ~dministrações regio-
, . .:' f 1 ~,

\;;"nais';ou,~âe.torla!i:si,>Jcomõ 'forríia::!deJdeScent:p'al'~_za~ãoadmlJ'1'is
';, t;ratlvas".,no sentido ~do;bemicomumei;do;des~nvolviniento da

, .. .' '" " "'1",',;'

.~;r:comun1dade.;:!<:.~ :'Hi~\:(li) .~·.\:',.r:;;::;~:'0~': Lo1"'''') '~';':i :·f~;·.t1~,I'~,{iJf

_ A revi'são dos direitos dos servia%~~ãj'~tiirÍ't~~6:á>;inuniciPais
ináttvos:;poderá .aer-. ~e1tá'jrlo ;prazó d~;ibl~'(U'm)'2àno,ia coo':"

; "'''tar, ,da 'promulga,çio destà.'JLei'S,brgânieaLm~;) 10 ~h
,.J' ,

Para ere í to de curiap;'lin~~tg""daéi'áiij~6'áti~tié!3~()i1i~titti~iona1s
que impi1qti~~'''~~i;;,ç~~f?ld~t>dg~p~~~Ye(\i-~~nr;' b M\llfi61Pio

,. ,~' .Ó, t.:·" J ,'t,.:. "~~~'~"'I..t-:t' ..~) f,"t..;;;i,:·hH'i~J;r"li·t .f<~!t~'·+'~,~'i':~:\(~_ ;,..··l"~··. .< .
.,rovidenciara proJetos de reviài:lo da Lei OrçamEmtarfa re-
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